
oot ttrao rt íctart

IRACEMA
CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

O Município de Iracema toma público para coúecimento de todos os interessados a abeÍura de processo de
licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO N' PE-015/202SSRP, para REGISTRO DE
PREÇOS, identificado acim4 mediante as condições estabelecidas no prÊsente Edital, tudo de acordo com a
Lei n' 14.13312021 e Lei Complementar n' 12312006, alterada e consolidada.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas

PARTE A - Condiçõs para competição, julgamento e homologação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições paÍa competição, julgamento e formalização do

conhato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis
14.13312021 e 12312006 e alterações posterior€s.

@ iracema-ce.gov.br O gabinete.iíacômâ.c€@gÍnâil.com @ ,.eorefeituradeiracema @ Prefeitura de lracema

C RUÂ DELÍA HOLAT{DA.19 - CENÍRO - IRACEMA/CE - FONE: (88} 3428-rzr52
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REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÔES PARA AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MLINICIPIO DE
IRACEMA/CE-

2. Órgão Gerenciador: ) Secretaria de Educação

3. Órgãos Participantes

) Secretaria de adminisnação e Finanças;

) Secretaria de Saúde;

) Secretaria do Trabalho e Assistência Social;

) Secretaria da Cultura e Turismo;

! Secretaria de Esporte e Juventude;

D Secretaria de Infraestruturq

) Secretaria de Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos

..1. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO (SISTSI\,íA DE REGISTRO DE PREÇOS)

5. Critério de Julgamento: Menor preço por lote

Empreitada por preço Global

7. Modo de Disputa: Aberto e Fechado

8. Cadestramento dâs

Propostâs:

Início: 23 de maio de 2025 as 08h00min (Honário de Brasília)

Fim: 03 de juúo de 2025 às 08h/00mim (Honírio de Brasília)

9. Detâ e horr de flbertüre
dâs propostas:

04 dejunho de 2025 às 09h00min (Honírio de Brasília)

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔXTCO X'PT- 015/2025 - SRP

Rf,GIDO PELA LEI N" I4.I33, Df, 1'DE ABRIL DE 2021 E LEI COMPLEMf,NTAR N' 123, DE 14

DE DEZEMBRO DE 2006, ALTERADA E CONSOLIDADA.

PREÂMBULO

I. OBJETO:

6. Regime de Execuçllo:

(
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PARTE B _ ANEXOS
ANEXOT . Tf,RMODEREFERÊNCIA

ED

/stàAFlso

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA CONSOLIDADA
ANEXO III MINUTA DO TERMO CONTRATUAL
ANEXO IV ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

cr,Áusut ls rotr.lr,Ícr-ls

2. DAs coNDrÇôEs pARA pARTIcIraçÃo E cREDENCIAMENTo NA pRESENTE

lrcrrlÇÃo.
2.1 . Poderão participar da pÍesente licitação:

a) quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade da Federação, que atendam a todas as

condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de húilitâção jurídica" fiscal, social,
trabalhista, econômico-financeira e qualificação técnica;

b) os inteÍessados que possuam seus objetivos sociais cornpatíveis com o objeto da licitação;

c) que teúam proüdenciado o credenciamento junto à Platafomu BLL Compras.

2.2. Não poderão participar da presente licitação:

a) licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representaotes comuns. Caso constatadâ a comunhão de

sócios, cooperados, dhetoÍes ou representantes êntre licitantes paÍicipantes após a abertura das propostas, os

respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do ceÍtame, independentemente do preço

proposto.

b) os interessados que não possuam obj€to social pêrtinent€ e compatível com o objeto deste Edital;

c) os interessados que s€ encontrem em processo de falência;

d) direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução do contâto, o agente público do órgão ou entidade

licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § l'doart.f daLei n" 14.133, de202l.

e) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao teÍnpo da licitação, impossibilitada de partici
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

tação

Í) os interessados que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou conkatâr com â

Pública;

g) aquele que mant€úa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil w

1. DO OBJETO.
I.I. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRÂTAÇÔES PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADOS ÀS NTVPNSAS SECRETARIAS DO
MLINICFIO DE TRACEMAJCE.

com dirigente do órgão ou entidad€ contratante ou com agente público que deseryenhe fiução na licilação

@ iraceina.cc.govbr @ gnbine te .iracema.ce rsgínail.com @ ,spre fe iturâde irace Ínâ @ erefeitura ae ,.""À'r''.i
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ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiÍo ou paÍente em linha
retâ, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

h) pessoas jurídicas conroladoras, contoladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entse si;

i) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratâção de âdolescentes nos casos vedados pela legislação
trabâ lhi sta;

j) agente público do órgão ou entidade licitante;

k) organizações da sociedade ciül de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.2.1. O impedimento de que trata a alínea "e" será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetiüdade da sanção a ela aplicada" inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada" desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e progratnâs parcialmente financiados
por agência oÍicial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
financiamenlo ou da contrapartida nacional, não poderá paÍicipar pessoa fisica ou juridica que integre o rol
de pessoas sancionadas px)r essírs entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal n'
t4.t33t2021.

2.2.3. A veda$o de que t-ata a alínea 'J" estende-se a teÍceiÍo que auxilie a condução da contratação nâ
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresâ que preste assessoria técnica.

2.3. O Pregoeiro verificaná se o licitante atende às condições de participação no certame, conforme preüsto
no art. 14 da ki Federal f 14.13312021 e no subitem 2.2 do edital, especialmente quânto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mÀntido pela Controladoria-Geral da
União (https:/iwww.poÍtaltransparencia. gov.br/sancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controlâdoria-Geral da União
(https : //wurr.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep).

2.3.1. A consulta aos cadasÍos seú realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoríúrio, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992.

2.3.2. Caso corste &I Consulta de Situação do Licitante a existência de OcorÉncias Irnpeditivas
Pregoeiro diligenciaú para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadâs no
OcorÉncias Impeditivas Indiretas.

a) A tentativa de burla sení verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimen
dentre ouúos.

2.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

@ iracerna.ce.eov.or @ gâbinate.iracernâ.ceg.9mail.com @ ,epre fe iturade irace ma @ PÍefcitura dc tracomâ s
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2.3.4. Constatada a existência de sanção, o licitante ficani impedido de participar dâ pres€nte licitação, por
falta de condição de paÍticipação.

2.4. Não será permltida a perticipação de pessoas juídicas organizadas em consórcio.

2.5. Para participação na presente licitâção todo interessado deverá proceder a préüo credenciamento junto à

Plataforma BLL Compras (hnps : //bllcompras.com./Home/PublicAcces s).

2.6. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Plataforma BLL
Compras e o enüo dos documentos exigidos neste edital se dará diretamente pela ernpresa licitante através

de pessoa devidamente habilitada exclusivamente através do sistema.

2.7. É de exclusiva responsabilidade do usúrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretâmente ou por seu representante, nâo cabendo à Prefeitura de Iracema-CE a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.

2.7.1. lncumbirá ainda à licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus da perda de direitos ou negócios diante da ir:observância de

quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou de sua desconexão.

2.7.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
frmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados dtetamente ou por seu representanle, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha.

2.7.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representânte legal no sistema elehônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a prrsunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao PRECÃO ELETRÔNICO.

2.7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possâ

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO.

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes juÍno à plataforma eletr6nica;

3.1.2. Recebimento das Propostas de heços üa sistema;

3.1.3. Abertura das Propostas de Preços, apresentação de lances, negociação e julgamento das propgsÍasi

3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.5. Recursos;

3.1.6. Adjudicação e Homologação.

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO.
4.1 . Os licitantes encaminharão, por meio do sistema eletrônico, as propostas de preços, conforme exigências
definidas nesrc editâI, ate a data e o horário estabelecidos para o cadastramento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.1.1. Os documentos a serem enviados via intemet, através do sistema eletrônico, deverão ser apresentados
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preferencialmente no formâto *.pdf, a Íim de eütâr possíveis alteraçõ€s no documento por falha humana.

@ iraccma.ce.gov.br @ snbinote .iracemâ.ce (g,gm.il.com @ lÀprcÍe iturade irace Ínã @ pret.iturâ dc ,r.".yr13rr, \
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4.1.2. Os documentos a serem enviados via intemet também poderão ser reunidos em um conjunto de

arquivos comprimidos (t.zip ou i.rar), recomendada a manutenção das extensões dos arqüvos dispostâs no

subitem anterior.

4.2. Por ocasião do cadastramento dâs propostas de pÍeços, o licitante declaranâ que:

a) esüí ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a propostâ
apresentada compreende â integÉlidade dos custos para atendimento dos direitos rabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de tróalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenaÍnente os

reqüsitos de habilitação definidos no instrumento convocatôrio;
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menoÍ, a paÍir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da
Constinrição;
c) não possui empregados executando ü-abalho degradante ou forçado, obsewando o disposto nos incisos III
e [V do ad. lo e no inciso III do art. 5" da Constituiçâo Federal;
d) cumpre as eúgências de reserva de cârgos parà p€ssoâ com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.3. O licitante enquadrado como microempres4 empresa de pequeno poÍe ou sociedade cooperativa deveÉ
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o

da ki Complementar n' 123, de 2006, estando apto a usufiuir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1' âo 3'do art.4', da ki Federal n.' 14.133, de 2021.
4.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, para que eslas possam gozar

dos beneficios previslos na Lei Complementar N" 123/2006 e na Lei Federal no 14.13312021 se faz
necessária" ainda, a declaração de que, no ano-câlendário de realização da licitação, ainda não celebraram
contrâtos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receila bruta maxima admitida
para fim de enquadramento como empresa de pequeno poÍe.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal n' 14.133, de 2021.
4.6. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que não apresentâÍ as

declarações preüstas no subitem 4.3 e 4.4 deste edital poderá participar normaknente do certame, poÉm, em

igualdade de condições com as empresas não enquadradas nestê regime.
4.7. O licitante organizâdo em cooperativa que não apresentar as declarações previstas no subitem 4.2. e 4.5.

deste edital podená participar nonnalmente do certame, porérn, em igualdade de condições com âs empresas

não enquadradas neste regime.
4.8. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.2,4.3,4.4 ou 4.5 sujeitaná o licitante
preüstas na Lei Federal n' 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos anteriormente inseridos no sistema,

do prazo de cadastramento das propostas.

as

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. Os preços da PROPOSTA deverâo ser inseridos exclusivamente no sistema

www.bllco até a datâ estabelecida no edital

5.1.1. Em seguida, deverá ser anexado no sistema no campo "ANEXAR PROPOSTA", a proposta inicial. A
PROPOSTA NÂO DEYE CONTER NENHUMA IDENTIIICAÇÃO DA LICITANTE
PROPONEI{TE (tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de

DESCLASSTFICAÇÃO;
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VALOR TOTAT DO LOTE RS

5.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deveú ser enüada exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
contendo a caracterização do objeto proposto, contemplando os itens em conformidade com o TERMO DE
Rf,FERÊNCIA - ANEXO I deste Edital. A proposte de preços deveró ser preenchide no sistemr
eletrônico com as informações a seguir:

a) Os preços unitrAios e lotais de cada item cotado, bem como o valor global da propostâ por quanto a

licitânte se compromete a executar o objeto destâ licitação, em algarismo; e

5.3. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decirnais dos

centavos.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro aÍgumento não

preüsto em lei.

5.5. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo

que não conteúam o símbolo da moeda (R$).

5.6. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observaú o Menor valor global por lote, expresso em

reais. Assirn, as Propostas deverão ser apresentadas observando-se o valor global.

5.7. Não serão adjudicadas propostas com valor superior ao estimado para a conaataçáo.

5.8. O encamiúamento de Proposta pressupõe o pleno coúecimento e atendimento à eúgências de

habilitação previstas no Edital. O proponente será responsável por todas âs trânsações que forem efetuadas

em seu nome no sistemâ eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.

5.9. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. O licitante não

poderá oferecer proposta com quântitativo inferior ao previsto paÍa cada item dâ contratação.

5.10. O prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a ó0 (sessenta) dias consecutivos da sessão de

abeíura desta licitação. Caso a licitante não informe em sua Proposla o prazo de validade, será considerado

aquele definido neste Edital.

5.11. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições de participação, competição, julgamento

e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposições e à tegislação

aplicável, notadamente à [.ei Federal n'14.133/2021.

5.12. Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não

sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro docunento, nem permitido ao licitante fazer

qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sisteÍna, exc€to a título de diligência.

5.13. DA GARANTIA DA PROPOSTA: O Licitâote deveÉ anexar @1[!39-pfgpg§, juntamente aos

documentos de habilitaçio, no montânte de R$ 19355,49 (Dezenove mil, trezentos e cinquenta c cinco reais

e quaÍenta e nove centavos), equivalente a loÁ (um por cento) do valor estimado da tação, nos

termos do aÍigo 58, caput e §1", da Lei Federal n" 14.13312021, sob pena de

impedimento de prosseguir nas demais etapas do certaÍne.
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5.13.1. Ultrrpassadr a frse de hnces, o(r) Pregoeiro(r) solicitrrá ro prrticiprntê vencedor, em ordem
de precedôncia a garantia dr proposto, que deverá ser rpr€sentrdr juntamênte com a propostr
rdequada e r dmumetrtsção de habilitação, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação. O
Licitante vencedor, deverá anexar Gârantia de Proposta, no campo "DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES".

5.14. A licitante poderii optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a foúm escriturâI, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou irxtituição financeira devidamente autorizâdâ a operàÍ no País pelo
Banco Central do Brasil;

d) título de câpitalizaçâo custeado por pagamento único, com resgate pelo vâlor total.

5.15. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá rea.lizar transferência eletrônica ou depósito
identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome da Prefeitura
Municipal de lracema, juntando o respectivo comprovante: Banco do Brasil (001), Agência 1074-0, Conta
Corrente 13.927{.

5.16. Caso a modalidade de garantia rccaia em tínrlos da dívida pública, o tiolo acompaúado dos

documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sisteÍra.

5.16.1. Os títulos da dívida pública devem estâr acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido
pela SECRETARIA DO TESOLIRO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de

resgate atual, e das seguintes comprovações:

a) Origem/aquisição mediantc documento respectivo e lançamento contríbil por meio de registro no balanço
patrimonial da licitante;
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fe pública demonstrando a
correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anterioÍes a data marcada para

apÍesentação da dita gârantia), confome parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;
c) Serâo aceitos apenzrs e tão somente títulos com vencimentos passiveis de resgate incontestável sob
nenhum âspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando.se a Prefeitura Municipal de

bacema o direito de averiguar a suâ autenticidade. Em se constatândo indícios de fraude, se obriga a oferecer
denúncia ao Ministerio Público.
5.16.2. Caso a modaüdade de garantia escolhida seja a fiança banc.íria, o licitante entreganá o documento
fomecido pela instituição bancária que a concede, do qual deveÉ obrigatoriâmente. constaÍ:

5.16.3 Beneficiário: Prefeitura Municiprl de lracema.

5.16.4. Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO N'<NÚ

5.16.5. Valor: l% (um por cento) do valor estimado da licitação.

5.16.6. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

PREGÃO>.
k

Q,
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5.17. Caso a modalidade de garântia sejâ seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovagão da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência seni de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias,

contados a partir da data de abertua das propostas.

5.18. A garantia de mauutenção de propostâ será devolvidâ aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis,

contados da assinatura do conúato ou da data em que for declarada fiacassada a licitação.

5.19. A gâÍantia da proposta podeftí ser executada inlegralmente:

a) se o licitante retirar sua proposta comeÍcial durante o prazo de validade da mesma;

b) se o licitante declarado vencedor, tendo sido convocado, não firmar o contrato.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, os quais serão enúados via sistema quando solicitados pelo Pregoeiro, no prazo preüsto neste

edital, analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade e consistirão de:

ó.2. HABILITACÃO JURÍDICA
6.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou conralo social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou
alterações, quando úo consolidado, deüdamente registrado no órgâo competente, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no câso de sociedades por ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos

documentos de eleição de seus administradores;

6.2.2. Registro comercial, no caso de empreúrio individual;

6.2.3. Inscrição do âto constitutivo, no caso de sociedades civis;

6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em frmcionamento no País, e ato de

registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atiüdade assirn o exigir.

63, HABILITACÔf,S FISCAL §OCIAL E TRABALHISTA

6.3. I . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. Prova de inscrigão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o objeto contratual;

6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Díüda Ativa da

União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N" 1.75 I de 02/101201{'

6.3.4. Prova de regularidade parà com a Fazenda Estaduâl do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

6.3.5. Prova de regularidade par:r com a Fazenü Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encâÍgos sociais instituidos
por lei;

6.3.7. Prova de rcgularidade perante a Justiça do Tràbalho, mediante a apÍesentaçâo Negativa de

o \III-A da ryDébitos Trabalhistâs - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de l" de

@ iracema.ce .gov.br O g.binct .lràc.Ína.ccêgÍnâil.com @ taprcÍcituradciraccma @
(0) RUA DELÍA HOLAT{DA. 19 - CENTRO - |RACEI{A,/CE - FONE: (aA) !42a-ta62
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6.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII" do artigo 7 da Constituição Federal, não emprega menor de 18

(dezoito) anos em trabalho notmo, perigoso ou insalubre, nem empr€ga menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze\ anos, em conformidade com o inciso
VI do art. 68 da Lei n" 14.13312021.

6.3.9. Na forma do que dispõe o an. 42 da Lei Complementar n" 123 de 14.12.2006, a comprovação de
regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeao porte somente será exigida para
efeito de assinatura do contrato.

6.3.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por
ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para
fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.3.1l. Havendo alguma resaição na compÍovação da regularidade fiscal e trabalh.ista, será assegurado o
prazl de 05 (cinco) dies úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagam€nto ou parcelamento do débito.

6.3.12. A não regularização da documentação, no prazo preüsto no subitem anterior, implicaná na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções preüstas na lei e neste edital, sendo facultado
à Administrâção convocâr os licitantes remanescentes na ordem de classiÍicação, para a assinatura do
contrato, nos termos deste edital.

6.4. OUALIFI CÃO ECONÔMICA E ANCEIRA

a.6. O balanço patrimonial, demon
limitar-se-ão ao último exercício no
(Lei n' 14.133, de 2021, art.69, §6')

stração de resultaô de exercício e demâis dernonstrações conuíbeis
caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. w

a.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deveú ser declaração
assinada por profissional habilitado da rírea contiíbil, apresentada pelo fomecedor.

rq.

6.4.l Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissoluçào ou
liquidaçâo, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

a'1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações conúbeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais (á exigíveis e apresentados na forma da lei, deüdamente registrado no
órgão cornpetente de origem)
a.2. Indices de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez coÍrente (LC), superiores a I (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patimonial, demonstraçáo de resultado de
exercício e demais demonstrações contiibeis dos 2 (dois) últimos;xercícios sociais e obiidos pela aplicação
das seguintes fonnulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) /(Passivo Circulante + passivo
Não Circulante);
II - Solvência Geral (sG)= (Ativo Total) (passivo circulante +passivo não circulante); e

III - Liquidez Correnre (LC) = (Ativo Circulante) / (passivo Circulante).
a.3. certidiio negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribüdor da sede do licirante.
a.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerâl (SG) e Liqüdez Conente (LC), será exigido para Íins de habilitação
capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de loÁ do valor total estimado da con'ratação.
a.5. As empresas criadas no exercício financeiro dâ licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substitut os demonstrativos contábeis pelo balanço de abemrra. (Lei n 'í4.133, 

de
2021, art. 65, § l').
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4.8. Comprovação da boa situâção financeira atestadâ poÍ declaração de Conformidade dos indices
Contábeis, assinada pelo representante legal da empresa conjuntamente com profissional habilitado da área

contábil, contendo:
I - Atestado de que os índices econômico-financeiros foram calculados com bese nos dados extrâídos do
Bolanço Patrimonial e Demonstração do Resultedo do Exercício @Rf,) apresentados, conforme
exigências deste edital;

III - Declaração de que os índices foram apurados conforme os princípios e normas contábeis ügentês no
Brasil, com observância à legislação societária, especialmente al*i n" 6.4M11976.
IV - Declaração de que os documentos contábeis utilizados são Íidedignos, atualizados e reÍletem e real
situação econômica e financeira da empresa, conforme Íegistrados na Junta Comercial ou ouao órgão
competente.

6.5. RELATTVA À QUALINCAÇÃO TÉCNICA

6.5.1. Para fins de comprovação da capacidade tecnica operacional, a licitante deveni apresentaÍ rtestsdo(s)
de cepecidrde técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter a
licitante executado, de forma satisfatória, prestação de objeto similar ao ora licitado, contemplando, no
mínino, 50Yo (citrquents por cento) dos quantitativos correspondentes à parcela de mrior relevância
referente âos itens eqrostos neste objeto, conforme abaixo definido:

6.5.1,1 Considera-se plrcela de maior relevlncia aquela que representa a principal complexidade tácnica
do objeto e o rnaior impacto quantitativo e financeiro na execução conhatual, conforme estudo técnico
preliminar ejustificativa constantes dos autos do processo administrativo de contratação.

6.5.1.2. O(s) atestado(s) apresentado(s) deven(âo) especificar, de forma clara e objetiva:

r o objeto executado;

. as quantidades;

. a localidade da execução;

. a epoca da prêstação dos serviços:

. o conhatante emissor do atestado;

. e a conformidade com a execução contratual.

6.5.13. SeÉ admitida a soma de atestados, desde que relativos a serviços compaúveis entre si e que, em
conjunto, atendam aos critérios estabelecidos nesta cláusula.

6.5.1.4. Não seú exigido que o quantitativo totâl do objeto contratado ânteriormente seja igual ao do
presente certame, bastando que a parcela comprovada nos atestados atinja os 507o (cinquents por c€nto)
dos quentltativos da prrcele de maior relevância.

6.5.1.5. Esta exigência encontra-se justiÍicada tecnicrmente no Estudo Técnico Preliminar - ETP e

Termo de Referência, conforme orientação do TCU (Acórdão n' 1842/2013 - Plenário, Ministra Ana
Araes; Súmula TCU n' 263).

6.5.1.6. O fomecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da legitimidade dos
w

atestados, apresentando, quando soliciado pela Administração, cópia do contrato que

@ iracema.ce .gov.br O gâbinete .iraceÍna.ce êgrnãil.com @ ,gprcÍeituradcirace Ína Prêfôiturâ

t9- NTRe RUA DELTA HOLAN
CNPJ: 07-891.658/OOOI-8O W

deu suoone à Í\

d.h."; a4
í** ------

CUIDANDO OA NOSSA GENTÉ!

II - Indicação expressa dos velores utilizados para o cálculo dos seguintes índices:
. Índicc de Liquidez Gerel (LG) = (Ativo Circulante + Realiziâvel a Longo Prazo) / (Passivo

Circulante + Exigivel a lnngo Prazo);
. Indice de Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Total);
. Índice de Liquldez Corrente (LC) = Ativo Circulante / Passivo Circulante;

t
(
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contataçâo, endereço atual da contratânte e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

docuÍnentos

6.6. OUTROS DOCLIMENTOS

6.6.1. Declaração de que cumpre as exigências de resewa de cargos para p€ssoa com deficiência e para
reabilitado da Preüdência Social, preüstas em lei e em outras normas específicas, a ser declarada em campo
próprio do sistema eletÍônico (Art. 63, Inc. IV, Lei Federal n" 14.133/2021\.

6.6.2. D*laração, sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos cuslos Para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição iederal, nas
leis trabalhistas, nas nomlas infralegais, nas convenções coletivas de traúalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, a ser declarada em campo próprio do sistema eletrônico
(Aí. 63, § l', Lei Federal n t4.133/2021).

6.6.3 Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-pJ; CEIS;
CNEP e CEPIM), através do site: (https://certidocs.cgu.eov.br);

7. DA SESSÃO PÚBIICI, OO PRECÃO ELETRÔNICO

7.1. seÉ adotado para o envio de lances o modo de disputa..aberto e fechado,', em que as licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7'l'l' o sistema eletrônico da BLL Compras é certificado digitalmente por autoridade certificadora no
âmbito da Infraestrutura de Chaves públicas Brasileiras _ ICp B;il.
7 l'2' A etzpa de lances da sessão pública tení duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse pmzo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o iue tanscorrerá o i".ioao de tempo
de até l0 (dez) minutos, aleatoriarnenle determinâdo, findo o qual será automaticam€nte encerrada â
recepção de lances.

7' l '3' Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1, o sistema abriní oportunidade para que a licitante da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços aÍé loo/o (dezpor cento) superiores, àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual seni sigiloso aié o enceramento d"r," pãro.
7.1'4. Não havendo pelo meaos 03 (tÉs) oÊrtas nas condições definidas no itern 7.6.2, podrerãLo as licitantes
dos melhorcs lances, na ordem de classificação, até o miximo de 03 (hês), oferecer um iance frnal e fechado
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento desfe prazo.

7'l'5 Apos o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.

7'1.6. Nâo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa
fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de ctassificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o ence."am"nto d"rte pLo.
7'1 7' Poderâ o pregoeiro, auxiliado pela eqüpe de apoio, justificadamente, admitiÍ o reinício da etapa
fechada' caso neúuma licitante classiÍicada na etâpa de lance fechado arender as exigências de habilitação.

7.1.8. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e
gerados ou ransferidos para o aplicativo da BLL Compras constante
httos://bll.ors.h r//.
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7.2. A participação no PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio da digitação da seúa pessoal e
intransferível do licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encamiúamento das Propostas de Preços e seus anexos, exclusivamente por meio do Sistema
Eletrônico observadas as condições e limites de data e horário estabelecidos.

73. ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir do honário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá
início a sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, com a abertuÍa e divulgação dos preços das propostas

cadast'adas no sistemâ eletônico.

7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na daa designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesrm horário, podendo, no entanto, o pregoeiro definir outra data e
horário, através do "chat" de mensagem da Plataforma de Licitações Eletônicas BLL compras.

7.3'2. Até a aberturâ da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.

7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das propostas, úo rnais sená permitido o
Cadastramento de Proposta e /ou o enüo de qualquer adendo ou corylementação.

7.3.4. o sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas, em ordem crescente de valor.

7.4. LAI\ICES SUCESSIVOS: Abertâ a etapa competitiv4 os repres€ntantes dos PROpONENTES deverão
estar conectados ao sistema para padicipar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se
manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.

7.4. l. Iniciada a etâpa competitiva" os PROPONENTES poderão encamiúar lances decrescenres,
exclusivamente, flor meio do sisteÍna eletônico.

7.4.2. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e do
respectivo horário de registro e valor.

7.4.3. Os lances serão ofertados considerando o valor gtobal por lote.

7.4.4. o PROP0NENTE somente podená oferecer lance inferior eo seu último Isnce anteriormente
registrado pelo sistema.

7.4.4.1- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quânto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no
mínimo Rl§ 0,01 (um cent vo).

7.4.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
priÍneiro p€lo sistema.

7.4.6. Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão infoÍmâdos, em tempo real, do valor do menor
lance registrado.

7.4.7. Encerrados os pÍazos estabelecidos no subitem anterior, o sistema ordenani os lances em ordem
cÍescente de valor.

7.4.8. Encerrada a sessão pública com ou sêm prorrogação automática pelo sisterna, o pregoeim podení
admitir o rcinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor pre-ço, mediante
justificativa.

7.5. NEG(rcIAÇÃO: Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública e havendo apresentação
garantia de proposta na forma deste €ditâI, o Pregoeiro deverá promover tentativa de negÀciação com

de

o
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licitante que teúa apÍesentado o melhor preço, para que seja obtida melhor propost4 vedada a negociação
em condições diferentes das pÍ€vistas neste edital. A negociação sená realizada por meio do sistema e podeni
ser acompaúada pelos demais licitantes.

7.5' I ' O sistema informanâ a Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitagão do lance de menor
valor.

7.5.2. Depois de conclúda a negociação, o seu rcsultado seú diwlgado â todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

7.5.3. Os preços ofertados, global ou qualquer dos unitáLrios, não poderão estar superiores aos orçados pelo
Município de Iracema, sob pena de desctassificação.

7.6. PROPOSTA CONSOLIDADA: Encerrada a fase de lances e/ou negociaçào, depois de declarado
aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar a prop,osta de preços final planilha com os
respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula,
dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, após convocação do pregoeiro através do chat do sistema de
pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma breve anáüse.

7.6.3. A Proposta final consolidedr deveÍá retratâÍ os pregos rmi!írios e totais de cada itemflote ao
valor proposto, apresentada em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação e
conter os seguintes requisitos:

a) o detalhamento dos itens, iguais ao objeto desta licitação confomre disposto no Termo de Referência;

b) os itens/lotes cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital;
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7'6'l ' No caso de indisponibilidade do sistema para an€xar a pÍoposta de preços consolidada, o licitante
poderá encaminhá-la através de e.ma , eicitacroiracema20ri@gmailcomy, no mesmo prazá estipulado
no item anterior, desde que seja comunicada a referida indisponiüilidade ahavés de chat e'mediante prévia
autorização do Pregoeiro, que' na oporhrnidade, indicará o e-mail para fins de envio da proposta.

7'6'2' A Proposte final consoüdada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação dalicitante, sem emendas ou rasuras, datada, contendo os seguintes dados:

a.) fome do proponente, endereço, telefone, e-ma , identificação (nome pessoa fisica ou jurídica) em papel
timbrado da licitante, contendo o no do CNPJ ou CpF;

b) Relação dos üdos da pessoa indicada para assinat[a do contrato, constando o nome, cpF, RG,
nacionalidade, nat,ralidade, estado ciüI, proÍissão, endereço completo, incluindo cidade e uF, cargo e
frmção na empresa, bem como cópia do documento que áá poderes para assinar contrato €m nome da
empresa obrigatório para a licitante vencedora da ücitação. Neste caso, os dados poderão r". 

"p."r.riuao, fapós o julgamento da licitação. /l

I
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c) Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da proposta, expÍesso em

reais em algarismo e, opcionalmente, por extenso;

d) Prazo de validade da propost4 que seú de, no minimo, ó0 (sessenta) dias;

e) Prazo de execução dos serviços segundo o prazo consignado no edital, contados a partir da emissão da

ordem de servigos.

7.6.4. A proposta consolidada deve ser apÍesentada contendo todos os elementos do subitem 7.6.3 e sem

erros, de forma que:

a) o preço total da proposta esteja compativel com o valor ofertado na fase de negociação;

b) não haja discrepância entre as operações aritrnéticas, notadamente o resultado das multiplicações das

quantidades com os preços uniúrios, bem como dos somatórios dos vâlores totâis.

c) Os quanütativos e a especificação dos itens licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.

d) A proposta deve contemplar o quântitativo de todos os itens em sua totalidade conforme apresentado no
edital, não podendo conter omissão, acréscimo ou decréscimo quantitativo;

e) A proposta deve contemplar as unidades de medida conforme descrito no Termo de Referência
apresentâdo pela adminishação, não podendo haver omissão ou divergência.

7.6.5. Constatado algum erro ou omissão na proposts final consolidoda o Pregoeiro assinalaní o prazo de
02 (duas) horas, pronogável por mais 02 (duas) horas a pedido do interessado, para que o licitânte comja
exclusivamente as peças desconformes ou omissas, sob pena de desclassificação.

7.6.5.1 A proposta de proços deverá ser apresentâda de forma clara, redigida em linguâ poÍuguesa, sem

emendas ou rasuras, e conter:

I - O valor global consolidado da proposta;

II - A compociçio detrlhrdr de preços unltárior, contendo:

a) Descrição dos insumos e/ou serviços que compõem cada item do objeto;

b) Quantitativos utilizados na composição;

c) Prcços unitários e totais de cada componente;

d) Encargos sociais e nabalhistas (quando aplicáveis);

e) Tributos incidentes;

f) BDI (quando cabível), com discriminação dos peÍcentuais que o compõem.

7.6.5.2. A composiçío de prços deverá estsr comprtívcl com os qurtrtltrtivos e o
exigidos no Termo de Referêncir, de modo a permitir a verificação da exequibilidade da proposta.

7.6.5.3. A ausência ou inconsistência na composição de preços podeá ensejar a desclassificaçâo da proposta,
nos terÍnos do aÍt.59, inciso II, da Lein" 14.13312021.

7.6.6. O atendimento à diligência não podeni acarretar, em nenhum caso, aumento do valor da Proposta final

\

ql
(§

consolidada obtida após a fase de lance/negociação.
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7.6.7. Não procedida a correção ou sâneamento da proposta frral consolidada pelo licitante no prazo
assinalado, ou ainda remanescendo erro ou omissão, o licitante seú desclassificado, sobretudo por s€ trataÍ
de empreitada por preço unitiirio, cuja contratação se dá por preço certo de unidades e quantidades

determinadas e considerando as disposições do art. 59, incisos II e V da Lei Federa.l n' 14.133121.

7.7. JLTLGAMENTO: Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o Pregoeiro examinará a proposta
classiÍicada em primeiro lugaÍ quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dos preços unitários e totais
em relação ao máximo estipulado paÍa contratação, observados critérios objetivos para definição do melhor
preço, considerados os pÍazos para a execução do contato, as especificações tecnicas, os parâmetÍos

mínimos de desempenho e de qualidade e as direrizes e demais condições estabelecidas neste edital.

7.8. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá d*emrinar ao licitante que comprove a

exequibilidade de sua Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.9. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro poderá solicitar o enüo dos documentos
de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.

7.10. O lance ofertado depois de proferido seú irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente às penalidades constântes deste edital.

7.1l. Os licitantes que apresentarem preços unitários e/ou totâis excessivos ou manifestamente inexequíveis
serão considerados desclassificados.

7.12. Não serão adjudicadas Propostas com preços unitários e/ou total superiores aos estimados para a
contratação constante do Termo de Referência.

7.13. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços que forem iguais ou bferiores aos

consignados no Termo de RefeÉncia da Prefeitura Municipal de lracema/CE.

7.14. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apres€ntado a oferta com menor valor, o
Pregoeiro deverá examinar a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade.

7.15. Após a etapa de envio de lances ou, caso nio heJe enüo de lances, apría o inicio da fase competitiva,
havení a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e att. 45 da Lei Complementar n' 123, de

14 de dezembro de 2006.

7.1ó. Fica assegurado, como critério de desempate, o exercício do direito de prefeÉncia para as

microempresas ou empresas de pequeno poÍte âo final da disputa de lances. Entende-se por empate aquelas
situações em que as propostas apresentâdâs pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais
ou alé 5o/o (cinco por cento) superiores à proposta mâis bem classificada, sendo facultada à micro€mpresa ou
empresa de pequeno p,orte melhor classificada a possibilidade de apresentar proposta de pÍeço inferior.

7 .17. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo empate, o Pregoeiro procederá da seguinte
forma:

a) a microempresa ou emprcsa de pequeno porte mais bem classificada podení apresentar proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do certâme.

b) não oconendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

serão convocadas as reÍnanescentes que porventuÍa se enquadrem na hipótese do
classificatória, para o exercicio do mesmo direito.

Prefeitur
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7.18. No caso de equivalência de preços pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontem
no intewalo estabelecido no subitem 7.16, sení realizado sorteio eÍtre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser regisúada em ata.

7.19. Na hipótese de não contratação nos teÍmos previstos no subitem 7.17, o objeto licitado seÉ adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.20. Havendo eventuâl empate entre propostâs, o critério de desempate será açele previsto no âÍ. 60 da Lei
Federal n' 14.133, &.2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão âpresentar nova proposta de preço em ato
contínuo à classifi cação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registos cadastrais para efeito de ateslo de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

d) desenvolümento pelo licitante de progama de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.21' Persistindo o empâte, seÉ assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

a) empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no territôrio do Estado em que este se localize;

b) empresasbrasileiras;
c) empresas que inüstam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
d) empresâs que comprovem a pnática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.
7.22. O hegoeho poderá, para analisar as hopostas de Preços, solicitar pareceres técnicos e suspender a
sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões-

7.23. O Pregoeiro úo considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas pÍopostâs das demais licitantes.

7.24. Na hipótese de necessidade de enüo de docuÍnentos complementares solicitados pelo Pregoeiro, os
ücitantes deverão apresentá-los em foÍmato digitâI, üa sistema, no prazo definido pelo Pregoeiro, observado
o prazo mínimo de 02 (duas) hores. Na hipótese de inüabilidade técnica do enüo através do sistema, o
Pregoeiro poderá definir outra forma de enüo.

7.25. A desclassificação de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema para
acompanhamento, em tempo reâI, de todos os PROPONENTES.

7.26. Seú desclessificadr e Proposta de Preços ques

a) contiver ücios insanáveis, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos
julgamento;

b) estiver em desacordo com quaisquer das exig&rcias do presente Edital, desde que
no prazo diligência;

c) contiver oferta de vantagem nâo preüsta no Editâl;

ficultar o
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d) apresentar valor unitráLrio e/ou global acima do valor orçado pelo Município;

e) apresentar proços inexequíveis;

Q não tiverem sua exeqúbilidade demonstradâ, quando exigido pela Administ'ação.

7.27. Considera-se indício de inexequibilidade a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 5fflo
(cinquenta poÍ cento) do valor orçado pela Administração;

7.27.1. A inexequibiüdade, na hiÉtes€ de que trata o subitem 7.27, só seú considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da propostâ; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.28. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preçq ou em calio da necessidade de
esclarecimentos complementaÍes, poderão ser efetuadas diligências, paÍa que a empresa compÍove a
exequibilidade da proposta.

7.29. A classificação dos licitantes seni realizada pela ordem crescsnte de valor.

7.30. Após a fase de julgamento, o Pregoeiro:

a) indagará aos licitantes sobre a intenção de recorrer dos atos praticados nessa fase, a qual deverá ser
manifestada imediatamente pelos interessados, no prazo de l0 (dez) minutos, sob pena de preclusão, cujo
Íecurco processaÍ-se.á na forma do item l0 deste Edital. Encenada a fase de julgamento e não manifestada a
imediata intenção de r@urso, fica precluso o direito recursal quanto aos fatos e matérias ocorridas nessa fase
já finalizada.

b) inicianá a fase de habilitação.

8. DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICAIX)

8.1. Havendo Proposta classificada aceiúvel, o Pregoeiro solicitaní do licitante que apres€ntou a melhor
Proposta os documentos de habilitação, para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no
item 6 deste Edital, que serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, prorrogável por igual período, mediante solicitação da licitante devidamente justificada e aceita
pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação.

8.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 6 (Documentos de
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou
inválidos, serão considerados inóilitados.

8.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não seú permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lic que
necessária para apurar fatos existentes à epoca da abertura do ceÍame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
8.4. Constatado o atendimento das exigências fxadas no edital, o licitante seÉ dec
ele adjudicado o objeto do certame.
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8.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a âpuração de ,mâ proposta que atenda
ao presente edital, sendo o licitante declarado vencedor do certame e a ele adjudicado o objeto do certame.

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeto verificará se fazjus ao beneficio, em conformidade com os subitens 4.3.
e 4.4. deste ediral.

8.7. Após a fase de habilitação, o Pregoeiro:

a) indagará aos licitantes sobre a intenção de recorrer dos atos praticados nessa fase, a qual deverá ser
manifestada imediatamente pelos interessados, no prazo de l0 (dez) minutos, sob pena de preclusâo, cujo
recurso P(ressílÍ-se-á na forma do item l0 deste Edital. Encerrada a fase de habilitação e não manifestada a
imediata inten$o de recurso, fica precluso o direito recursal quanlo aos fatos e matérias ocorridas nessa fase
jí fnalizada.

9. DA FORMA DE APRf,SENTAÇÃO DOS DOCT'Mf,NTOS
9.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão seÍ apresentados em
original, por cópia cuja autenticidade possa seÍ confirmada por Oficial de Registro Público, por declaração
de advogado na forma da lei, por certificação via rede mundial de computadores ou por publicação em órgão
da imprensa oÍicial.

9.1.1. Não serão admitidos documentos emitidos eletronicamente cuja verificação da autenticidade nào possa
ser confirmada através do sítio eletrônico que os emitiu.

9.1.2. É permitida a identificaçâo e âssinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio elerrônico,
mediante certificado digital emitido em âmbito dâ lnfraestÍutum de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil).

9.1,3. Somente haveú a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentâção
dos documentos originais não-digitais quando houver dúüda em relação à integridade do documento digital
ou quando a lei expressamente o exigir.

9.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante o
Pregoeiro, mediante apresentaçeo de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal.

9.1.5. Quando a prova da autenticidâde de documenlo se deÍ através de declaração de autenticidade por
advogado, o referido documento deve conter a identificação e assinatura digitâl do profrssional responsável
pela declaração em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da lnÊaestruh.u.a de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a qual deverá enconaar-se válida e passível de confrmação
eletrônica.

9.1.6. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões, de documentos apresentâdos pelos licitantes, constittri meio legal de prova, para fins dejutgamento
e habilitação.
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9.1.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresen
oficial do Brasil.
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9.1.7. Os documentos apres€ntados deverão teÍ seu conteúdo completâmente legíyel
emendas ou rasuras. Serão desconsiderados pelo Pregoeiro os documentos apresentados
este subitem.
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9.1.16. Cada face de documento reproduzida deveú corresponder
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição
comprovada pelo licitante no ato da apresentação do documento.

a ulna autenticação,
normativa em contrári

tura

4

10. I . A interposição de recurso referente ao julgamento da proposta de preço, da habilitação ou itação
de licitantes, da anulaçâo ou revogaçâo da licitação, observará o disposto no aí. 165 da Lei Federal n.
14.133, de 2021 e da Regulamentação Municipal.

10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

,M,rnabilitação do licitante:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente ao final de cada fase, sob pena de preclusão
Encerrada a fase licitatóri corresponden te e não manifestada a imediata intenção de recurso, fica precluso oâ

@ iracema.cc.govbr @ eabinetc.rracema.ce (,o9rnair.com @ iinpreÍcituradeiraccrna @ nreier

direito reçursal quânto aos fatos e matérias ocorridas nas fases já finalizadas;
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10. DOS RECURSOS

9.1.9. Os documentos apÍesentados em oura língua deverão ser úaduzidos por tradutor juramentado no País
e apostilados nos terrnos do disposto no DecÍeto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de ouüo que veúa a
substituilo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.1.10. As certidões de comprovação de regularidade fiscal social e trabalhista, bem como as de falência e
recuperação judicial exigidas neste edital, que nâo âpresentarem expressamente o seu 1rríodo de validade,
deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a sessão pública, ou então
apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que dispoúa sobre a validade do documento em
questão.

9.1.1l. Na análise dos documentos das propostas de preços e de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar enos
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9.1 .12. O licitante que deixar de apresentar documento exigido ou apresentar documento em desacordo com
o disposto neste item será eliminado e não participaní da fase subsequente do processo licitatório.

9.1.13. Todos os documentos anexados neste processo deverão ser apresentados de forma eletônic4
deüdamente autenticados, cuja verificação da autenticidade possa ser realizada, preferencialmente, mediânte
consulta direta em sítios oficiais na intemet, ficando dispensada a autenticação ,ta< declarações constantes do
item 6 deste edital.

9.1 .14. Os documentos cuja verificação da autenticidade não possa ser realizada mediante consulta direta em
sitios oficiais na intemet enviados através do sistema eletrônico, poderão ter seus originais requisitados pelo
Pregoeiro, hipótese na qual deverão ser protocolados pelo licitante na sede da Central de Licitaçâo e pregões,
localizada na Rua Delta Holand4 n' 19, centro, Iracema, ceará, das 07h00min às l3h00min, no prazo de até
02 (dois) dias, contado a partir do l" dia útil subsequente à soliciação do Pregoeiro, sob pena de'inabilitação
ou desclassificação.

9.1.15. Compete exclusivamente ao ticitante a resporsabilidade pela efeffva entregr da documentação
tratada neste subitem no prazo editalício no endereço da Cenu-al áe Licitaçào e pregães, não competindo
qualquer alegação de atraso, nem mesmo provocado por terceiros prestadores de serviç-os de entÍegas postâis
(coneios ou empresas de enúegas).

q
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exigida para habilitação e eventuâis recuÍsos interpostos,
final, pelo Pregoeiro.

o vencedor, o
fins de análise e

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de l0 (dez) minutos ao final da divulgação dos

resultados de cadâ fase, cujas matérias ficarão adstritas à resçrectiva fase;

10.2.1. O recorrente teÉ o prazo 03 (úês) dias úteis para apresentação das razões recursais, iniciando-se o
prazo a partir da data de intimação da decisão que julgar a fase de habilitação.

10.2.2. A administração somente conhecerá das matérias cuja intenção de ÍecuÍso tenha sido manifestada no
tempo oporhmo.

10.3. Os recursos deverão ser encamiúados em campo próprio do sistema.

10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual
podeú reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) diâs úteis, ou, nesse mesmo prazo, encamiúar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no pram de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

10.5. Os recursos inteÍpostos fora do prazo não serão coúecidos.

10.6 O prazo para apresentação de confarrazões ao recurso pelos denrais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data de intimação via sistema da apresentação das raóes pelo recoÍrente, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interêsses.

10.7' O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobreveúa decisão final da autoridade competente.

10.8. o acolhimento do recuÍso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.9. Os autos do processo permanecerão com üsta franqueada aos intgressados no sítio eletrônico
https://bllorg.br/

10.10. Não seú conceüdo pflrzo para recursos sobre assunlos memmente protelatórios ou quando não
manifestada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oporhno.

l0.l l- Os memoriais (razões de recuso) e conrarrazões deverão ser apresentados üa sistema da plataforma
BLL Compras: https://bll.org.br/ até às 23:59h do dia Íinal do prazo de apÍesentação.

10.12. Decidido(s) o(s) recurso(s), observar-se-á o disposto no subitem I l.l. deste editâI.

rI. DA DECLARAÇÃO DO VENCEDOR

I l. l. Será declarado vencedor do certame o Licitante que apresentar o Menor Velor por
critério de julgamento adotado neste certame e, teúa atendido â todas as exigênci as deste edi eto
a ele sení adjudicado

12. DO XNCERRAMENTO DA SESSÃO

12.1. Da sessâo de Licitação será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes, as na

12.2. Ão final da sessâo, decididos os recurcos eveÍtualnente interpostos e declarado
processo, devidamente instruído, seú encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, para
parecer e, depois, à Secrctaria coÍnpetente que poderá:

a) determinaÍ o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

ü@ irace ma.cc.gov.br O gabinetc.iracem..celqgrÍEil.com @ erorcleituradeiracaÍna @ prcleiturà de traccma
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b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulaçiio da licitação, de oficio ou mediante provocação de terc€iros, sempre que prcsente

ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13. DA SUSPENSÃO DA SESSÃO

l3.l- Ao Pregoeko é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcâr seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema
eletrônico.

l3-2. O Pregoeiro, a qualquer lempo, poderá analisar as propostas e seus anexos, solicitar amostms, pareceres
técnicos, e suspender a sessâo para reatizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.

13.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisir por tempo superior a l0 (dez)
minutos, â sessâo pública poderá ser susp€nsa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas dâ
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação, atraves
de mensagem eletrônica (chat) diwlgando data e hora da reabeÍura da sessão.

13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
âo saneamento de que bata a alinea "a" do item 12.2 deste edital, a sessão pública somente podeÉ ser
reiniciada mediante aviso préüo no sistemâ. o aviso deverá ser diwlgado com, no minimo, 24 (vinte e
quâEo) hoÍas anterior à realização do prosseguimento dâ sessão, e a ocorrência será registrada em ata.

14. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO

14.1. Qualquer pessoa é paÍte legitima para impugna este Edital por irregulaidade na aplicação da Lei
Federal n' 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o
respectivo pedido em ató 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, proüdências ou impugnações apresenta,las üa
Plataforma BLL Compras: https://bll.org.br/ âlé as 23:59h do dia final do prazo de apresentaçào
preencham os seguintes requisitos:

14.2.1. O fato e o frrndâmento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens dis

14.2.2. O pedido, com suas especificações.

t4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos no certame

14.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadá
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

14.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seÉ diwlgada no sistema via Plataforma
BLL Compras: https://bll.org.br/, no prâzo de até 3 (rês) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior à data
da ab€rturà do certame, e constituini aditâmento a estas Instruções.

14.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

14.7. Acolhida a petigão de impugnação contrâ o ato convocâtório que importe em modificação dos termos

(
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M
do edital sení designada nova data para a realização do certame, exceto quando
a formulação ,las propnstas.
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14.8. DfLIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeüo ou a autoridade superior
poderá promover diligências no sentido de obter esclarccimetrtos, confirÍnâÍ inforrnações ou permitir que
sejam sanadas falhas meramente formais de documenta@o que complementem a instrugão do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Propost4
fixando prazo para a resposta de 2 (dois) dias.

14.8.1. O(s) licitante(s) notificado(s) para presta(em) quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiÍicação/inabilitação.

15. REVOGAçÃO E Ai\TLJLAÇÃO

15.1. O Município de lracema-CE, em qualquer etapa do processo, podeni revogar a licitação por motivo de
conveniência e opoÍunidade ou anulá-la de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável.

16. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATI'RADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

16.1. Homologado o resultado da licitação, o Ggão gerenciador da Ata de Registro de 11eços, respeitada a
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessaàos par4
no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de
Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fomecimànto, nas
condições estabelecidas.

16.2. O prazo pr€üsto poderá ser prorrogado umâ vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso,
for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

ló.3. Os preços regi§trados na Ata de Regisúo de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços
do(s) licitante(s) vencedor(s), bem como seú incluÍdo na respectiva ata o registro dà1sj [ciantelsy que
aceita(em) cotar o objeto com prcços iguais ao do ticitânte vencedor, na sequência da classificação do
certame, conforme permissivo legal, ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar
o objeto com preços iguais à da licitante vencedora.

16.4. Quando o licitante vencedor for convocado paÍa assinar a Ata de Regisho de preços não comparecer,
recl§aÍ-se a assinar ou não comprovar as condições habilitatórias, sem prejuízo das cominações preüstas
nestê Edital e seus Anexos, poderá o pregoeim convocaÍ outo licitante regisaado na Ata, desde que
respeitada à ordem de classificação e mantidos os preços registrados iguais âo do adjudicaúrio, para
assinatura dâ Ata de Registro de Preços.

16.5. O prazo de ügência da presente Ata é de I (um) ano, contado
à datu da sua publicação no Portal Nacional de Contratações públic
vez por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

ló.6. As regras referentes ao registro de preço, aos órgãos gerenciador, participantes e
descumprimento, remanejamento, prazo de vigência, do fomecimento, e
Ata de Registro de Preços - Anexo IV deste edital.

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTR,O DE Rf,SERVA:

demais regras

17.1. Após a homologação da licitação, seú inclúdo na ata, na forma de anexo, o registro:

l7.l.l. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicarário,
c lassificação na licitação; e

17. L2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original;
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17.2.1. A apresentação de novas pÍopostâs na forma deste item úo prejudicaní o resultado do certaÍne em
relação ao licitante mais bem classificado.

17.2.2. Para fins da ordern de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva sená efetuada quando houver
necessidade de conkatação dos licitatrtes r€manescentes, nas seguintes hipóteses:

17.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a atâ de registro de preços no pÍazo e nas condições
estab€lecidos no edital; ou

17.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
preüstâs nos art. 28 e aÍt. 29 ü Decreto n" 11.462123.

17.4. Na hipôtese de neúum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicaüârio
concordar com a contataçâo nos termos em iguar prâzo e nas condifões pioportu, pelo primeiro
classificado, a Adminisração, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçãó na forma preüsra no
editêI, podení:

17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta originar para negociação, na ordem de
classiÍicação, com üstas à obtençâo de preço melhor, mes-o qu. ""ú do ireço do-adúcatririo; ou

17'4'2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

18. DOCONTRATO

18 l' A contratação com o ticitante sefti formatizada pela Secrctaria Gestorâ por meio de instrumento
contratual, emissão de nota de empeúo de despesa, autorização de execução ou outo instumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal n l4.l33làO2l.

17.2. Será respeitada, nas contràtações, a ordem de classificação dos licitantes ou fomecedores registados na
ata.

18.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partil da convocação, para assinar o
coni-ato. Este prazo podeú ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu fanscuÍso e deúe que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Iracema,/CE.

18.2.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora para deixar de assinar o
prazo estâbelecido, sujeitará a licitante à perda do direito a contratâção e à aplicação das
preüstas neste edital e na legislação pêrtinente e implicará na imediata perda da- garantia da
favor do órgão ou entidâde licitante.

penal

18.3. Incumbirá à Administração pÍoüdenciar a pubricação do extrato do contrato nos meios legais-

18.4. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta licitação produzirá(âo) seus jurídicos e legais efeitos a partir dade assinatura do lnstrumento Contratual e vigená(ão) por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a ügência máxima decenal, desde que as condições e os preços peÍmaneçam
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinçâo conhatual sem
onus para qualçer das partes, nos termos do art. 107 da Lei Federal n" l4.l33l2}2l

w18.4.l. Antes de formal izar ou prorrogar o prazo de vigência do conúato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do conbatado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEI
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e o Cadasüo Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas e junuá-las ao respectivo processo.

18.5. Q"ande 3 6o conclusão decorrer de culpa do connatado:

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admiti,tas em lei
para a continuidade da execução contratual.

18.6. O contrato podení ser alterado em confomridade com o disposto no Capitulo VII do Títuto III da Leí
Federal no 14.133/2021.

18.7' Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial e sem que caiba ao Contratado direito à indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer
dos seguintes casos:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompaúar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) alteràção social ou modificação da finalidade ou da eshuturâ da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o conúato;

d) decretação de falência ou de insolvência ciüI, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

e) caso fortuito ou força maior, regularmente coÍnprovados, impeditivos da execução do contrato;

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade rruáxima do órgão ou da entidade contratante;

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outrÍls
nonnas específicas, para pessoa com deficiência" para reúilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

18.8. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

a) supressãq por paÍte da Administràção, de serviços ou compra.s que acarrcte modificação do valor inicial
do contrato além do limite pemriüdo no Art. 125 da Lei Federal n" 14.133/2021;

b) suspensão de execução do conhato, por ordem escrita dâ Administração, por pnrzo superior a 3 (hês)
meses;

c) repetidas suspensões que totâlizem 90 (noventa) dias úteis, indEEndentemente do pagamento o
de indenização pelas sucessivas e contratuâlmente impreüstas desmobilizações mobilizações ee
prevrstas

tos ou de parcelas de

e) não liberação pela A&ninistração, nos prazos contratuais, de iirea, Iocal ou objeto, para execução do
serviço.

18.9. As hipóteses de extinção a que se referem as alineas ..d" do subitem lg.g deste edital,
observarão as segu.intes disposições:

@ iraccma.cc.gov.br Q gabine te.iraccrnà.ce.-a.grnail.com @ êprcÍciturad.iracema @ prcfeitura de traccma
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a) não serão admitidas em caso de calamidade públic4 de gÍave pertuÍbação da ordem intema ou de guerra,

bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado teúa praticado, do gual teúa participado ou
para o qual tenha contribuido;

b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até
a normalização da situação, admitido o restabel€cimento do eçilíbrio econômico-financeiro do contrato, na
forma da alínea "d" do inciso II do capuÍ do AÍ. 124 da Lei Federal n" 14.13312021.

18.10. Os emitentes das garantias previstas no aÍ. 96 da L,ei Federal n" 14.13312021deverão ser notificados
pelo conFatante quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

l8.ll Quando a extinção do contrâto decorrer de culpa exclusiva da Administração, a Contrâtada será
ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

a) devolução da garantia;

b) pagamentos deüdos pela execução do contrato até a data de extinçâo;

c) pagamento do custo dâ desmobilizâção.

19. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

19.1. Não há classificação orçamattária para o presente objeto, haja vista se tratar de procedimento mediante
Sistema de RegistÍo de Preços - sRP, onde a finalidade primária é a fxação dos preços pelo período de
registro. Por sua vez, a fixação de créditos orçamentários se dará quando do momento espec[fico da
contratâção

20. DAS CONDrÇÕIS Cnnqrs or E)(EcuÇÃo IX) C0NTRATO

20.1. Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às
norrnas ügentes, assumindo o fomecedor a rcsponsabilidade peto pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrÍajudiciais, sejam trabalhistas, previdencirírios, fiscais e comerciais resultantes da execução contratual que
lhes sejam imputráveis, inclusive com relaçâo a terceiros, sendo que a não observância destas condições
implicani na não aceitação dos itens, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por da
contratada.

20.2. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos,
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obj
ainda, as obrigações constântes no Termo de RefeÍência.

20.3. A contratada deveú, ainda, atender ao seguinte:

mo

a) observar as detsrminações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. I
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e prestaÍ

b) Comunicar ao fiscal do conúato, no prazn de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou
acidente que se verifique por ocasião da execução do conhato;
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributríLr-ias e as demais
preüstas em legislação específi

ügência do contrato, cônjug€, compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral

ca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante;

wd) Não contratar, durante a
ou por afinidade, até o terceiro gÍau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor S

termos do artigo 48, panágrafo único, da Lei Federal n" 14.133, de 2021;
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20.4. A CONTRATANTE obriga-se a cumpú as disposições coustantes no Terrno de Referência, anexo
integrante deste edital, como também do contrato a ser firmado.

20.s. DA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS
20.5' 1 ' Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 05 (dias) dias, a contar da Ordem de Serviço, no local e
honirio indicados pela contratante.

20.5.2' Para os serviços prestados deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Mgnicípio de
Iracema/CE.

20.5.3. As informações necessárias para emissão da fatra e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão
solicitante.

20.5.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas
neste edital e na proposta de preços vencedora a AÍlminisü'açâo os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo miâximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de apücação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

20.5.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusâo e de entrega admitem prorrogação, desde
que devidamente justificada por escrito e preüamente autorizada pela Secretaria.

20.5.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado autom.ticamente pelo tempo correspondente, anotâdas tais circrmstâncias mediante simples
apostila.

20.5.7. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e
conveniência, atestados pelo Município de Iracema/CE.

20.6. DO RECf,BIMENTO IX) OBJETO:

20.6.1' A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Secreraria para este
fim, nos estritos termos do disposto no Termo de Referência paÍte integrante deste edital.

21. DAFTSCALTZ.IÇÂO:

21.1. A execução do contato será acompaúada e fiscalizada por servidor deüdamente designado para este
íir1 pela Secretaria Contratante, o qual deverá exercer em toda a suâ plenitude a ação de que trara o art. I 17
da Lei Federal n' 14.13312021.

21.2. Todos os problemas adündos da execução do conhato serão tratados inicialmenie com a fiscalização e,
posteriormente, se não houver solução compativel, com o(a) Secretrário(a) respectivo.

21.3. A CONTRATADA deverá se limitar a execução especificada no contrato e nas ordens de serviços, sob
pena de executar e não receber.

21.4. O representante da Administrâção
ocorrências relacionadas com a execuçào
faltas ou defeitos observados.

Pública Municipal (fiscal) anotará em registro próprio todas as
do conü'ato, determinando o que for necessário à das

21.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
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21.6. A aceitaçâo dos itens fomecidos pela fiscalização não exime o conhatado de suas responsabilidades
técnicas e civis.

22. DOS PREÇOS, DA LTQUTDAÇÃO e »OS p,ICaMENTOS

22.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços licitados, inclusive a margem
de lucro.

22.2. LIQIIDAÇÁO: A Administração faní a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenra) dias, a
contâÍ da efetiva prestaçâo dos serviços e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturâs devidamente
atestadas p€lo gestor/fiscal da despesa.

22.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da liquidação, na
proporção da execução dos servigos solicitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela
Administração, de confonnidade com as notas fiscaiyfaturâs deüdamente atestadas pelo gestor da despesa, e
encaminhamento das certidões de regularidades fiscais federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND
trabalhista do CONTRATADO, todas atualizadas, observadas as condições da pÍoposta, atraves de crédito na
conta bancária do fomecedor.

22.3.1. Neúum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contatuais, nem
implicará na aprovação deÍinitiva dos serviços entÍegues, total ou paÍcialmente.

22.3.2. Ocorrendo erro na fahüa ou ouúa circunstâocia que desaconselhe o pagamento, a CONTRÂTADA
seni cientificada, a fim de que tome proüdências.

22.3.3- Poderá a cONTRATANTE sustar o pagamento da cONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a GoNTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita" dentro do prazo fixado;

b) quando a coNTRATAnA a5srrmil s[1igaç96 em geral para com terceiros, que possam de qualquer
forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do conkato.

23. rX) REAJU§TE E DO REEQUTLÍSRrO OCOXôilÍrCO E FTNANCETRO

23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçâmento.

23.2. Ap6s o inteÍregno de um ano, os preços contratâdos serão reajustados, independentemente de
solicitação do conaâtado, com base na variação do índice IGP-M - Índice Geral de preços do Mercado,
divulgado pela Fundação Geúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas
após a ocorrência da anualidade.
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23.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13. mês a contar da dâta do contrato,
percenhEl (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por
sucessivamente a cada 12 meses.

23.4. No caso de atrâso ou não divulgação do indice de Íeajustamento, o conhalante
importância calculada pela última variação coúecida, liqüdando a diferença
divulgado o índice defrnitivo.
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23.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

23.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

23.6. Caso o indice estabelecido paÍa reajustaÍnento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
seÍ utiliudo, seú adorado, em substituiçâo, o(s) que üe(em) a ser determinado(s) pela legislação enrão em
vigor e, na ausência de preüsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as

PaÍtes elegerão novo índice oÍicial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

23.7. O reajuste seÉ realizado por apostilamento.

23.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula:

R=vL.-t"\
f 1o J.ooo",

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contÍatuâl a ser reajustado;

L : Índice inicial - correspondente ao mês do orçamento;

I = Índice final - correspondente ao mês de aniversário anual do contrato.

23.9. Podení ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuíto ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitâda, ern qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Arr t24, Inciso II, alinea..d" da Lei
14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administativo.

23.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, no prazo de até 15 (quiüe) dias, a contar da data do pedido.

23.9,2. O reeqülíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo.

24. DAS INFRAÇÔES ADIIm{I§TRATIVAS E DAS PENALIDN}ES.

24.1. Comete infração administrâtiva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

24.1. l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

24.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo, ao
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

24.1.3. dar causa à itrexecução totâl do cont'ato;

24.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entÍegar qualquer documento que
teúa sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certamel ,@
24.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado, não mantiver a proposta;
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24.1.6. não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou úo entregar a documentação exigida para a
contrstação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

24.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

24.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração falsa
duÍante a licitação;

24.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do conbato;

24. I . I 0. comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

24. l.l 1. praticar atos ilícitos com vistas a frusrar os objetivos da licitação;

24. 1 . 12. praticar ato lesivo preüsto no arL 5. da Lci n 12.M6, de 2013;

24.2. A Arlminisração podeú garantida a préüa defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo ,las responsabilidades ciül e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitâÍ e conratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou conüatâÍ, enquânto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promoüda sua Íeabilitâção perante a propria autorirlqde que aplicou a penalidade.

24.3. Na aplicação das sangões serão considerados:

a) a naturezâ e a graüdade da infi,açâo cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâacias agÍavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Rrblical

e) â implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norn6s e orientações dos
órgãos de controle.

24.4. Pxa as infrações preüstas nos itens 24.1.4, 24.1.5 e 24.1.6 a multa será de l}%o (dez poÍ cento) do
valor do contrato.

24-5. Para as infi'ações previstas nos itens 24.1.8, 24.1.9,24.1.10,24.11.1 e 24.1.12 a multa seni de 20%
(vinte por cento) do valor do contrato.

24.6. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24J.2,24.1.3 e 24.1.7 a multa será aplicada da seguinte
forma:
a) l% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo confatual s€m que os
serviços sejam executados;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MIJNICIPAL.
c) l0%o (dez por cento) do valor global do Contato, se a Contratada transferir a execução do confato a
terceiros, no todo ou em paÍe, sem préüa autorização escrita da Secretaria
d) 20% (ünte por cento) do valoÍ total do Contrato, na hiÉtese de extinção do contrato por
Contrâtadâ, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;
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24.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrâtar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratâr podeÍão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

24.8. Na aplicação da sanção de multa seú facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intirnação.

24.9. A advertência scní aplicada exclusivamente pela infuação administrativa preüsta no item 24.1.1.,
quando não se justiÍicar a imposição de penalidade rnais grave.

24.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar seni aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.2, 24.1.3,24.1.4,24.1.5,24.1.6 e 24.1.7, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual peÍencer o órgâo ou entidade, peto prazo
rníximo de 3 (três) anos.

24. I l. Podeú ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade paÍa ticitaÍ ou contratar,
em decorrência da pnitica das infrações dispostas nos itens z4.l.g, 24.1.9, 24.1.rc: z4.ll.l e 24.1.12, bem
como pelas infi:ações a.lministrativas pÍevista§ nos itens 24.1.2, 24.1.3, 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6 e 24.1.7 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observaná o prazo previsto no art. I 56, §5., da Lei Federal n. l4.l33t2}2l.
24'12. A recusa injustificada do adjudicauírio em assinar o contrato ou a atâ de registro de preço, ou em
aceitaÍ ou retiraÍ o insüumento equivalente no pmzo estabelecido pela Adminis-traça o "iuit"n rá, o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediatâ perdâ da garantia de
propostâ em fâvor do órgão ou entidade promotora da licitação.

24'13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará a instaurâção de processo de
responsabilização a ser conduzido, por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
estatulfuios ou pertencentes aos quâdÍos permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínirno,
3 (trê§) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e
intimani o licitante ou o adjudicatirio para, no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentâr defesa escrita ê especificar as provas que pÉtenda poduzir.

24'14' Cabrá rccurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa eimpedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pr.rzo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

24.15- caberâ â apressntação de pedido de reconsideragão da apricação da sanção de decraração de
inidoneidade pâra licitaÍ ou contratar no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimâção, e
decidido no prazo nuíximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu recebimento.

24.16. O recuno e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do alo ou da
sobrevenha decisão final da autoridâde competente.

24.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
reparação integral dos danos causados.

25. DISPOSIÇÔES GERAIS
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25.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interprctadas em favor da ampliação da disputa
entre os int€ressados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do rcgular
funcionamento da administração.

25.2. Os casos omissos poderão ser resolüdos pelo Prcgoeiro durante a sessão e pela Autoridade Superior
mediante aplicagão da Lei Federal n 14.1331202t.

25.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importaÉ no afâstamento do licitante,
desde que sejam possiveis a aferição,la sua qualidade e a exata compreensâo da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste pREGÃO erSTRôNtCO.

25.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação nâo implicarâo diÍeito à contratâção.

25.5. A homologação do presente procedimento seú de competência do Secretário Gestor.

25.6. Neúuma indenização sená deüda as licitantes pela elaboração ou pela apresmtação de documentâÉo
referente ao presente edital, nem em relação as expectativas de contratações dela decorrentes.

25.7. Na contagern dos prazos estabelecidos neste editat, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem pÍazos em dia de a*p"di"rta normal no
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

25.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questties oriun,las do presente edital seÍá competente o Foro da
Comarca de hacema - CE.

25.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas na Central de Licitação e
Pregões, localizado na Rua Delta Holanda, no 19, centro, Iracema, ceará, das 07h00min à l3h00min oupelo sitio eleüônico do Tribunat de contas do Estado do ceani (TCE/cE): https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou pelo sitio eretrônico da BLL compras: https://bu.org.br/t

?5'10' O edital e seus anexos poderão ser examinados por qualquer interessado na sede da Central de
Licitaçâo e Pregões.

25'll' Todâ§ as nonnâs inerentes às contrataçõ€s do objeto deste certame, discriminad,s neste Instrumento
Convocatório e seus anexos deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração
de suas propostas.

25'12' No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de indenização,
fica assegurado à autoridâde competente:

a) alterar as condições, a quarquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente.

b) anular ou revogaÍ, no todo ou em pane, a presente licitação, a quarquer tempo, disto dando ciência aos
interessados mediante publicação na forma da legislaçâo ügente.

25 . I 3 . A intimação dos atos proferidos pela administração _ pre
os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre
serão feitos aos interessados mediante publicação
húps://bllorg.br//

o - no curso do processo,

, a anulação ou revogação
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ANEXO I

TERMODE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.04.2025{0 I

r. INTRODUÇÃO

l.l. Objetivo:

Este Termo de Referência tem por finalidade fomecer elementos necessários e suficientes, os quais, baseados

nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão para realização de

procedimento administrativo, cujas especificaçôes técnicas e demais condições encontram-se detalhados no

pÍesente documento, conforme disposto nos arts. 6o, incs. X, XIII e XXIII, 18, 23,40,41 e 82, da Lei n.

14.133/2021, reglamentados pelo Decreto n'006, de 23 dejaneiro de 2024.

1.2. InlegÍam o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes documentos:

I) Definição dos Lotes,{tens e especificações dos produtos;

II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e

Il[) Estudo Técnico Preliminar - ETP

2. INFORJI,ÍAÇÕES PRIN&IRIAS, EXP,OSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E

PLANEJAMENTO DO OBJETO.

2.1. órgão Gerenciador:

o Secretaria de Educação

órgios Participantes:

o Secretaria de administração e Fhanças;

o Secretaria de Saúde;

o Secretaria do Trabalha e Assistência Social;

. Secretaia da C\rltura e Turismo;

o Secretaria de Esporte e Juventude;

o Secretaria de hfraestruturà;

o Secr*aria de Agncultura, Pecuária e Recursos Hídricos

2.2. Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURÂS E EVENTUAIS CONTRATA PARA AQUISIÇÃo
MATERI DE LIMPEZA DESTINADOS ÀS OVEN.SAS SECRETARIAS DO MUNIChIO DE

{
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A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se porrDenorizada em tópico

especlfico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente documento.

2.4. Do Phno de Contrstrçio Atrurl - PCA:

O objao da contrataSo estava preüsto no Plano de Contratações Anual do exercício de 2025.

) ID do PCA no PN.CP: PCA 2025 - 07.891.658/0001-80.

) Data de publicaçâo no PNCP: 0910412025.

2.5. DescriÉo dr soluÉo como urn todo considerado o ciclo de üda do obieto e espcciÍicrção do

prodütoi

A descrição da solução como um todo ercontra-se pormenorizada em tópico especifico constânte dos

Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento adminisrativo.

3. DA CIÁ§$nCaçÃO OnÇÂMr,NrÁXÍÀ D(xI nDCLxInS nilaNcEln(xt E ÍSTIMÂTIVa
DADE§?F.SA

3.1. Não há classiÍicação orçamenúria para o presente objeto, haja üsta se tratar de procedimento mediante

Sistems de Registo de Preços - SRP, onde a finalidade primária é a fixação dos prcços pelo periodo de

registro. Por sua vEz, a fixa@o de céditos orçamentários se dará quando do momento específico da

contratação.

3.2. Vrlor globel estimado: R$ 1.935.549,08 (um milhão novecentos e trinta e cinco mil quinhentos e

quarenta e nove rcais e oito centavos).

3.3. Jusffficativa quanto ao slgilo do orçrmento:

Não se aplica

construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscal e padrões de desempenho, as

quais analisarão tais requisitos, quando exigidos.

4.2. Indlcação de marcas ou modelo:

4.2.1. Não se aplica.

4.3. Da vedaçio de utilizaçio de marcs/produto

. Não se aplica-

gov.br Q gabi nete.iracema.ce.o gmai l.com @ rôpre te ituradciraccma @ tura de cema
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3.4. Metodologia do orçamento:

Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pela Comissão Central de Compras do Município de

kacema, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

4. Rf,,QUI§ITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO.

4.1. Sustentabilidade:

4.1.l. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarâo descritos na descrição da

especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. No mais, o

município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temática, limiÍárido-se tais exigências a

(
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4.4. Da exigência de amostrr:

4.4.1. Não se aplica

4.5. Dr subcontretrção:

4.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contâtual, conforme previsão constante do Estudo

Técnico Preliminar - ETP.

4.6. Grrantir dr contratação:

4.6.1. Não havená exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e seguintes da

Lei n' 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

5. DA§ CONDIÇÔES E PRAZIOS DE ENTREG',/FORNECIMT.I\ITO

5.1. Local de entrega do Objeto

5.1.1. Os produtos deverão ser entregues em ate 05 (CINCO) DIA§, a contar da emissão da ORDEM DE

COMPRÂ/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/ITIOTA DE EMPENEO.

5.1.2. Os produtos deverão ser entregues pela CONTRATANTE no Almoxarifado Cenral do Município

de Iracema, situado a Rua Delta Holanda, n' 19, Cento, Iracema, Ceaní.

5.2. Forma de entreg& rcomprnhamento e fiscalização dr eDtrega

5.2.1. O fomecimento dos produlos licitados poderá ser feito de forma Êacionad4 de acordo com a

necessidade do órgão interessado durante o prâm de contratação, mediante a expedição de periódicas de

oRDEM DE COMPRÁ./AUTORIZAÇÃO DE FORIYECIMENTONOTA DE EMpENHO, pelo órgão

demandante, constando a relação e a quantidade de itens a serem enEegues.

5.2.2. A entega dos itens será aconpanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 6el e correta entrega para frns de pagamento.

5.2.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.

5.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em paÍe, qualquer bem que não

com as exigências, bem como, determinar pÍa?Ã paÍa substituição do item de

especificação

5.3. Prazo para entrega

5.3.1. Os prodúos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) IAS, a contar da emissão de

compra,/Notr de Empcnho, que será enviada à contrrtada através de e.mail ou outro meio que

comprove o seu recebimento.

5.3.2. A demanda corÍespondente a ORDEM Df, COMPRÁ/AUTO

FOR.I\ECIMENTO/NOTA DE EMPENHO deveá ser entegue em remessa única.

FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

€/RIZA DE

N
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6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo)

6.1.1. Os bens serâo recebidos provisoriam€nte, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responMvel pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificaçào de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na propostâ.

ó.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando ern desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contatada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação .1,< penalidades.

6.1.3. O recebimento deftnitivo ocorrerá no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar do recebimeato da nota

Íiscal ou i.nstrumetrto de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequerte aceitação mediante termo detalhado.

6.1.4. Para as contratações decorrent€s de despesas cujos valores não ulbapassem o limite de que trata o

inciso II do aí. 75 da Lei n" 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento defmitivo será de até 05

(cinco) dias úteis.

6.1.5. O prazo para reccbimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento ,la< exigências

conu-atuais.

6.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qua'lidade e quantidâde,

devení ser observado o teor do aÍt. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconhoversa da execução do objeto, para efeito de liqúdação e

pagamento.

6.1.7. O prazo para a solução, pelo contrâtado, de inconsistências na execução do objeo ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança eqúvâlente, verificadas pels Administsação durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.1.8. O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do con

6.1.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos

liquidação e pagamento da despesa

6.2, Forma de pegamento

6.2.1. A liquidação e o pagamento da despesa será efetuada em até 30 (trinta) dirs a contar recetimento

definitivo dos produtos, através de atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da

documentação necessifu-ia, devendo ser observado, ainda, os normativos intemos correspondentes ao esso

de pagamento e âs disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagaÍnentos.

ce.govbr @ eabinctc.iracema.€e ggÍnail.com @ .eprefcituraociracenra @ Preleitura de
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6.2.2. Pzra fins de instruçâo dos procedimentos de pagamento, alân dos documentos citados no subitem

anterior, o fornecedor deverá enüar obrigatoriamente a conprovação da regularidade fiscal e trzbalhista,

constatrte da seguinte documentação:

r) Nota FiscayfatuÍa discriminativa, em üa única, deüdamente atestada pelo gestor do

conbato;

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Diüda Ativa da União, inclusive

em relação as contribuições sociais;

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularida<le relativa a Fazenda Municipal;

e) Prova de Regularida<le relativa ao FGTS;

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do rabalho (Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT).

6.2.3. O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos apresentados por

meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sitios eletrôaicos oficiais ou à documentsção mencionada no art. 68 da L,ei a'
14.133, de 2021.

6.2.4. A Adminisração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.2.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

6.2.4.2. identificar possível raáo que impeça a participação an ticitação, no âmbito do óÍgão

ou enúdade, que implique proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como oconências

impeditivas indiretas.

6.2.4. Constatando.se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratâdo, será proüdenciada sua

notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize zua situaçâo ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo podeú ser prorrogado luna vez, por igual período, a critério do

contratante.

6.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

cotrEatado, bem corno quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinertes e necessários para garantir o recebimento de seus cÉditos.

6.2.6. Persistindo a irregularidade, o conüatante deverá adotar as medidas as

contratual nos âutos do processo administrativo correspondente, asseguradâ ao a ampla

6.2.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

decida pela rescisâo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaç CAI.
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6.2.8. Será consideràda data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária para

pagamÊnto.

6.2.9. Quando do pagírmento, será efetuada a retenção tribuuiria preüsta na legislação aplicável.

6.2.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quândo houver, serão retidos na

fonte, quando da Íeâlização do pagamento, os percenhuis estabelecidos na legislação ügente.

6.2.1l. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,

de 2006, não sofrerá â Íetênção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de documento

oficial, de que fazjus ao tratâmento tributráLrio favorecido preüsto na referida Lei Complementar.

7. IX)PRAZODEVIGONCIA

7.1. O contato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e deverão ser

observadas, no momento da contratação e a cada exercicio financeiro, a disponibilidade de créditos

orçamentários, na forma do aÍtigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

& REQT ISITO§ E§pECforCO§ DO PR(TEDIMnNTO

t.l. De formr de apresentrçIo dss propostrs

8.1.1. Na proposta de preços deverá constaÍ as especificações detalhadas do item, quantidade solicitada,

marca, o valor unitrârio e totâl, já considerando todâs as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e

demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobÍe os produtos, mesmo que não es§am registrados

neste documento.

8.1.2. A licitânte deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso constatâdo

alguma imperfeição, terão os itens devolüdos e a licitante submetida à penalidades da Lei, além do registro

dâ falha no Cadastro de Fomecedores Municipais.

8.1.3. O Licitante deveú anexar Garentia de orooosta, como requisito de pré-habilitação, no montante de

R$ 19.355,49 (Dezenove mil, trez€ntos e cinquenta e cinco reais e quâÍenta e nove centâvos), equivalente a

l% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1", da Lei Federal no

l4.l33Do2l, sob pena de deschcsiíicação e impedimento de prosseguir nas demais etapas do certame.

8.1.3.1 Ultrapassadr a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) solicitará ao prrticiprnte vencedor, em ordem

de precedêncie r garantie dr proposta, que deverá ser apr€§entrdr juntsmente com r propostr

N

edequeda, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação. O vencedor, deveú anexar

Garantia de Proposta, no campo SDOCLIMENTOS COMPLEMENT

8.1.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta c REÇO POR (GRUPO

DE ITENS/LOTES), desde que atenda as exigências contidas neste la.

govbr @ gabinete.irac il.com @(opref.iturâdci O Preíeiturâ de lracemaema.ce erÉ
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8.1.5. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidinâ tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá, prefereacialmente, obedecer

ao seguinte parâmero:

JustiÍicetivr qurnto r fixeçio dos intervalos: Esses valores foram baseados no histórico de disputas

realizadas pelo municipio, onde, observou-se que, ern julgamentos realizados por valores de baixo vulto, a

oferta üa de regra, ocorre pelo valor mínimo a ser ofertado pela plataforrna, prejudicando, dai, que os

licitantes ofertem melhores condições de proposta e lances mais adeçados ao valor unitário do item,

protelando a disputa e úo nazendo gantro efetivo a economicidade buscada. Ademais, a fixação dos valorcs

acimâ mencionados será tida corno um referencial, podendo ao agente, ante ao câso concreto, realizar as

devidas adequações se assim entender. Por fim, a estipulação dos mencionados limites de intervalos de

lances também visa a padronização dos t€rmos e condiçôes da disputa e dos instrumentos convocatórios da

Administração.

'. 
MOEE[I) I}E GE§TÂO IX}OONTIATO

9.1. O coni?to deveú ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte respondeú pelas consequências de sua inexecu@o total ou

parcial.

92. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograrna de

fornecimento sení prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou enüdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

o âto exigir tal formâlidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica paÍa esse fim.

quc

informaçôes acerca das obrigações confatuais, dos mecanismos i1e fisçaliznção, das

.ce.govbr @ cnbine tc.iracena-ce .q-grnail.com @ .oprefeituradeiracenra @ preÍei
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Critério de

julgsmento
Valor unitário estlmado

Interveldo llmlte de

knce

Item isolado e ou Item

pertencente a Srupo de

itens/lote

De R§ 0,01 até R.$ 100,00 Até R$ 0,01

Acima RS 100,00 até RS 1.000,00

Acima ds R$ 1.000,00 até R$ 100.000,00 Até R$ 100,00

Acima de R$ 100.000,00 Até R§ 1.000,00

CNPJ: O7.891.658/OOOI-8O

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar represenlante da empresa para adoção de

ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinah[a do contrato ou insúumento equivalente, o órgão ou

reprcsentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentâção do plano

Aré RS 10,00
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execuçâo do objeto, do plano complementar de execuçâo da contatada" quando houver, do método de

aferição dos resútados e das sanções aplicáveis, dente oulros.

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelds) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, caput).

9.7. O fiscal do contrato acompaúará â execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelccidas no cúntrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. ([.ei n' 14.133, de 2021, art. I17, §l).
9.9. Identificâdâ qualquer inexatidão ou inegulariúde, o fiscal do contrato emitirá notificações pÍrâ a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a corroção.

9.10. O fiscal do confato informaú ao gestor do contato, em tempo hábil, a situâção que dernandar decisão

ou adoção de medidas que ulbapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.

9.11. No caso de ocorrências que possâm inüabilizar a execução do contrâto nas datas aprazadas, o fiscal

do contrato comunicaná o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contato sob sua

responsabilidade, com üstas à renovação tempestiyâ ou à prorrogação contratual.

9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acoÍnpanhaní o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento

e termos aditivos, solicitando quaisqueÍ documentos comprobatorios pertin€ntes, câso necessário.

9.14. Caso ocorram descumprimento üs obrigações conuatuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solugão do problema, repoÍtando ao gestor do contato para que tome as proüdências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competênciâ.

9.15. O gestor do contrato coordenaú a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

conúato conterdo todos os regisüos formais da execução no histórico de geÍ€nciâmento do contrato, a

exemplo da ordem de conpra,/nota de ernpenho, do registro de ocorrências, das alterações e das pronogações

conratuais, elaboratrdo relatôrio com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins

de atendimento da finalidade da adminisbâção.

9.1ó. O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de ha

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

bil para fins

quidaç edo
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9.17. O gestor do contrâto acorpaúani os regishos realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do contralo e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassaÍem a sua mmpetência.

9.18. O gestor do cont-ato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempeúo na execuçâo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigâções.

9.19. O gestor do contrato tomará proúdências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍ. 158 da

Lei n" t4.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

9.20. O fiscal administativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo h.íbil, o término do

contato sob sua responsabilidade, com üstâs à temp€stiva renovação ou prorrogaçâo contratuâI.

9.21. O gestor do cont?to deveú elaborani relatório fiml com informações sobre a consecução dos

objetivoc que rcnham justificado a contratação e eventuais condutas â seÍem aôradas para o aprimoramento

das atiüdades da Admidstração.

TO.DAS ODRIGAçÚF§ E RDSPONSABIIJDÂDE§:

10.1. Ac prrtcs se obrigam reciprocrmente s cumprir integrrlmente as dieposições do instrumento

csnvscúório dr Lel N". 14.133Y21.

10,2. Slo obrigaçõca do gl@!g1ts, noE termos do rrt. 92, I XI e )§V da [,ei Federel n." l4.l33l2l:
10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratâdo, de acordo com o contrato e

seus anexos.

10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contrâtâdo.

10.2.5. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que peÍtine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobrre a execução do

objeto, quanto à dimensâo, qualidade e qu.ntidade, coúorme o aí. 143 da Lei n' 14.133, de 2021.

10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimen to obj

forma e condições estabelecidos no presente Contrâto.

10.2.7. Aplicar ao Contratádo as sanções previstas na lei e neste Contsâto.

10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção tve

IRACEMA

de obrigações pelo Contratado.
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10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobrc todas as solicitagões e reclamações relacionadas à execuçâo do

presente CoDtrato, ressalvados os requerimentos manifestâmente impeÍinentes, meramente protelalórios ou

de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

10.2.10. A AdminisÍação tení o prazo de 0l (um) mês, nos teÍmos do âÍ. 123, panígrafo unico, da Lei n."

14.133, de 2021 e o art.28, do Decreto n.' 11.246, & 2022, a coataÍ dà üta do protocolo do requerimento

para decidir, adrnitida a prorrogação motivad4 por igual periodo.

10.2.1L Responder eventuâis pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos terÍnos do âÍt. 123, panígmfo unico, da Lei n." 14.133, de

2021 .

10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

10.2.13. A Administração não responderá por quaisçer compromissos assumidos pelo Conuztado com

terceims, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceims em

decorrência de ato do Conratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.2.14. Indicar o local e hoúrio em que deverão ser enhegues os produtoVmateriaiVeqüpamentos.

10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas

de segurança.

10.3. São obrigrções do contratado nos termos do arL 92, XIV, XVI e XYII da L€i Federrt n."

t4.t33t2t:

10.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constântes do ConEato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

obsewando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Entregar o objeto acompaúado do manual do usuário, com uma versão em poÍuguês, e da relação

da rede de assistência tecnica autorizada, se for o caso.

b) Responsabilizar-se pelos ücios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor ([,ei no 8.078, de '1990).

c) Comunicar ao contratânte, no pÍazo máximo de 24 (ünte e quatso) horas que anteccde a ,tata da

entrega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida

comprovação.

d) Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do-contrato ou autoridade superior

(art. 137, II, da tÉi n." 14.133, de 2021) e prestar todo esc

, solicitados.

ou ln
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e) Reparar, corrigir, remover, reconsauir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarern ücios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais ernpregados.

f) Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, bern como poÍ todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiÍos, o;o lsdrrTindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos.

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no SisteÍna de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, o cúntratado deveni entregaÍ ao setor responúvel pela fiscalização do contrato, junto com â

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Diüda Ativa da União; 3)

ceÍtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Disrital do domicílio ou

sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidiio Negativa de Débitos

Trâbalhistas - CNDT.

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, preüdenci:írias, fiscais,

comerciais e as demais preüstas em legislação especifica, cuja inadinplência não transfeÍe a

responsabilidade ao contratante c não poderá oncrar o objeto do contrato.

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto conFatual.

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atiüdade que não esteja sendo executada de

acordo com a boâ tecnica ou que poúa ern risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

k) Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitâção.

l) Cumprir, durànte todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos preüsta em lei para

pessoa com deficifucia, para reabilitado da Previd&rcia Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos preüstas na legislação (aÍt. I16, da Lei n.' 14.133, de 2021).

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍ. 116, parágrafo

ftca

D

Fls7 r

único, da Lei n.' 14.133, de 2021).

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprime

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionameato dos

N proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros

complementáJos, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não eJa

Ína.cc.govbr @ cnbinctc.iraceÍna.ce g-gmail.com fêitJraaeiriccrna @
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atendimeoto do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ.

124, II,4 da Lei n' 14.133, de 2021.

p) Cumpú, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍânça do confatante.

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

curnprimento das cliusulas deste contrato, fomecendo os materiais, eqúpamentos, ferramentas e

utensilios demandâdos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência.

r) Orientar e trcinar seus empregados sobre os deveres pÍeüstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste coDtBto.

s) Conduzir os [abalhos com estrita observância à normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

t) Submeter preüamente, por escrito, ao contratante, para aniílise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

u) Não perrnitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoÍze anos, nem pennitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

v) Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de IRACEMA/CE no pÍazo máximo de 24

(vinte e quafo) horas, a contar da data do seu recebimento.

w) Entregar os itens licitados no pÉzo máximo estabelecido no termo de referência, contados do

recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando

rigoÍosamenle as especificações contidas no termo de referência" nos ânexos e disposições

constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisqueÍ ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, preüdencirírios, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato que lhes sejam impuÉveis, inclusive com relação a terc€iÍos, em

decorrência da celebração do conhato.

x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, o contrato

CUIDANDO OA NOSSA GENTE!

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
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z) Aceitar, nas mesIrns condições contratuais, os acÉscimos ou supÍessões que s€ fizerem no

fomecimento, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial ahralizado do contrato, na forma do

art. 125' da Lei n." 14.133121.

aa) PrestaÍ os esclaÍecimentos que forem solicitados pelo Município de IRACEMA/CE, cujas

reclamações se obriga a âtender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por

escrio, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

bb) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado à noÍÍnâs e exigências especifrcadas no

termo de referência" no edital ou na proposta de proços da CONTPáTADA, a CONTRATANTE os

recusará, devendo no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas ser adequados ràs supracitadas

condições.

11. INTRAçÔE§ E §ANçÕE§ ADMINIÍÍTRATTYAS (üt. 94, Xr\/)

11.1. Comete infreçlo administrativr, nos tsrmos dr I*i n" 14.133, de 2021, o licitrnte/rdiudicrtário

que, com dolo ou culpr:

a) deixar de entregar a docrmentação exigida para o certame ou não entregar qualqueÍ documento que teúa

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, úo mantiver a proposta €m especial

quando:

b. I ) úo enüar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;

b.2) rccusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

b.4) deixar de apresentaÍ amostr?;

b.5) apresentar proposta ou aÍrostra em desacordo com as especificações do edital;

c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não enÍegar a documentaçâo exigida para a

âssinatura de tais instrumentos, quando convocado dento do prazo de validade de sua proposta;

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a atâ de regisho de preço ou conhato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaÍação falsa durante a

licitaçâo;

fl fraudar a licitação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraud€ de qualquer

h) agir em conlüo ou em desconformidade com a lei;

i) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

k) praticar atos ilicitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitaç
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lri n.' 12.846,de2013.

ll.l.l. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, garantida a

defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções:

a) âdvertência;

b) multa;

c) imp€dimento de licitâÍ e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquânto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou ate çe seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

I 1.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto

c) as circunstânciâs âgravantes ou atenuantes

d) os danos que dela proüerem para a Administração Pública

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programâ de integridade, conforme nornas e orientações dos

órgãos de controle.

11.1.3. Para fins ds do5imgtrh e cálculo das penalidades asima impostas, estâs tomÂÍão como base os

parâmetros delineados no topico a seguir.

11.2. Comete infraçio rdmiristrrtlva, nos temos dl I*i n" 14.133, de 2021, o contrrtrdo qEe, com

dolo ou culpe:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviç.os Éblicos ou ao interesse coletívo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejâr o retardâmento dâ execução ou da entrega do objeto dâ contratação sem motivo justificado

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conaato;

Q praticar ato fraúulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da l*i n' 12.846, de 1' de agosto de 2013.

I 1.2.1. Serão aplicadas ao contatâdo que incorrer nas infiações acima descritas as seguintes sançõ

a) Advcrtêncii, quando o contratado der causa à inexecugão parcial do contrato, seÍipre

justificar a imposiçâo de panalidade mais grave (aÍt. l5ó, §2", da Lei n' 14.133, de 2021);

M
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b) Impedimento de licitar e contrrtrr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

do subitem acimâ, seÍlpre que úo se justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, § 4", dâ

Lei n" 14.133, de 2O2l);

.ce .gov.br @ gôbinete.iracema.ce ogmail.com @ .a p refeitu rade iraienra PreÍeiturà lrac

8-l
uMÁr!4r{o553X 'e'.:§u

\

A

^0ia



GOVEetaO r.txtctp t

IRAGEMA
CUIDANDO OA NOSSA GENTE!

c) Declaraçâo de inidon€idrde pârâ licitsr e contrrtrr, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f',"{' e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei n' 14.133, de 2021).

d) Multa:

d. I ) Moratória de I % (um por cento) por dia de ataso injustificado sobre o valor da parcela inadimFlida, até

o limite de 30 (trinta) dias;

d.2) Compensatória de 3U/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto.

11.2.2. A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratânt€ (art. 156, §9p, da ki n" 14.133, de 2OZl)

11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §?., da Lei n' 14.133, de 2021\.

I1.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS

úteis, cütado da dâta de sua intim2ção (art. 157, da Lei n' 14.133, de 2021\

11.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualnente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobradajudiciaknente (art. 156, §8", da Lei n. 14.133, de 2021).

112.3- Previamente âo encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeni ser recolhida

âdministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.2.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administaliy6 que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, obsenando-se o pÍocedimÊÍrto preüsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contmtaÍ e de declaragão de inidoneidade

para licitar ou contratar.

I 1.2-5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1", da Lei n. 14.133, de 2021):

a) a naureza e a gravtdade da infração cometid4

b) as peculiaridades do câso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

()
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

órgãos de controle.

11.2.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.13

licitações e contratos dâ Administração Pública que também sejam
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade coÍnpetente definidos na referida Lei (alt. 159).

2.l. I . A personalidade jurídica do Contratado podeÉ ser desconsiderada sempre que utilizaü com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos nesie Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n' 14.133, de 2O2l).

2.1.2. O Contratante deverá, no pram máximo 05 (CINCO) DLAS úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadasto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadâstro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l, da Lei n" 14.133, de

2O2t).

2.1.3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratâÍ

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

2.1.4. Os débitos do contratâdo paÍa com a Administraçâo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialnente, com os

créditos deüdos pelo referido órgão decorÍentes deste mesmo contràto ou de ouros contratos administrativos

que o contratado possuâ com o mesmo órgão ora contratânte.

ra DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (rrr 92, r(D9

12.1. O contrato se extingue quando cumpri.tas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. se as obrigações não forcm cumpridas no pmzo estipulado, a ügência ficani prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que devená a Administração proüdenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

a) ficaní ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

b) podeú a Administração optar pela extinção do contrato e, caso, pzfz a

continüdade da execução contratual

13. DASALTERAÇÔES

t33, 202t.
l3-2. O contratado é obrigado a aceiar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, arc o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

iraceÍia.ca.gov. br @ eabinetc.iraceÍla.ce r4e rn il.com @reprcÍcituradciraconra @

tW

b

DE I

FI S

tratado

C HO
CNPJ: O7.99r.654/OOOI-8O

. FON

PÍefeitura de I

13.1. Evenoais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. l24daLein" l
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13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de terrno aditivo, submetido à

préüa aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devení ocoÍrer no prazo máximo de I

(um) mês (art. 132 da tei n" 14.133, de 2021).

13.4. Registros que úo caracterizam alteração do contato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133,de2021.

l{. DORDÀIUSTAMENTO, ATUALIZAçÃO E REEQUILIBRIO

14.1. Os preços inicialmente conüatados são fixos e irreajustáveis no prazo de wn ano contado da data do

orçamento (Mapa de prcços), estimado em291ü412025.

14.2. AÉs o interregno de um ano, e independentemente de p€dido do conbatâdo, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contatante, do índice IPCA, exclusivarnente para as obrigações

iniciadas e conctúdas após a oconência da anualidade. De âcordo com o caso concÍeto, poderá ser uülizâdo

outro indice específico ou setorial ao já definido, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidâtrdo a diferença correspondente

tiio logo seja(m) diwlgado(s) o(s) indic{s) deÍinitivo(s).

14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigaoriamente, o(s)

definitivo(s).

14.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier{em) a ser

determinado(s) pela legislação enüio em ügor.

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do p,reço do valor rernanescette, por rneio de teÍmo aditivo.

14.8. O reajuste sení realizado por apostilamento.

14.9. Os pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro serão

nlíximo de 30 (trinta) dias, observada a vigência contÍatual.

$
DOS CASOS OMISSOS (aí. 92, III)

l5.l Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgao(s) demandante(s), segundo as dispos na

Lei n' 14.133, de 2021, nos regulamentos e noÍÍnas locais específicas, nas noÍÍnas federais aplicáveis e,

amente, pelas normas e principios gerais em Direito Admitidas

16. DA LEI GERÂL DE PROTEçÃO DE DADOS - LGPD

mâ.cc.gov.bÍ @ eabinctc.iracema.cerggmail.com @ acprefeituradciraccÍna @ Pr.Ícitu
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16.1. A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a ahur em conformidade

com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados.

16.2. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e

deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais

a que tem acesso, deverá zelar e res;nnsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos

danos que possa causar.

16.3. É vedado a LICITANTE a utili?Àção de todo e qualquer dado pessoal reçrassado em decorrência do

certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos termos deste instrumento,

cumprir com suas respectivas obÍigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis

aplicáveis à proteção de dados pessoais.

16.4. A LICITANTE seÉ integral.rmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem rnoral e

material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao

Município e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela LICITANTE de qualquer das

clársulas previstas neste edital quarto â proteção e uso dos dados pessoars

16.5. O MIINICFIO e a LICITANTE, quando do hatamento de dados pessoais, o fará de acordo com as

bases legais preüstas nas hipóteses dos arts. 7', l1 dou 14 da Lri 13.70912018, e para propósitos legítimos,

especificos, explícitos e informados ao titular

E, 09 de meio de 2025

(d"'u{Àr'
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MO FRANK
Agente Plenejemento da Sec. de

Agricultura
Matricula: 177041-l

rf\,{ Ct 4* t/c{
ALINE FERREIRA DA SILVA

Agente de Plânejamento da Sec. de Cultura
Matrícula: 17551-0

o B OR JAME FERNANDES DE LIMA
Agente à ento de Educaçio Agente de Planejamento da Sec. de Educaçâo

:17751&9

dqelY.c-
IVANI ALVES DE SENA JOSE

Agente de lanej da Sec de
NM S

Agente de Planejamento de Sec. de Educaçio
Matrícula: 032239-9

Matricula: l769ll-l

@ irace ma.cc.govbr O gabin tc.iraceÍna.ce (ôgrnail.com @ aôprefeituradeirâcoÍna (D preÍeitura de I

(t RUA DÉLTA HOLANDA. 19 - CENTRO - |RACEMA./CE - FONE: (88) 3a28:lrt62

I[pNp FEDEó DE ALMEIDA
Agente de Planejamento da Sec. de Saúde

Matrícula: 020750-3

REGGIS MAIA MENDES
Agente de Planej mento da Sec. (SETAS)

Matrícula: 177525-l

D
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I
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D O KAUAN BANDEIRA DE
ALMEIDA

Agente de Planejamento dr Sec de f,sporte
Metricuh: 11783+0

FATIMA AP CIDA DE LIMA SILVA
Agente de Planejrmento dr Sec. (SETAS)

Matrícula: 177490-5
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ANDREA

IRACEMA

b:
G IRO DE MORAIS

Agente de Planejrnento da See. de
Infrrestrutura

Matícule: 03633-2

CELECINA OLTVEIRA CAMPOS
Agente de Planejamento da Sec. (SETAS)

Matrícula: 17729G2

I

N (

cma.c..9ov.br @ eabinete.iracoÍna.ceaOgmôil.com @ rôoreíeituradeiraccrna @ itura de lracerna

O RUA DELTA HoLANDA. 19 - cENTRo - TRACE A./CE - FqlLEjlqgr 3428-1462
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ANEXO I DO TERMO DE RETERÊNCIÂ

DEFINIÇÃO DOS GRI.JPOS/LOTES E ESPECIFICAÇÔES DOS TMNS

I. DOS ITENS/GRI,'POSiLOTES:

1.1. JustiÍicative quanto ro qurntitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em levantamento

pautado pelo histórico de utilização de exercícios ânteriores e/ou em consonância com as necessidades das

possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigênciâ contratual, estipuladas por este órgão.

1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmeÍos e quantitativos para efeitos de

formulação de proposta de preços constam neste Anexo.

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO

f
s

F So

DE

()

VALOR

TJNITÂRIot,OTf, ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID.
QTD

TOTAL
YF:DIA

VALOR

TOTÀL (R§)

KG 1322 r50,43 R§ 198.868.4óI AIVA CoR Im ALVEIANTE cIoRADo EM PÓ. (DEsENvoL!'IDo

P/DESTNFECÇÀO, ALVEJANTE E REMOÇÃO DE MÂNCIIÁS DE

ROUPAS EM LAVANDERTAS INDUSTRIAIS HOSPTTALARES COM

SUJIDADES LEVES E PESADAS, FEZES, SANGUE, RESIDUOS E

MEDÍCAMENTOS POR SER IJM PRODLTTO A BÂSE DE SA§ DE

IsoctANuRÂTo EsrABtLzAms suA coMpostÇÃo sE MA}ttÉM

ESTÁVEL SEM RISCOS DE PERDÀ DÂ MATÉRIA ÀTryA DURANTE

SUA ESTOCAGEIIO, É APRESENTADO EM BAIDE PLÁSTICO

Lq.vRADo CoM TÀMPA DE PRESSÀo EM EI\,BALÂGEM DE 20

QUILOS, PR,EÇO POR QUTLO;

l-itso l.l t2 6ó.00 R$ 86.592.00I ÀMACIANTO DE R.OT,,PÀ ESPECIAL, PARÂ QUAI4UER TIPO DE

RoupA NATTJRAL E str{TÉflcÀ TEM suÀ coMposrÇÂo A BASE

DE QUÀTERNÁRIOS DE AMÔNIÂ ELIMINA À CARGA DE

ELETRoSTÁTrCA DÂs FIBRAS, FÀcrLITÂNDo À cENrRrFUcÂÇÀo,

À CÀI.ÂNDRÂGEM, DED(Â AS ROUPAS MÀCIA, PERFTJMADAS E

COM EXCELENTE TOQUE, IDEAI PARA I,{VANDERIAS

HospnALAR-ES, É ÁpREsENrADo EM BAI-DE plÁsflco lÁcRADo

coM TAMPÀ DE pREssÃo EM EMBALAoEM DE 20 LlrRos, pREÇo

POR LTTRO;

Calão3 EE§IIEEI4IEE COM ESSÊNCrÀ DE EUCALTyTO, OAIÁO COM 05

LrrRos, PREÇo PoR cALÀo;

149

\
29,61 RS 4.4m-83

.1 DESÍNF-ETANTE COM RIGISTRO DE IDENTIFICAÇAO, VALTDADE E/

PROCEDENCh" eM EMBALÀCEM DE l LÍTRO. PR-EÇO POR LrTryã

LiEo 0 450 6.9 t R$ 72.209.50

I I.JNÚ. ,r.t/Ht/
1.790 l?,85 R3 31.951,50I 5 DESODORI2TAIX)R DE AR; PREÇO PoR tiNIDADE:

.ce.govbr gabinete.iracama.ce o l.com @ eprcfeituradcirac o lrâ

c
CNPJ: O7.891.658/OOOI-aO
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I RUA D_E!=rA llQ!â!_À19:lE!!IBa: !B çEXAIçE - FoNE: (88r 3429-L462

Pr€Íeiturà del

E
L

I 6 DETERGENTE CONCENTRÀI'O EM PASTÂ PARÂ TIMECIÂÇÂO DE

ROIjPAS HOSPITÀLARES, APRESENTADO EM BALDES PúSTICO

[,C.CRA-DOS COM TAII'PAS DE PRESSÂO EM EMBALAGEM DE 20

QUILOS, PREÇO POR QUILO;

t.040 I t0,13 ps l|4.74320

7 DETERGEI{TE EM PÓ CITY RH 9M, TENSO ATIVOS ANIÔNICO,

ÀGENTES SUSPENSMS, SEQUESTRANTES, COI\trLEXANTES,

AI-CALTNZÂNTES, DISPER§ÁNTES, COADJUVÁNTE§,

BRÁNQUEÀDORES ÓPTICOS E ESSENCI,AL PÀRA SER USADO EM

IÀVANDERIAS INDÚSTRIAS HOSPITAI.AR,ES, APR,ESENTADO EM

sAco PLÁsTrco rÁcRADos coNTENDo 25 QUII.OS, PREÇO POR

QUILO;

KC r.012 I t2,t0 RS r 13.647,60

I ,t DETEN.GENTE LIQUIIX) EM EMBAI.AGEM DE 5M MIá PREÇO POR

UNTDÂDEi

UNID 7.745 z,ol R$ 15.567,45

t.ÀVÀ LOUCA GLICERINADO - NEUIRO _ EM EMBAII.GEM DE

5OO ML, COMPOSTO D8 PRINCIPIO AIIVO, ESPESSANTE, PER,FTJME,

FORMÂLDEíDO, CORÂNTE E ÁOUA, PREÇO POR I.JNIDADE;

UNID- 836 2.72 RS 2.273,92

t0 ODONÍZANTF Df  .IIBIF.I{IT, 36OMU3O5G NÀ FRAGÁNC|A

LAVANDÀ PR.EÇO POR IJNIDADE DESODORANTE

/AROMATZANIE DE AMBIENTE, TIPG AER,OSOI. ÂROMA:

LAVANDÀ USO: CERAI- CARACTERTSTICA§ ADrcIONAIS:

BIODEGRADÁVEL

UNID. 162 r9,83 R§ 3.2r2,46

I II FOLII'OR DE ALUMIi.IO EM EMBAI-AGEM 5OO MI. PREÇO POR

UNÍDADE POLTDOR" ASPECTO FI9CO: ÚQUIDO, COMPOSIÇÃO:

óxDo DE ALUMfNIo, A?LIcAÇÃo: poLIMENTo

UNID. 808 2,73 RÍ 2.20s,84

I I2 I'DSINFETÂNTE GELÀTINO§O COM EXCELENTE TEOR DE

ESPUMA E PODER BACTERICÍDA. A BASE DE TENSO ATTVA

rôNIcA E NÂo rôMco, DrspENsA o uso DE (,M DETERGENTE

PARA LAVA\ DILIJIçÁO DE ATÉ I PARA 50 LTTROS DE ÁGUÀ É

APRESENTADO EM EMBAIAGEM DE 5 LITROS, PREçO POR LITRO

LitÍo 8(» 52.19 R$ 42.707,1l

VALOR GLOBAL DO LO-T'E I RJI

ESPECIFICÁçAO L'NID.t_oTE I rElt QTD

TOTAL

VÀLOR

UNITÁR-IO

6tEJ99.E7

VALOR

TOTAL

II tl §Á.8ÃO EM BÀNNÂ§ EMBALAGEM PÀCoTE CoM 5 I.JNIDÀDES,

PREÇO POR PACOTE SABÃO BÁ.RRÀ COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAIS

ÁctDo cRÁxo, TIpo: coM ALVEJANTE. cARÂcrERIsTtcAs

ADICIONÀI§: COM PERFUME, PESO: 2m G, FORMATO:

RETANGUIA& COR: ÂZU

PCT 7't9 t4,6 R$ | 1.519,40

l4ll ÂCIDQ-!{IJBI4IICIQ EM EMBAI.AGEM DE I LITRO, PR"EÇO POR

LITRO 1 5.07 R§ 3.772,0r

II t5 EM EMBAI-á,GEM CAIXA DE 5OOC, PREÇO POR

UNTDADE SABÂO PÓ, ÁPLICAÇÀO: LÀVAR RoUPAS, ADITTvos

ALVEJANTE E AMÀCIÀNIE, ODOR: FLORÂL

UND t.l5 RS 5,tl R§ 5.m4,63

CNPJ: O7.891.658/OOOI-gO
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tÍ l6 §ABÀO LIOI,III'O EM EMBAI-ÀGEM DE I LITRO, PREÇO POR LITRO

DÊTERGENTE, COMPOSIÇÀO: TESOATIVOS ANIÔNICOS,

CoADJI,VANTE, PRESERVANTES. APLICAÇÀo: REMoçÀo DE

@RD{.,RAS DE t OUÇAS, TALIIERES E PANELAS, AROMA: COCO,

cARÀcrERlsrrcÀs ADrcroNAts: coNTÉM TENsoATwo

BroDEcRÀ.DÁvEL

LITRO 3.t39 6.04 RS I8.959,56

II t7 §AAÃO LIOUIDO PÂRÀ MÁOS. EMBALÀCEM DE 5M ML

DETERGENTE, COMPOSIÇÃO:'IESOATIVOS ANIÔNICOS,

CoADJWANTE, PRESERVANTES, APLICAÇÀo: LIMPEZA EM

GERÂL, AROMA: NEUTRO, CÀRÁCTEÚSNCAS ADICIONAIS:

TENsoATrvo BIoDEGRADÁ\,EI- AspECTo FlsICo: LÍetrD,o

UND 4t4 4.6',7 RJ 1.933.38

II l8 SÀBONETE EMBALAGEM DE 9OG, PREÇO POR T]NIDADE

SABONETE. ASPECTO FÍSICG SÓLDO, COi\,POSIÇÃG À BÂSE DE

ÁctDo sALtclLICo E EtrxoPRE

TJND 758 3,68 R$ 2.789.44

II t9 SABONETE INT'ANTIL, NEUTRO, DERMATOLOCICAMENTE

TEsrADo, coM 80 GRAMAS SABoNETE, AspEcro Fisrco:

T,NDADE SÓLDO, PESO:80 G. CARÂCTERiSTICAS ADICIONAIS

HIDRATANTE, BASE: M,C.NTEICe ne KÂRffE

TJND 140 a '11 R$ 60620

II 20 CEEÂ LIOIM}Â ERANCÀ PERFUMÁDÀ COMPOSTA DE

PRODT'TOS NATURÀIS E SINTÉNCOS, EMULStrICANTE,

CONSERVANTE E ÁGUA COM DATA DE FABRICAÇÂO COM

VALIDÀDE E REGISTRO DO ÓRGÀO COMPETENTE EM

EMBALAGEM pLÁsrICA DE ?50 ML, pREÇo poR UNIDADE

TJND 59 3392s

II 2t LIMPÀ CER,ÀMICÀ E ÂZULE.'O§. DETEROENTE ÁCIDO

EI\BAIÂGEM DE IL DESENGRAXÂNTE, ASPECTO FÍSTCC

LIQTJIDO, COMPOSIçÃO: ISOPARAFINÀ DIMETOXIMETANOE

ETANOI. CARÂCTEÚSTICAS ADICIONAIS: LIMPADOR À BÀSE DE

SOL\'E}.{TE, APLICAÇÃO: LMPEZA EM GERÂL

TJND 123 R3 901.59

II 22 LIMPA }TI'ROS EM EMBALAGEM FRASCO COM 5OO ML

coMposro DE BLIILGLICoL, Árcool IsopRopiLICo, TENSo

ÀTIVO CATIÔNICO, CORANTE, FRAGRÁNCIA, PRESERVAMTE E

ÁcuÀ NoNFENoT-EToxrrÁDo, 9,5 MoLES oE, solvEl.rrEs,
DESNATURÂMTE BENzo ATo DE DLATôNlco, pREÇo poR

UNIDÂDE

lND 21A 5,46 R$ 1.517,88

23 EIPoCLoR"ITo I,E sÓDIo A IO GAI.Ào coM 5 uTRos ÁGUÀ

SANITÁR]A9 COMPOSIÇÃO QUIMICA: HIPOCIJORITO DE SÓDIO,

HDRóruo DE sóDro, croR.ETo, TEoR cl-oRoATryo: 10, cLAssE

CORROSIVO: CLASSE 8, NÚMERO RISCO: 85, RISCO SÁÚDE:3,

CORROSMDADE: I , PESO MOLECULAR CLORO: 74,50, DENSIDADE:

DE I,2O À I GA. COR: TNCOLOR, APLICÀÇÂO: LAVÁGEM E

ÀLVEJANTE DE ROIJPAS, BANIIEIRÂS, PIÀS

cAlÁo 5 22.62 R§ 113,10

24 ÀGUÀ BÀc"fERIcDA §ANTTÁRIÀ ALVEJANTE DESÍNFETÀNTE DE

Uso GERÂL coMx)gÇÃo: Hp@LoRrto DE sÓDro, rDRÓ)Do
DE SÓDIO, CTORETO DE SÓDIO EM EMBALACEM DE I LITRO,

PRECO POR LTTRO ,,,

LITRO

)

t2.156 2,42 R§ 34.843.92

25 Á!-çggt_E!4SEL coMposrÇÀo: ÁLCooL Erilrco H ÀDO'À

rdt f, 521 I6 R$ 8.íJ2.00

ema
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II 26 rúcool. rrfi,rco EpRÂTApo uso mMÉsnco, ou Átcool
COMERCT,AL PARA USO GERAL, 54"C EM EMBALAGEM DE I LITRO,

PRTÇO POR LITRO

LITRO r50 r 5,67 Rt2.150,50

II 21 r(Lcool, LlourDo coMposlçÀo: Áraool- ETtLrco HTDRATADo

A ?OP INPM

LÍTRO 79t r5.?8 R$ 12.48t,98

II 2tt DISPEI\iSADORES DE ÁI,Cü)L EM CEL CAPACIDADE 5M ML TINID 41 57 R3 2.ó79,m

II 29 L{MINÀ DE BA-RBEÁR DESCÀRTÁ!'EL. PREçO POR TJNIDADE

LÂMNA BAR-BEA& MATERTAL: ÀÇo DroxrDÁvEr-

COMPRIMENTO:4,7 MM, LARGURA:2,6 MM, TIPO: CAIXÂ COM 3

TJNIDADES

LNID, líx) 4 RJ l.2m-00

II l0 SA"BÃO LIOUDO PARA MÃos. EMBALAGEM DE 5OO ML

DETERGENTE, COMPOSIÇÀO: TESOATIVOS ANóMCOS,

COADJWANTE, PRESERVANIES, APLICACÂO: LMPEZ,A EM

GERAL, AROMA: NEUTRO, CARACTERJSTICA§ ADICIONAIS:

TENSOATÍVO BIODEGRÁDÁVEI. ASPECTO FISICO: LIQUDO

UND llt 24,33 R§ 2.700.63

VAI,OR GLOBAL DO LOTE II R'

I-OTE ITEM UNID. QTD

TOTÀL

VALOR

UNÍTÁRJO

VÀLOR

TOTAL (R§)

llt.(X4,54

MEDIA

III 3t SACO PARA LT'(O CAPACIDT.DE 50 IITN,OS. PÀCOTE COM IO

sAcos, pREÇo poR pAcotE sAco pl-Ásrrco LD(o, cApÂcrDADE:

50 Í. COR: PRÊTÀ CÁRÂCTERISTICAS ADICIONA]S: COM

INSCRJÇÂO CONFORME MODEI,O E SOLDA CONTÍNUA, Iú{TERI,AL:

POLIETILENO SI]PER RESISTENTE

PCT 1.225 4,42 R§ 5.414,50

III 32 SACO PARA LI'(O. CÀPAODADE IOO LITROS, PÁCOTE COM I(x}

sAcos PREÇo PoR CENIO SÀCO PúSTTCO LD(O, CAPACIDÂDE:

I M L COfu PRETA CARACTERÍSTICAS ADÍCIONAIS: COM

TNSCRIÇÃO CONFORME MODÊLO E SOLDA CONTINUÀ MATERI,AL:

POLIETILENO SUPER RESISIENTE

CENTO 2.565 l6 RS 92.340,m

t 33 §ACO PARÀ LIXO. CAPÀCIDÁI'E:IO LITROS, PACOTE COM IO

sAcos, pREÇo poR pAcorE sAco púsrrco LD(o, cApActDADE:

30 I. COR: PRTTÀ CARÂCTERISTCÁS ADICIONAB: COM

INSCUÇÃO CONFORME MODELO E SOLDA CONTÍT.{UA MÁTERIAL:

POLIETILENO SUPER RESISTENTÊ

PCT Ifl0 RS 3,13 R$ 56l..t0

III l4 SACO PARA LD(O. CN'ACIDAI)E g' LITRO§. BRÂNCO LETTOSO.

PACOTE COM r00 UNTDADES, PREÇO pOR CENTO SACO púSnCO

LD(O, CAPACTDADE: 50 L, COR: BRÂNCO LEmOSo,

CARACTERISTrcÀSADICIONAS: COM INSCRçÃO CONFORME

MoDElo E soLDA CoNTÍNUA MATERIÂL: poLtETlLENo supER

RESISTENTE

CENTO 660 16.63 R§ 24.t 75.80

3J §ACO PARÂ LIXO. CAPACTD^I'E $ LITROS. COR PRETA.
pACorE coM r0o UNIDADES, pREÇo pon cENTo snco pLÁsrtco

LD(O, CAPACIDADE: 50 L, COR: PRETÀ C^RÁCTERISTICAS

ADICIONATS: COM INSCRTÇÀO CONFORME MODEI-O E SOLDA

coNrh{UÀ MATERIAL: PoLTETTLENo sUpER RESTSTENTE ,Z'.

CENTO 2.250 79,33

/N)

R§ 65.992.50

N
\

e
CNPJ: O7.891.6sa/OOOI-AO

uradei rà
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III J6 SÂCO PA.RÂ LD(O. TIFO IÍYLON CA}ÁCIDADE PA"RÂ 6O OUIII)S,
pREÇo poR UNIDÂDE sÂco púsrco LD(o, cApÀctDADE: fl I-
COR: MÁRROM, CÂRÁCIERISTICAS ÂDICIONA§: REFORÇADO,

ÀPLtcAÇÂo: coLETA SELETwA

TJNID t.900 4,13 R§ 7.847,00

tIt 31 sACo PLÁSTICo TR.ÀNSPAR,ENTE 20 LITRo§. PRÊÇo PoR QUIT0

SACO, MATERIAL: PúSTICO TRÁNSPARENTE, USO: GERAI.

APLtcÂÇÀoi EMBÂr-ÀGEM

X(l 422 43 R§ l8.lt?.56

l8 SÀCO PTÁSTICO TRANSPAR.ENTE. REFORÇADO, CÂPACIDADE

PARA IO LIIROS, PREÇO POR UNIDA.DE SÀCO, MATERIAL:

púsTrco, ApLrcAÇÀo: EMBÁ.I-AGEM, TR NSMnÂNctÂ:

TRÂNSPARENTE

UNID 2120 4,13 8.755.60

TII -']9 SACOLA PLÁSTICA TAMÁNHO MÉDIO. PR.EÇO POR TJNIDADE

sAcolÀ MATERIÂL: PLÁSnCú, COMPRÀ,EMrO:43 CM,

LÀRGURÁ: 33 CM, ESPESSURÂ: 4 MICRÀ TIPO AÇA: CAMISEIÀ

CARÂCTERISTICAS ÁDICIONAIS: SANFONAS LATERAIS DE 18 CM

UNID 42m 0.52 RS 2. t 84.00

VALOR CLOBÀL DO LOTE III R]I

LOTf, ITEM UNID. QTD

TOTAT,

VALON

TJNITÁRIO

VALOR

TOTAL (III)

225.4t0-16

MEDIA

tv 40 PANELA DE ALUMINIO. CÀPACIDADE TO LITROS, PREÇO POR

TJNIDÂI)E PANELÂ, MATERIAL: ALUMtNIO, CAPACIDADE: IOI.

MÂTERIAL CABO: POLIPROPILSNO, CARÂCTERISTICAS

ADICIONÂIS:C OM TAMPA EM PoLIRPOPÍLENO

UNID. 92,21 R§ 1.199,51

l\' 4l PANELA I'E ALUMIMO. CAPÀCIDAI'E 5 LITROS, PREÇO POR

TJNIDADE PÂNELA MATERIAL: ALUMÍNIO, CAPACIDÀDE: 5 L,

MATERIAL CABO: POLIPROPILENO. CARÁCTERISTICAS

ADICIONATS: COM TAMPA EM POLTRPOPÍLENO

UNID, t8 7l,63 RS t.2t9.34

IV 42 PÀIIELA DE PRESSÃO. tO LITROS. PREÇO POR TJNIDADE PANELÂ

PRESSÃO, MATERIAL: AÇO INOX-DÁVEL, CAPACIDADE: Io L,

MATERIAL CABOi BAQUELITE, SÍSTEMA SEGURANÇA: YÁLWLAS

R]NCIONAM/SEGURANÇA E BORRACHA SEGI'RÂNÇA

CARÁCTERISTICAS ÂDICIONAIS: REVESTMENTO ÀNTIADERENTE

T,INID 34 RS 348,13 R§ I1.843,22

tY .ll PAIIÍELA DE PRT§SÃO. 7 LITRO§. PFJÇO POR I]NIDADE PANELA

PRESSÃO, MATERIAL: ALUMiNIo PoLtDo, CAPACTDADE: ? I.
MATERIAL CABO: BAQUELTTE, CARÁCTERÍSTICAS ADICIONAIS:

coM Al.ÇA

UNID, l3 26r R$ 1.193.00

t! M PANEIÀ I'f PNESSÀO.4 I !TRO§. PREçO POR U'NTDADE PANELA

PRESSÃO, MÁTERIAL: ALUMi{Io PoLIDo, CÀPACIDADE:4 I.
MATERIÀL CABO: BÀQUELITE, CÂRACTERISTICÀS ADICIONAIS:

coM Ar.çÀ

L,INID t2 127,63 RS t.531,56

lv 45 PR TO LOUçA RA§O, GRANDE PRÂTO, M TERI L: LOUÇÀ

APLICÂÇÃO: REFEÍÇÀO, TAMANHO: NÂo APLICÁVEI.

CARACTERJSTÍCÀS ADICIONAIS: RÂ§O

/íJNID. 5

I t

21,33

ttL
RS 17.597,25

{

e D
CNPJ: O

il.com q,prcfeituradeirace
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tl' PR M. FI'II'DO. CIRCT'LAX. EM VIDRO REFTATÁRIO. INCOT,o&

DI,AMETRO 23 Ct( COM VAR]ACÀO DE / I CM, PREÇO UNIDADE

POR UNIDADE PRÁ,TO, MATERIAL: VIDRO, APLICAÇÃO: REFEIÇÃO,

CARÂCTERISTICAS ADICIONAIS: TIPO RÂSO, FORMÂTO

CIRCUTÀ& DIAMEIRO: 22 Cri|, COR INCoIOR

UNID 100 I5 RÍ 4.500.00

Il 47 TALIEN TIPO INOX COM CABO COÍORIDO, PREÇO POR T-INIDÁDE

cÁIxÂ TAII|ERES, MÂlERlÂL: ÂÇú rNOXDÁVEL COM CABOS

COI,.oRIDOS

UNID 670 7.17 4.801.m

tv .t8 IICEIÀPEJID8Q, TAMÁNHO GRâNDE, PREÇO POR UNIDADE

TIGELÀ MÁTERJAL: VIDRO TEMPERADO, CA.RÂCTERISTICÁS

ADICIONAIS: SEM TÂMPÀ RESISTENTE A MICR@NDAS FREEZBR

E GELÀ USO: REFETTÔRIO

UNTD, 29 52 1.508,m

I\' 49 RIIAI,OR. EM MÀTERIAI INÓx oRANDE, PARÂ VERDURÂ,

PREÇO POR UNIDADE RALADOR ALIMENTO, MATERIAL: AÇO

INOXDÁVEL, TIPO: MÁNUAT. QUANTIDADE FÀCES: 4,

APLICAÇÂOi COZINHÂ

UNID, i6 l8 288.00

tv 50 POTE DE VIDRO PANA BIIICOIIOS. COM TÂMPA PLÁSTICÂ E

ROSQUEADÀ CAPACIDÁDE Mb.IB-íA DE I,3 LITROS, PREÇO POR

UNIDADE POTE DE VIDRO, CAPACIDADE: 1,3 MI-

CÀRACTERISTICAS ADICIONAISI CoM TAMPA RoSQUEÁVEL EM

PúSTICO

UNID, 26 29,63 770,38

lv 5l I IITEInA DE ALUMIMO. CAPÂCIDADE 3 LITROS, PREÇO POR

UNIDADB T'ENEIRÀ MÂTERIÂL: ÀLUM['üO, CAPÀCIDADE: 3Ij
FORMATOI CILI'{DRICO, Á,CABAMENTO SUPERFICIAL: POLIDO,

CÀRACTERISTrcÂS ADICIONAIS: COM ÂLçÀ MÂTER]AL CAH}
MADEIRÂ

TJNID- 68 48,05 3.267,q

IV 52 LEITEIN.A DE ALUMINIO, CA}ACIDADE 5 LÍTROS, PREÇO POR

UNIDADE LEITEIRA, MATÊRIAL: AIT]MIT.flO, CAPACIDADE: 5I.
MATERTAL CABO: MADEIRÁ

UNID. 8 72,83 582,64

Ív 5l IABBÂ-EÂBA§IJCQ CAPACÍDADE 4 LITROS, PREÇO POR UNIDADE UNID. 47 23,15 1.088,05

Í1', 5J G^RITOS lrE Mf,S^ 2,tX2rX2Clr{ ESPESSURÂ DO CÂBO 2rMM,

PESO POR PEÇA o,(xKG GARrO MESÀ MÁTERIAL CORPO: AçO

INOXDÁVEI. MATIRIAL CABO: FOLIPROPILENO, COR CÁBO:

BRANCA

UNID, 7,63 Tn26

Í\' 55 GARFO DE MESA TNOX CABO LISO, PREÇO POR UNIDADE UNID, ?30 7.63 5.569.90

It 56 FRIGIDEIRA I'E FERRO FI,NIIIIX) COM CABO COMPRIDO N" 22,

PREÇO POR UNIDADE

(AID, 1 47,17 330,19

IV 51 FRIGIDEInA I'E FERIIO FUNDIIX). COM CÀBO COMPRIDO N" 32

PREÇO POR TJNIDADE

UNID. l3 71,33 92129

I! 58 TRIGIDEIRÁ ANTIADERf,NTf, PEQUENA PR.EÇO POR UNÍDADE TJNID 67 42.2 2.827,q

lv 59 FRIGTDEIRA ANTIADER,ENTE MÊDIA, PREÇO POR TJNIDADE

FRTGÍDETRA, MATERIAI,: ALUMÍMO, TIPO: RÁSA. DIÂMEIRO:

UNIDADE 7 53,33 373,31 25 CM, RE!tsSTIMENTO: ANTÍADERENTE,

MATERIAL CABO: BÀQUELITE

r '| 53,33 t73,3r

q

Ív 60 FACA PÂRÂ CÀRNE INOX CABO PLÁSTICO PRETO, PREÇO PO& \
,NTDADE /á4 \

IÀIÍD. ,

t\ \/
421 ll

7,55

Artl
3.223, s

\

c
CNPJ: 07.891.658/OOOI-8O
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TV 6I FACA PARA COZINHA PARÂ CORTAR CARNE, 14 POLEGADÂS,

PR.EÇO POR I]NIDADE

T]NID. l8 42,4 763 20

IV 62 FÀCA TIPO SERRÂ PARÂ COZINHÁ PARÂ CORTAR PÃO. PREÇO

POR IJNIDADES

TINID l0 35,33 353,30

w 63 ESCT'MADEIRÀ DE ALT,,TÚNIO CRANDE PREÇO POR T]NIDADE L]NID. 8 29,99

TV 61 CACAROIÁ TIPO TÂCHO DE ALTJMNIO COM TAMPÀ. AI.ÇA

DTJPLÁ, CAPACTDADE

UNID t7 332;17 5.65',t,B

tv 65 CALDEIRÂO EM ALUMINIO, COM TAMPA ALçA DUPLA ,

CAPACIDADE 45 LITROS, PREÇO POR IJNIDADE

TINID. 2 316,66 633,32

IV 66 BÁNDE.JA INOX GRÀ!ÍDE / RETANGUT,AR BANDEIÀ

MATERIÂL:AçO INOX]DÁIr'EI. TIPO:LISA, DMENSÔES:CERCÀ DE

50 X 30 X 4 CM. ESTERILIDADE:ESTERILIZÀVEL

tINID. 44 84,00 3.696,00

IV 6',7 BANDFJÀ INOX GRÁNÍDE / R.EDONDA 4!,5X28, PREÇO POR

TJNIDADE

TINID, 25 84 2. r 00,00

IV 68 COLHER.ES DE MESA 4,5X21X2,6 ESPESST]RA DO CABO I,?MM.

PESO POR PEÇA

UNID, 90 '7,92 't 12,80

IV COLHER DE SOPA INOX, CABO LISO, PREÇO POR UNTDADE UNID t2m 8.33 10.145,70

tv 70 COLIIER f,M INOX GRÀN'DE PÀRÁ SERVIR ÀLIMENTO. PR.EÇO

POR UNTDADE

IINID 719 t7,33 12.4&27

tv 7t COLHER EM INOX MÉDIÀ PARA SERVIR ÀLIMENTO, PRTÇO POR

UNIDADE

LNID tl4 r8,l 2.08620

IV 12 COLII-IR PARA ESPÁGT,IEIT EM INOX ESCOVADO, TAMANHO 33

CM, PR.EÇO POR

UNID l0 16,33 163.30

IV 73 COLEER EM INOX GRÁNDE CÀBO MÁDEIRÂ TaÍnaúo 13 cm, para

servir âliÍnento, prÊço por unidade

UNID 3l 23,33 86321

IV 74 CONCHA DE ALUMÍNIO GRANDE PREÇO POR TJNIDADE TJNID 45 20.67 930,15

IV 't5 CONCEÀ INOX GRÂNDDCÂBO DE MÀDEIR.À Conchâ inox grandc,

tamarüo 35 cm, cabo de madeir4 prcço por unidade

I]NID 43 20,61 888,81

ry '76 CONCIIÁ TERRINA INOX, TAMANHO ]3 CM, PREÇO POR T]NIDADE IJNID l0 20,61 206,70

tv 71 CONJUNTO DE FACÀS PARA COZINHA. COM 3 PEÇAS KIT ll 40,67 447,37

tv 78 CORTÀI'OR I'E LEGIJMES EM INOX COMPONENTE CORTADOR

LECUMES, TIPO:MAN UAL, TIPO ACESSÓruO:MACHO,

MÁIERJÁL:PLÁSTICO, COMPRMENTO: I O MM, APLICÂÇÀO:FXÂR

NA PARTE SUPERIOR

UNID 6 t5,61 94,02

IV 79 CUSCUZEIRÀ EM ALUMINIO CÁPÀCIDÂDE 04 LITROS, PREÇO

POR UNIDÂDE

UNtD 28 69,67 I.950,16

lv 80 ACUCAREIRO COM COLIIER E TAMPA EM AÇO INOX, COM

CAPACTDADE PARÀ 250G, PREÇO POR TJNIDADE

TJNID 40 2.11t,(fr

tv 8l TABUA FABRICÀI'À EM POLIETII,ENO E ÀLTILRNO.

ANTIDESLZANTES. ATÓX]CÀS E ANTBACTERICIDAS COM

PREGADOR PARA CORTÀR CARNE E VERDTJRÁS COM I X]OXsOCM.

PREÇO POR IJNÍDADE PRANCIIÂ PARA CORTE DE ALIMENTOS.

MATERIAL: POLIETILENO E ALTILRNO

L'NID 27 t24.31 3.356.91

lv 82 CoPo PARÂ ÁGUÁ DE vIDRo. LIso, CAPACDADE 3Oo MLFN:o ,
POR TNIDADE 

- Y
508

lt

5,58

A.t
2.834,64

N7-é4' [,
^l/
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Í1', ]dCÂRÂ PA.RÁ cAFf. TÁMANHo IOO MI. PREÇo PoR UNIDADE

XÍCARA, MATERIAL: VIDRO TEMPERÁDO, TÍPO: CAFÉ,

CARÂCTERÍSTICAS ADICIONAIS: FRISO DOURÁDO NO TOPO DA

XICARA E NA BORDA E PIRES

UNID 70i t 0,63 7.472,t9

tv lt4 ,(ICANA PAXA CAFÉ. TAMÂNHO 50 MI. PREÇO POR UNIDADE

xÍcARA, MÀTERIAL: poRCELANd rtpo: cÀFÉ, coR: BRANCA,

CAPÀCIDADE: 50 MI. CARACTERI§TICÁS ADICIONAI§:

ESMALTADA COM FRI§O PRATEADO E PIRES

TJNID. r50 1 r.050,00

tv 85 ESCORREDOR DE PLÁSTICO PABA SECACEM DE PRÂTOS, PREÇO

POR UNIDADE

TJNID l6 35,67 570.72

tv t{6 ESCORNf,DOR DE MACARRÀO EM ALUMTNIO N ']O PREÇO POR

L'NIDÁDE

LINID l4 '79,92 r.l 18,88

l\ 87 CU§CUZENA DÚ ALUIT'IiIIO, CAPACIDÂDE / I 9 LITROS PREçO

POR UNIDADE

LINID 4 tm,67 682,68

VALOR GLOBAI, DO I,OTE IV RI

ESPECTFICAçÃOLOTE ITE\I U\ID. QTD

TOTAL

VÁLOR

UNITÁRIO
VAI,(}R

IOTAL GS)

l]l.9a2.t9

MEDTA

8ri TRÀLDA ESPECIÀL BRANCA PACOTE C/ 05 IJNI[) PCT r40 Rí 3.292,80

8S FRALDÀS INF DESCÀRTÀI'EL G infantildescsrrávclg ci2lt PCT r00 R$ 42,75 R§ 4.275,00

90 EEALDA§JNEDE§EÂBIIYEL M C/32 PCT 140 42,75 RS 14.535.00

9I BÀNÍIIEIRA PLÁSTICA CAPACIDADE PARA 2],8 LITROS, ATÓXICA,

NA COR ÀMAREIÁ OU VERDE

UNTD 140 40.53 R$ 5.674,20

92 BABEIRO INTANTIL TECIDO FELPÀ I OO ÀLGODÂÔ. NA COR

AMARELÀ OU !'ERDE COM MOTIVOS ÍNFANTIS

UNID 140 t2 R$ 1.6t0.00

93 BLOOLTADOR SOLÁR FPS 60 I20 Mt- TINID 500 59,99 R§ 29.995.00

94 BOLSA PÀRA BEBÊ TAM^NHO 35 X 45 X I 8, FORRO PLÁSTICO

CRISTAI, EM TECIDO COM ENCHMENTO IOO POLIESTER NA COR

AMÀRELÂ OU VERDE, COM ESTAMPAS TNFANT§ PARÂ AMBOS OS

SEXOS, COMBINANDO COM À FRÂSQUEIRA

UNID 140 R3 7.474.60

95 CONJUNIO ESCOVA E PENTE DE CABELO PARA BEAÊ COM

CERDAS EXTRÂ DEUCADAS E PONTAS ARREDONDADAS. CABOS

FÁCEIS DE MANUSEAR. NA COR AMARELA OU VERDE

CONJ 140 13,01 R$ t.t21,40

9ó ESCOVÀ I'ENTAL INFANTIL, COM CERDÀS MACIAS

ARREDONDÂDA§ NA.S CORES DIÍIPONÍ\'EIS NO ESTOQUE,

PRÔDLTTO ÂNALI§ÀDO PEII) CONSELHO NACIONÁ.L DE SAÚDE,

ACONDÍCIONADA EMBÀLAGEM INDIVIDUÁL PARA

CRIÂNÇAS ATÉ 12 ÂNOS, COM GARÁNTIA DO FABRICANTE OU

PRODUTO SMILAR

TJNID r80 5.26 R§ 94ó.80

97 E§qQYA-EEQÍJENA COM CABO PARÂ LAVAR MATERIAIS PREÇO

POR UNIDADE

TJND, {i.02 RS 577.44

E^STES FLE)ÚVEIS BIODEGNT{IÁVEIS. COM PONTAS DE

ALC,oDÃO, ANTIBACIERIANO, PREÇO FOR CAD(Â HASTE

FLEXÍVEI. MATERJÂL HASTE: PIÁsTIco, TTPo HASTE: coM
RÁNHTJRÁS, MÂTERJAL PONTÀ: AI6ODÀO, CARÂCTERÍSTIC*/,/

R$ 451,60 ,t

e DELTA HOLAN
CNPJ: O7.891.654/OOol-8O
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ÀDfCTONArS: COM 2 PONTAS

99 LENCO UMEDECIDO. 20 X l 2 CM, SEM Ár.COOr. rESTÁDO

DERMATOT,OGICAMENII, COM 75 UNIDADES CADA POTE PACOTE

LENÇO TMEDECIDO, MATERIAL: NÃO TECÍDO, DIMENSÔES:

CERCÀ DE 12 X 20 CM, COMPONENTES: C/ EMOLIENTE, ISENTO DE

Árcool' CARACTERISTICA ADlcroNAL: HDoAIERCÉNrco, Ttpo

USO: DESCARTÁ\CL

PCT r40 t4,61 R§ 2.053,80

100 MEIA PARÀ BEBO.48 POLIESTER. 47 POLIPROPILÊNO, 5

ELÀSTANO, TAMÁNHO DE E A 24 MESES, ESTÁMPA IJMSSEX MEIA

PÁRA RECEM NASCIDO, MATERIÀL: ELASTANO, TAMANHO:

PEQUENO, PADRÀO: UT.IISSEX

PAR t40 8 R$ 1.120.00

t0l PÀCÀo EM MALEÀ TAMANHo MÉDIo, CoM 3 PEÇAS CÁDA

CONJUNTO, NA COR AMARELA OU \EB.DE }'ESTUÁRIO

TJNID IM 14,3 R§ 2.05920

r02 POMAI'Á DE BEBÊ PARÀ ASSÀDURA. DERMATOLÓGICAMÉNTÉ

TESTADA, COM?OSIÇÃO: RETtr.IOL COLECALCTFEROL ÓXIDO DE

zNco. 45cR CADA DEXPANTENOT- CONCENIRÁÇÃO: 50 MCic.

FORMA FAXMÁCÊUTICA: POMADA

UNII) 140 12,85 RS l.?99.00

103 TOALEA DE BANHO PAXÀ BEBÊ COM TOUCA, COMPOSIÇÃO: 95

ALGODÀO E 5 POLIESTE& DTMENSÔES: 0,65 X 1,05M, COM

MOTIVOS INFANTIL UNISSEX TOAI-HÁ BANHO, COR: BRANCO,

CARACTERiSTICAS ADICIONAISI TECTDO FELPLTDO

140 27,t3 R$ 3.798,20

I04 ÀLGoI,Ão HTDRÓFILo [M B0.ÀJACoTE CoM l00cR PCT t00 I l,l RS r.r 10.00

VALOR GLOBAL DO LOTE V RS

LOTE ITEM LNID.ESPECIFICAÇÃO QTI)

TOTÀL

VALOR

UMTÁRIO
VALOR

TOTAL (R§)

E2.6{ó,M

MEDIA

VI I05 GÁ"RR.{,E'À PÂRÁ CAFÉ I,8 A JÁIO. PRTÇO POR UNDADE

CAR"RAFA TÉRMICÁ9 MATEFJAL: PLÁsTtCo, CÁPÀCIDADE: I I.
COR: AZUI- COMPRIMENTOT 150 MM, láRcURÂ: I l7 MM, ALTURA

217 MIÁ

TJNID 84 134,34 R$ I I.284.56

VI 106 GARRAFA PARÀ CÀFÉ, CAPACIDADE,

LNIDADE CATRAFÀ TÉRMICA, MATERIÂL: AÇO INOXIDÁVEI.

CAPÀCTDADE: I TN COR: NÃO APLICÁVEL, COMPRIMENTO: 1 20 MM,

LARGURA:90 MM, ALTUR :322 MM

OI LITRO, PREÇO POR UNID 43 58,00 R$ 2.494,00

VI 101 GÂNRATÂ PAXA CÀFÉ, CAPÀCIDADE 02 LTTROS, PREÇO POR

T]NIDADE GARRAIA TÉRMICÀ, MATERIÂL: PLÁSTICO, UNIDÀDE

CAPÀCIDADE: 2 IJ CORi AZUL, ALTURA: 370 MM, FORMATO:

CTLÍNDRJCo, DTAMETRo BASE: I4 CM. DúMETRo TAMPA: Io CM

LINID, 46 RS 48.00 F"$ 2.208,00

l't GÂRRÂTA PLÁ§TICÂ PÁRÂ ÁGUA CAPÂCDÂDE 2 LNROS,

DURÁVEL, REFoRÇADo EM PoLIPRoPILENo, PRODI]To

APROVADO PELO INMETRO, PREÇO POR I]NIDADE GARRÂFA,

MATERIAL: PLÁSTICO, CÀPACIDADE: 2 I. APLTCAÇÃO: ÁCUA
CARACTERISTICÀS ADICIONATS: COM TAMPA Ir

t2 RS 2t2,04

bd

.ce.govbr O gabinete.irâcemâ.ce.qgrnail.com @,.g,p turadqiracema
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\l I09 GAf,NAFÃO Df, ÁGUA MINER{L VAZIO,.ÂPÂCÍDADE PÁRÂ 20

LITROS, PREÇO FOR IJNIDADE GARRAFÂO, MÂTER]ÂL:

FOLIETILENO, CAPACIDADE: 20 L, APLICAÇÂO: ÁGUA

UNID, I6t 33,54 R§ 5.199.94

\T I10 cARR^FÃo TÉRMIco. CAPACDADE t2 Lrraos, er.lEr.rlE E FRIo,

TORNEIRÂ À1,ÇA PARA TRANSPORTE PúTCO, B@ÀL FÁCIL DE

LMPA& COM SUPORTE DE PÉ, COR VERMELHA E BRÂNCÀ

PREÇO POR TJNIDÂDE GARÀATÀO, M]{TIRIÂL: POLIPROPII.ENO,

ISOLAMENTO EM PU. CAPACID{)E: 12 I. APLICAçÃo: LÍQUIDoS

QUENIES E FRIOS, CARACTERiSTICÀ§ ADICIONAI§: BOTUÃO

TÉRMIco CoM TRPÉ RETRÁTIL, ÀLÇA EMBI.,TIDA

UNID, 60 24r,13 R$ 14.479,t0

vt III CAIXÂ TÚ,NMICA OUADRADA COM TAMPÀ CAPACIDADE IO

LITROS, PREÇO POR UNIDADE

UNID 54 133,33 R§ 7.199.82

VAIOR GLOBAI DO LOTE VI RS

LOTE I'I EM UNID.
QTD

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL (R')

$-na,K

MEDÍA
vII n2 COPO DESCARTÁVEL,í00 ML COM TAMPA PARÂ SOPÂ UNID 25.484 0.98 R$ 24.974,31

\11 I ll COPo DESCARTÁ}TL 2OO ML COM TAMPA PAIÀ SUCO TJNID 12.68ó 0.78 R3 9.895,08

vtI l14 COPO DESCÀRTÁVf,I, I$ ML PACOTE COM I OO UNIDADES,

PREÇO POR PACOTE

TJNID 614 5,02 R§ 3.082.2r

vu 5 COPO DESCARTÁVEI, 2OO ML rcT PACOi'E C'OM IOO UNIDADES.

PREÇO POR PAC]OTE

UNID 11.344 7,15 R$ E7.9r6,00

!11 I 16 COPO DtrSCARTÁVDL 5OIIII, pacote corD 100 unidsdes, proço poí pocote UNID, 485 4.19 R§ 2.t29,15

vII n7 GUARI'ÀNA.FO§ DE PAPEL TÁMÀNUO 0,24 CM X 022 CM, EM

EMBALÂCEM PACOTE COM 50 IjNIDADES, PREÇO POR PÂCOTE

CUARDANAPO DE PAPEI- MATERIAL: CELULOSE

rcT r.375 R§ ó.t20.00

VII I t8

CM DE DIÂMETRO, EM PLÁ§TICO, PÁCOTE COM I O IJNIDADES,

PREÇO POR PÀCOTE TALHER DESCARTÁVEL. MA'ITRIÂL:

Pú§Ttco, TIPo:GÀR.Fo, coR: BRÁNCÀ TAMANHo: ÁDULTo

COM 20 PCT 800 6.00 R§ 4.800.00

\.u I 19

I O UNIDAI)ES, PREÇO POR PACOTE TALHER DESCARTÁVEI.

MATERTÀL: PLÁSTTCO, TIPO: PRÁTO, COR: BRÂNCA,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS i RESTSTENTE

TAMÂNHO 15 CM, PACOTE COM rcT t 00t 5.07010

vIl 120 SAOUINHOS PARÂ PIPOCA TAMANHA MÉ'IO,

TJNIDADES EMBALAGEM, TIPO: DESCARTÁVEL USO

ACONDICIONAR PIX)CA

PACOTÊ COM 50 IINID 40 1.33320

vII t2t SUPORTE PORTA COPO DESCARTÁVF,L PARA

AUTOMÁTICO SUPORTE COPÀ MÂTERIAL: METAI. CAPACTDADE

ROIN. CARÂCTERiSTICAS ADICIONAISJ AJUSTÁV'EL / MULTruSO

UNID 31 t -291,10

r.II 122 rcT
P/REFEIÇÃO PÀCOTE COM IO I]NIDADES, PREÇO FOR PÁCOTE

TALHER DESCARTÁVEL MATERIAL: PúSTrcO, flPO: COLHf&
APLICAÇÀO: REFEIÇÃOYSOBREMESA

COLHER 330 ó,20

/

2.U6.00

,,-k {

,N
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T-II t23 TÁLMRES DESCARTÁVEIS INCOLOR/BRÀNCO MÉDIO, CÂRFO

PARA RIFEIÇÂO PACOTE COM IO UNIDADES, PREÇO POR PACOTE

TALHER DESCARTÂVEL, MATERIAL: PLÀSTICO, TIPO: CARFO,

APLICÀÇÃO: REFEIÇÃO/SOBRTMESA

PCT EO 620 496,00

vll t24 TOUCA DESCARTAVEL SANFONAITÀ PACOTE COM IM
UNTDADES. PREÇO POR PACOT€ TOUCA HOSprrArÂ& M,{TERrÂL:

NÃo TECIDo Im FoLI?RoPILENo, MoDEIÍ,: CoM ELÁsTIco EM

TODÀ VOLTÀ GRâMÁ.TURÀ: CERCA DE 20 C/M2, TAMANHO:

úNICo, Tpo uso: DESCARTÁVEI- cARAcrERlsrtcA ADIctoNAt-

OI: HIPOALERCÊNICÀ ATÓxlCÁ, INODORÀ UNISSEX

PCT 4) 32,m t.344,00

125 BOBINÀ ROII} FILME PLÁSTICO PVC 45 CM DE LÂIGURA g 3M

METROS

UNID 29 51, t7 1.483,93

126 PAIITO DE DENTE PÀCOTE COM 25 CAXÂS, PREÇO POR PACITE

PÀLITO, MÀTERIAL: MADEIRA, COMPRMENTO: 6 CM

PCT 4t 38 1.558.00

ItI OI,tNTINHA DE ISOFOR COM TA.I}IPA. TAMÁNHO I O2lI (X

EMBALAGEM, T[PO: QUENTINHÀ MATERTAL: TSOPO&

DIMENSÔES: CM, APUCÀçÃO: ARMA.ZENAMENTO DE

ALIMENTOS. CARÁCTER-bNCÀ§ ADTCIONAIS: COM TAMPÀ 3

DÍVISÔES

L]NID 15.260 0,78 I 1.m2.80

VÀLOR GLOBAL DO LOTE VII RS

ESPECTrlCAÇÃOLOTf, t1'tilt L\ID. QTD

TOTAL

VALOR

tJNITÁflO
VALOR

TOTAL (R§)

t66-14226

VEDIA

VII 128 BÀLDE PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS PREÇO

POR I]NIDA)E

UNID l8ó 27 R$ 5.022.00

\-II t29 BALDE DE PLASTICO C/ TAüPA CAPACIDADE I OO LITROS, PREçO

POR T'NIDADE

UNID 65 l3 R$ 845.00

130 BALDf, PLÁSTICO. CAPÀCIDADE PARÂ I() LITROS PREÇO POR

UNIDADE

UNID 16 I l,4l R3 524,8ó

vIl l3t BACLÀ PLÁSTICA PEOUENA IO LITROS. PREÇO POR UNIDADE TJNID, 83 R$ 19,33 R.$ L604,39

\TI 132 BÀCIÀ PLÁSTICA MÉDIÀ 15 LITROS, PREÇO POR UNIDADE UNID, t4 19,3 RS 27020

vIt 133 BACIÀ PLÀSTICA GRÂNDE 20 LITROS. PREÇO POR U}iIDADE UNID 62 21,83 R$ 1.353,,16

vtl r34 BACIA DE PIÁSTICO RESI§TENTE TAMÁNHO }SDIO, PREÇO POR

TJNIDAI)E

TJNID 62 t3.86 RS 859J2

vtI D5 CESTO GRÂNDE P/LIXO. 62 LTIROS COM TAMPA EM PLÁSTICO

R.EFORçADO NA COR PRETO, PREÇO POR IJNIDADE

UNID 60 72,67 R$ 4.360,20

v I]6 SE§TILII.À§IICQ PARÁ LD(O COM TAMPA CAPACIDADE 20

LITROS PREÇO POR TJNIDÁDE

LIN ID |4 33,33 Rs 3.799,62

vll t37 CESTO PLÀSTICO PARÁ LTXO PREÇO POR UNTDADE UNID 194 15,00 Rt 2.9r0,00

VII l]8 CESTO PLÁSTICo RTSISTENTE 50 LT coM CAPACIDADE P,úÂ í
LITROS, PREÇO POR IJNIDÂDE

L'NID l4 65,33 9t4,62

vTI l.l9 COÀI'OR DE PLÁSTICO PAÀÁ SUCO TAMANHO GRANDE, PREÇO

POR UNIDADE

UNID 75 7/

l rd\
I1,8

7"
vII l,t0 »WDEPÓSITo DE PLÁ§TICo C/ TAMPA E TRÂVA ESPECTFICAÇÃo: 40 LINID 79

-44
.2'14,55

e
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X 27 CM E I3,3 CM DE ALTI]RÁç PREÇO POR TNIDADE

vlI t4t DEPOSITO DE PLÁSTICO PARA AÇÚCAR PREÇO POR LINIDADE TNID. ' 2t,41 1.520,r l

\,II 142 DEPÔSITO DE PLÁSTICO PARA CAFÉ PREÇO POR TINIDADE I]NID. '71 2t,41 1.520,11

VII 143 DEPÓ§IIO DE PLiISTICO PARA MÂNTIMENTO QUÁDRÀDO

CAPÀCIDADE I LITRO

TJNID 108 r6,6t 1.793,88

vII 144 DEPÓSITO DE PLÁSTICO PARA MANTIMENTO, QUADRADO.

CAPACIDADE I() LTS PARA PÀO PREÇO POR LNIDADE

TJNID 9t 3.256,89

vIl 145 DE,POSITO DE PLÁSTICO.20 LITROS, PARA 50 SANDUICHES

PREÇO POR TJNIDADÉ

TJNID 32 69,1 I 2.211,52

VÀLOR GLOBAL IX) LOTE VIII RS

ÍTEM ESPECIFICÀÇÀOT,OTE T]NID.
QTI)

TOTAL

VALOR

uNrrÁRlo
VALOR

TOTAL (RS)

36.930,98

1,ÍEDIA

IX 146 PÀPEL TIIGTÊNICO PICOTADO FOLHÂ DT]PLA MACIO, FARDO

COM 64 LJNIDADES, PREÇO POR FARDO PAPEL HIGÉNICO, FARDO

t66O 107.61 11E.132,20MÀTERIAL: CELIJLOSE VIRGEM OU APARÁS

EXCELEN'IE QUÀLIDADE, COMPRIMENTo: 30lÁ IÁRGURÂ: l0 CM,

TIPO: FOLHA DUPI,A, COR: BRANCÀ CARACTÊRISTICAS

ADICIONAIS: MACIO, ABSORVTNTE E HOMOGÊNEO

FARDO 1.660 R$ 107,67 R§ r78.73220

Ix t47 PAPEL TOALHÁ FAA.IX) DE 24 ROLO§ COM 50 TOALHAS DE

I g,rcM POR 22,0CM CADÂ TOALHA DE PAPEL, MÀTERIAL: FAR-DO

PAPEI. TTPO POLTIA: DUPLÀ COR: BRÂNCA, CÀRÁCTERÍSTICAS

ADICIONAIS: NÀO APLICÁVEL

FARDO 402 16,65 R§ 30.813,30

IX 148 PAPEL TOÀLHÁ PÀCOTE COM 02 TINIDÀDES, PR3ÇO POR

PACOTE TOÂLI{A DE PATEL, MÂTERIÂL: FIBRÁS VIRGENS DE

CELULOSE, TIPO FOLIIA: 2 DOBRAS, COMPBJMENTO:22 CI4

LARGURÂ:22 CM, COR:BRANCÀ CARACTEÚSTICAS ADICIONAIS

INTERFOLHÂDÀ MÁCIA E ABSORVENIE, ÀPLICAçÃO: EM

TOÀLETES

PCT 7.180 5,33 R$ 38.269,40

IX 149 TOALIIA PAnÂ ROSTO TOALHA ROSTO. MATERIAL: I 00

AICODÃO, COR: BRÁNCÀ, COMPRIMENTO: 80 CM, LARGLIRÁ:

CARÂCTÉRiSTICAS ADICIONAIS: TECIDO ANTTALERGICO

14 13,67 RS l.0t 1,58

tx 150 GUARDANAPO DE PÂNO, TAMÂNHO MÊDIO, PREÇO POR

ITNIDADE CUARDANAPO DE PANO, TIPO TECIDO: OXFORD,

COMPRIMENTO: 40 CM, LARCURÁ: 40 CM, CARACfiRjSTICAS

ÀDICIONAIS: COM ACABAMENTO

TJNID 515 4,14 RS 2.132,r0

VÀLOR GLOBAI- DO LOTE IX RI'

LOTE rTfM ESPÊCIFICAÇÃO

VALOR

uNrrríRro
VALOR

TOTAL (R§)

2$.9s8.58

MEDIA

x l5l EA§.q-DE!EÀ9, PREÇO POR TJNIDÀDE PANO LIMPEZÂ

MÂTER]AL: I OO ALCODÂO, COMPRJMENTO: 64 CM, LARGURÁ:

CARACTERiSTTCAS ADrCrôNAÍS: ESTAMPADO, ALWN\gry./,,,

.381t

ll,'k
R$ 6.905,00 '

À

fr(

4
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x 152 PANO DE PR,ÀTO. PREÇO POR UNIDADE PANO PRÁTO, MÂTÊRÍAL:

ATC'oDÃO ALVEJADO, COMPRIMENTO: ?O CM, IáRGT]RÂ: 40 cM,

COR: BRANCA

UNID 1.006 1 R$ 4.024,00

T 153 AVENTAI, MÀNGÁ I.ONCA PARA AUXÍLIÀR DE SERVIÇO GERAT.

PREÇO POR UNIDA)E

IAID 136 18,13 R§ 2.492.t8

I 154 M}TA DE BORRÂCHA FORRADA IDEÀI PAXA QUEM TRÁBALHA

COM SERVIÇOS

PARES 9',] 85,33 RS t.277.01

x 155 CABOS PARA VASSOURAS E RODOS, PLÁSTIFICADO _ ROSCA

NA MADEIRÂ I,20 INSFRAESTRUTTJRÁ

200 ó.98 R§ 1.39ó.00

x r56 I'ESET{TT,,PIIX}R DE PlA CONFECCIONADO EM BORRACHA" COM

CÂBO DE MADEIRA, PREÇO POR UNIDADE

L]NII) 23 17,37 R$ 399.5r

x 157 I'ESENTUPII'OR DE VASO SANITÁRIO COM CONIECCIONÀDO

EM BORRÁCHA, COM CABO DE MADEIRÀ PREÇO POR UNIDADE

L'NID 40 32 R§ 1.280.00

x t58 ESCOVA DE NYLON PARÂ tÁVÀR SANITÁRIO PREÇO POR

I]NIDADE

UNID lt2 14,33 R$ t.604,96

x 159 ESCOVA PÀRÂ LAVAR ROUP,A§ PREÇO POR T}iIDADE L.ÍNID 52 8 RS 4 t 6.00

x 160 ESPANAIX}R DE PÓ TAMANHO PADRÃO, PENA§ DE AVESTRUZ

CÀBO DE MÂDEIRA COM 30 CM, PLASTIFICÀDO E ÀÇO

UNID, l9 18,33 R$ 7r4.87

x l6t E§E]Q§JA-PEÁ§Q EM PACOTE COM 14 TJNIDÀDES, PRIÇO POR

FARDO ESPON'A LIMPEZA ÀPLICAÇÃO:LIMPEZ.A UNIDÁDE

GERÂI, MÂTERIÁL:TÁ ÀÇO

UNID 316 39,07 Rí l2-346,12

x t62 ESFONJA DI'PL.I\ FACE, PACOTE 060 UNIDADES PREÇO POR

FARDO

UNID. 6',t0 46,6"1 Rt 3 l .268,90

x r63 LI'(EIRA EM MÁTERIAL INOX COM PEDÀL. TAMÂNHO CRANDE,

PREÇO POR UNIDADE LD(EIRA, MATER]ÂL: ÂÇO INOXIDÁVEL,

TIPO: COM TAMPÀ E PEDAL, DIÂMETRO: 26 CM, AI-TURÁ: 35 CM,

CARÂCIER,ÍSTICAS ADICIONAIS: DOBRÂDIÇA }IASTE E

PEDÂUACIONÂMENTO TAMPA POR PE. ESPESSURA 20, FORMÂTO:

CILINDRJCO, TAMANHO: GRANDE, MATERIÂL BORDA: AÇO

INOXDÂVEL

UNID. r8ó 20't,6'l RS 38.62ó,62

x tg LTXEIRA DE PLÁ§TICO COM TÀMPA E PEI'AL, CAPACIDADE 20 L

LD(EtRd MÂTERIÀL: PúSTICO, CAPACTDADE: 20 I. TIPO: COM

TAMPA

tINID, 25 34,2 RS 855-00

x t65 LWAS DE IÁTEK NÂTrJn {,L, 100 ALCODÀO, pÀrÀdA

ANTIDERXAPANIE, TAMÀNHO MÉDÍO, PREÇO POR I'NIDADE

LWA DE PROIEÇÂO, MATERI.AL: LATÉX, APLICAÇÃo:LMPEZá!

TAMANHO: MÉDTO, ACÀBAMENTO PALMA: ANTIDERXÂPANTE,

TTPO USO: RELNLZÂVEL

UNID, 105 10,67 R$ Ll20J5

x róó LIJVAS DE LÁTEX NATI,,RAL. IOO ALGOÚM,PAI-MA

ANTIDERRÁPANTE, TAMANHO GRANDE, PREçO POR TJNIDADE,

LWÂ PROTEÇÃO, MÁTERI,{L: AT-GODÃO, TA!ú{\THO: GRÁNDE,

TIPO:s DEDOS, APLTCAçÃO: SERVIÇOS GERÂ§,

CARÂCTERjSTICÂS ÂDICTONATSi PAIMÁ ÁNTIADERENTE

( iN lt) t05 10,67

rw

R§ r.r20.35

\

k /\

e
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x 167 LrJvAs pE LÁTEX NATURAT. r oo ÀrcorÀo, a
ÀNTIDERRAPANTE, TAMÂNHO PEQI]ENÀ PREÇO POR UNIDADE,

LWA PROTEÇÂO, MATERIÁL: ALGODÃO, TAMÂNHO: PEOIJENÀ

TrPO:5 DEDOS, APLICÀçÁO: USO EM GERAL

ALMA 95 t0,67 RS I.011.65

\ t6ri l,UVAS LONGA PARÀ LIMPEZA PESADA.

ABRASÃO, RASGAMENTO, CORTÊ POR LÂMINA E I]NIDADE

PERTURÂÇÂo PoR PUNÇÃo LUvÀ PRoTEÇÂo, MÂTERIÀL: MALHA
DE AÇO, TAMÁNHO: MÉDIO, TAMANHO CANO: CURTO, TIPO: 5

DET'OS, APLICAÇÂO: LIMPEZA PESADA

RESISTENTES A LINII), 72 40 R$ 2.880.00

x 169 CÁBO LONGÀ, PREÇO POR UNIDADE

FERRÁMENIÀ MÂTERIÂL: ÀÇO, CABO: MADEIRÀ USO: CAPINA E

LIMPEZÂ

P PANA LlxO. LTNlD 14,67 R$ 1.86t.09

x 170 FLAXELÁ PR"EÇO POR UNIDADE UNID. It93 :1 RJ 2.679.00
x t1t

MÂTERIAL CERDAS: NÁILON, MATERIAL CEPA: POLIPROPILENO,

COMPRJMENTO CEPA: 25 CM, CARÂCTERiSTICAS ADICIONAIS:
COM PONTEIRA AI,ÇA, CABO ROSQUEÀDO DE I ,20 M

, PREçO POR T]NIDADE VASSOIJRA,Dta 518 28 R$ t5.0at,00

x t72

PRODUTO LÁVÁVEL E DE ALTÁ DIJRÂBÍLIDADE, ANTI-C:HÂMÀ I O

MILÍVíETROS DE EspEsSURA FIBRÂ INJETADÁ O COSTADO, BÀSE

SÓLDA E ANTDER.RÂPÂMTE, DIVER§AS coREs E

PER§ONAIIZADO, TAM 60 X.!0. TAPETE; MATERIAL SI,IPERTICIE:
NÁLoN, MATERIAL BÀsE: POLIPRoPTLENo, TIPo: FELPTJDo,

ALTURÁ TOTAL: 9 MM, ACABÀMENTO: Dt BLADO, LARGL,RA: lO0

CM, COMPRMENTO: I5O CM, C'ICR BÁSrcÂ:AZUL MÂRINHO,
DIÂMETRo:NÃo APLrcÁvEL cM, PEso ToTAL : 2.m crw2,
CARACTERISTICAS {)ICIONATS: ESTAMPADO

UNID 50 86,33 R$ 4.3 t6.50

x 113

BORRACHÂS, TAMANHO 60 CM, PREÇO POR TJNIDADE RODO.
MATERIAL CÀBO: MÂDEIRÂ MATERIAL SUPoRTE: MADEIRÀ
COMPRIMENTO SUFORTE:6 O CM, CORi SUPORTE E CABO PRATÀ,

QUANTIDADE BORRACIIAS: 2 UN

CABOCOM ENROSC ÀSt)uADO, UNID 7m t1,6't R$ 13.959,30

x 174

POR UNIDADE LUSTRADOR MÓVEIS, COMPONEN'IES: ÔI.EOS
MINERAL E VEGETAL, SOLVENTES MINERÀL E ARoMA: PERoBÀ.
APLICAÇÃO: MÓ\EIS E SL'PERIÍCIES LISA§

EM EMBALAGEM DE 200 Ml- PREÇO TJNID. 42 I4,63 R$ 6 t4,4ó

x 175 STIPORTE DE PAREDE - PAPEL TOALHA pam colocar papel toalha T'NID. ó5 87,5 RS 5.6E7,50
x 176 ST]PORTE DE PARf,Df, EM GEL para colocar ríLlcool em gel LINID ó5 64,6',1 RS 4.203,55

235
x 111

POR PÀCOTE PRECADOR DE RoUPÀ MÂTERIÂL: MÁDEIRÀ
MoDELo: MODELO EM ! CARÂCTERjST|CAS ADTCIONATS: CoM
MOLA

PRENDEDOR DE ROUPÀ EMBALACEM COM 12 UNIDADES. PRTÇO UNID

/

ó.r 5 R$ 1.,,45,25

I
178

RODO, MATERIAL CABO: MÂDEIRÀ MATERIAL SUPORTE:

MADEIRá! COMPRIMENTO SUPORTE:40 CM, COR: SUPORTE E
CABO NATURÂI- QUANTID{)E BORRÂCHAS: 2 UN

LJNIDADEPORPREÇO UNÍD

(

.,../ I

R§ 2.21,t,00

o
CNPJ : o7.99r.65§,/OOOI-8O
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B) DA DISPOSIÇÃO OOS ITENS QUANTO A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (EM
ÂTENDIMB,NTO AOS INCISOS I E III DO ART.4E DA LEI N' I23|2t,fr,).
Esta licitação contém GRUpO/LOTES DE ITENS, somente, de ampla participação.

2.T. CRITÉRIO DE JTJLGAMENTO DA LICITAÇÃo E JUSTITICATryA DA Fo ODE
2.1.1 critério de julSamento: MENOR pREÇo poR GRUpo/LoTE DE ITENS

d

2.1.4. A proposta final consolidada não podenl conter valores unitários s

sob pena de desclassificação sunriiria,

ca.govbr @ eabinetc.iraccrna.cc4lgrnail.com @ fcituràdeiracôrna.a pte

pela 8/
do val do respecti

x 179 VASSOUXA DE NYLON, PREçO POR I]NIDÀDE VASSOI,IRA

MÁTERJAL CERDAS: POLIPROPILENO, MATERIÂLCABO:

MÂDEIRÀ MATERIAL CEPA: MADEIRÂ CAPA IOLHA FLANGE,

COMPRIMENTO CEPA: 20 CM, CoMPRIMENTO CERDAS: MÍNMo 5

cM, cARÁcrERlsncÂs ADICtoNAts: coM cABo RoseuEADo

IJNID, L251 t3.67 R§ I7IOI,17

x 180 I\SETICIDÂ Af,ROSSOI-, PREÇO POR TAIDADE INSETICTDÀ TIPO:

LÍeuDo, ÁPUcÀÇÀo: uso DoMÉsrrco
TJNID, 233 I5,6ó R3 3.648.78

x l8l

ATIVO IMIDACLOPRID, SERINCÁ COM I OG INSETICIDÂ TIPO GEL.

APLtcAÇÃo: uso DoMÉsnco

ITSEI'ÍCIDA f,Y GEL PARÁ COMAATER BA-RATÀ IO TUBO 72 2t,57 RJ r.553,04

x 182

COM PODER CONTRA BARÂTAS, MOSCA§, PERNILON@S.

MIJRTÇOCAS E FORMIGÂS, PR-EÇO FOR UNIDADE INSETrcIDÀ
TÍPO: LIQUIm. APLIcAÇÀo: Uso DoMÉsflCo

FRASCO COM 5M ML TJNID, l4 23,26 RS 790.84

x l8l
CM, PESO APROXIMADÀMENIE DE IO GRÂMÁ,§, ACENDEDO& GÁS

EMBUTIDo, DEscÀRTÁvEr- pREÇo poR LNDÀDE ACENDEDoR

FocÃo, MATERTÀL cABo: pt-Ásrlco, Trpo: MANUAI. MATERI^L:
púsrlco, cÂR^cTEúsrcAs ADtcrotrÀs: RECARREGÁVEL coM
ISQUEIRO

1,5 UNID Ill 7,7 R$ 870.10

x I84

LTNEADE soI-uÇÃo LMPADoRÀ APLICAÇÁo: QUADRo BRAl§co,
AspEgto FÍsrco: LieutDo, cARÂcrERisrrcÂs ADlcroNÀts:
SPRÂY, CAPACIDADE: 60 ML

SPRA 60 PORML, PRTÇO UNID. 92 24 Rt 2.208,00

x r85

MÁTERIÁL:POLIÉSTER / POLIL'RETANO, UNIDADE 9]O 0,72 669,60

FORMATO:RETANGI]LÂR, ÁPLICAÇÃO:AMBEMIES ESIÉREIS,
cARÂcrERÍsTIcAs ADtcroNArs:BAxÂ EMIssÃo DE pARícuLAs,
ALrrocLAvÁvEI- coMpRMEMro MtNMo: I lo MM, LARGURA
MtrhtÁ,:22 MM

rspoN.ta »upLt recE PREÇO POR TJNIDADE ESPONJA LIMPEZÀ UNID 930 0.12 RS 6ó9,60

x I lJ6

PRICO POR PÀCOTE

COÀ.í l0 CAD(AS, COM 40 PCT t9r 6.00 R$ l. t4ó,00

t .ns,qVÀLOR GI,OBAL DO I,OTE X RS

c
CNPJ: O7.891.658/OOór-aO

N

o

1.935.549,08

w
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grupo/lote de itens, devendo os arremâtantes readequarem os valores dos itens que compõem o respectivo

gÍupo, ao seu valor arrematado, de forma que não ultrapassem os valores constantes neste Termo de

Referência, o qual sêrá parte integrânte do Edital.

N
iraceÍnã.cê.govbr @ gabinete.iracema.ce OEmail.com @ OpreÍeituradciraccma @ ura dg
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ANEXO II IX) TERMODE REFERÊNCIA
RELAÇÂO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de licitação, o(s) licitantds) deverão comprovar o âtenümento aos seguintes reqüsitos:

b. Habilitrçlo juídica

A habilitação juÍídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a

documentação a seÍ apÍesentada por ele limita-se à comprovaçío de existência jurídica da pessoa e,

quando cabível, de autorização para o exercicio da atividade â seÍ contratada (An. 66 da Lei Federal no

14.133/21), devendo ser obsewado e aprcsentado, se for:

b.l. Empresírio indiüdual: inscrição no Registo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

a.2 Sociedade empreúÍiâ, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigão do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jrmta Comercial da respectiva sede, acompaúada de

documento comprobatório de seus administradores;

a.3. Sociedade ernprcsária estrangeira: portaria de autorização de fi.rncionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Jrmta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucunal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instução Noínativa
DREI/ME n.' 77, de l8 de março de 2020.

a.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhaü de documento comprobatório de seus administradores;

a.5. Filial, sucru:al ou agência de sociedade simples ou emprcsária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucunal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no RegistÍo Civil das pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Registro onde tem

sede a matriz

a.6. Ato de auorização para o exercício da atividade.

Os documentos apresentados deverio est r rcompanhados de todff r3 dtÊrrções ou dr consolidrçio
respecdvr.
c. Hebilitaçío Ílscal, social e trabelhistr
c.l. Prova de inscrição no Câdastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpJ);

c.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o

licitante, ou

tra eqüval€nt€, na forma da leil

N
ca.govbÍ O gabinete.irãccma.celqrgmail.co @ .OoreÍciturade iraccma @

c
CNPJ: O7.891.658/OOOt-8O

@ffi"

c.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio v
M
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c.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cnmFrimento dos

encargos sociais instioídos por lei;

c.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentâção de certidâo negativa ou

positiva com efeito de negâtivâ, nos teÍmos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei no 5.452, de l" de maio de 1943).

c.6. Declaração quânto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal

(Esta declaração ficaú dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o pÍoponente opte por assinalar

a opgiio constante do sistema).

d. QualiÍicaçio Econômico-Financeira

d.l. Balanço patrimonial, demonstÍação de resultado de exercício e dernais demonstagões contábeis dos 2

(dois) ultimos exercícios sociais (fá exigíveis e apresentados na forma da lei, deüdamente registrado no

órgão competente de origem)

d.2. indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Conente (LC), superiorcs a I (um),

comprovados mediante a apresentâção peto liciante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de

exercício e demais demonstrações contrábeis dos 2 (dois) ütimos exercicios sociais e obtidos pela aplicação

das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) (Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Toral) (Passivo Circulante +Passivo não Circnlante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Aúvo Circulante) / (passivo Circulante).

d.3. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo disribuidor da sede do licitante.

d.4. Caso a emgesa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) ern qualquer dos Índic-es de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seú exigido para fins de habilitação

capital mínimo ou patrimônio líquido minimo de l0oá do valor total estimado da conhatação.

d.5' As empresas criadas no exercicio financeiro dâ licitação deverão atendeÍ a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de

2021, art. 65, §l).
d.6. O balanço patrimonial, dernonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituidâ há menos de 2 (dois) anos.

(Lei n" 14.133, de 2021, art. 69, §6')

d.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá seÍ atestado meiiante decl ao

assinada por profissionâl habilitâdo da área contábil, apresentada pelo fomecedor.

d.8. Declaração de Conformidade dos indices Contrábeis, assinada pelo repÍesentante

conjuntamente com profissional habilitado da área conüíbil,

erna.cc.govbr feituradeiraccrna
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comp

I - Atestado de que os indices econômico.financeiros foram calculados com base nos dedos extreídos do
Balanço Petrlmonial e Drmonstraçâo do Resultado do Exereício @RE) apresentados, confmme
exigências deste edital;
II - Indicação expressa dos valores utilizados para o cálcúo dos seguintes índices:

. Índice de Liquidez Gerel (LG) = (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) / (Passivo
Circulante + Exigivel a longo Prazo);

. Índice de Solvêncir Gcral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Total);

. Índice de Liquidez Corrente (LC) = Ativo Circutante / Passivo Circu.lante;
III - Declaração de que os índices foram apurados conforme os princípios e normas conúbeis vigentes no
Brasil, com observância à legislação socielária, especialmente a l*i n' 6.4M11976.
lV - Declaração de que os documentos contrábeis utilizados são fidedlgnos, atualizados e reÍleten s resl
sltuação econômicr e Íhrnceirs dr empresa, conforme registrados na Junta Comercial ou outro órgão
competente.
e. QuefÍicaçío Técnica

d.l. Para fins de comprovação da capacidade técnica operacional, a licitante deverá apresentar rtêstrdo(s) d€
capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter a
licitante executado, de forma satisfatória, prestação de objeto similar ao ora licitado, contemphndo, no
mlnimo, í)7o (cinquent. por cento) dos quentitetivos correspondentes à prrcela de meior relevância
refêrente aos itens expostos neste objeto, conforme abaixo definido:

d.l.l Considera-se parcela de maior relevância aquela que representa a principal complexidade técnica do
objeto e o maior impacto quantitativo e financeiro na execução confatual, conforme estudo técnico
preliminar e jutificativa constantes dos autos do pÍocesso adminisfativo de contratação.

d.1.2. O(s) atestâdo(s) apresentado(s) deveni(ão) especificar, de forma clara e objetiva:

. o objeto executado;

. as quântidades;

o a localidade da execução;

. a época dâ pÍestação dos serviços;

. o contratante emissor do atestado;

o e a conformidade com a exesução contratual.

d.1.3. Será admitida a some de ttestsdos, desde que relativos a serviços compatíveis entre si e que, em
conjunto, atendâm aos critérios estabelecidos nesta cláusula.

d.1.4. Não seú exigido que o quantitativo totâl do objeto conÍatado anteriormente seja igual ao do presente
certame, bastando que a parcela comprovada nos atestados atinja os 5070 (clnquentr por cento) dos
qusntitativos dr prrcele de maior relevância.

d.1.5. Estâ exigência encontra-se justificada tecnicamente no Estudo Tecnico Preliminar - ETP e Termo
de Referência, conforme orientação do TCU (Acórdão n' 18422013 - Plenário, Ministra Ana Arraes;
Súmula TCU n' 263).
d.1,6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçâo, cópia

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado

documentos

legitimidade dos

deu suporte à

ou e/

f. Declarações

@ ce.govbr @ in t .iracema.ce .ggrnail.com @ @prefeituradciraccma
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f.l. Declaração de que a interessada atende aos rcquisitos de habilitação e de que o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

f.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para p€ssoa com deficiência e para

reabilitado da Preüdência Social, previstas em lei e em outras noÍmâs especificas;

f.3. Declaração expressa de integral concordância com os terÍnos do termo de referÉncia e seus anexos;

f.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo dâ

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

f.5. Declaragâo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustâmento de conduta ügentes na data de

entega das propostas.

Obs.: As declarações acima são fâcultativas, haja üsta que, câso as declarações não sejam elaboradas em

documento especifico e anexados na plataforma pelo Licitante, as mestnâs poderão ser exraídas da

Plataforma Compras.gov.br, não sendo a ausência destas motivo de inabilitâção.

§/

govbr @ g.binete.iíàc.ma.ceragmail.com @ êpr.f.ituradeiracerrô radel racetTEt
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AND,XO Itr DO TERMODf, RETERÊNCIA-BTP

ESTUDO ÍÉCT{ICO PREUTI}IAR. ETP

PROCESSO ADMIM§TRATTVO N' 03.04.2025-OOI

OBJf,TO: AQUISIÇÃO DE MATERTAL DE LIMPEZA DESTINADOS ATENDER AS NECESSIDADES
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE. POR UM PERIODO DE 12
(DOZE) MESES.

O presente estudo repÍesenta o resultado dos fabalhos técnicos realizados pelo Órgãos demandantes do
Municipio de lracema/CE, o qual, baseado na solicitação inicial da demanda, promoveu o levantamento de
solu@es e altemativas e, assirq chegou-se à sugestão de melhor solução a necessidade apresentada. Reforça-
se que, visando a verificação da üabilidade financeira, assim como, o preenchimento de certos critérios
técnicos os quais exigiam a mensuração mais apurada dos quantitativos, estimativa e descrições, após a
apresentação do panorama das soluções, realizou-se a fase de confecção de orçamento e demais peças
necessárias a descrição da necessidade e verificação da viabilidade financeira, as quais integrarão os
presentes autos. Deste modo, o presente ETP demonstra o resultado de todas as etapas transcorridâs até
então, de modo que em uma única peça, fosse possível a realização de üabilidade.

PARTE A. INTTORMACÚD§ GERAIS E PLÁIqE IÂMENTO DA DEMAIIDÀ

r. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A
SER RESOLIIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.lS" §I" INCISO I DA
LEI FEDERAL N.. 14.133, DE l. DE ABRIL DE 2021)

A aquisição de material de limfeza é essencial para garantir a eficiência e conúnuidade das atiüdades da
âdministação pública de kacerna. Esse investimento üsa suprir as necessidades das diversas secretariâs,
proporcionando supoíe adequado para a execuçâo das ações, serviços oferecidos, progÍalus e projetos
desenvolüdos pela administraçâo.

Materiais de limpeza, como detergentes, desinfaantes, limpadorcs multiuso, água sanitári4 sabão em pó,
âlcool e ferramentas como baldes, esponjas, panos, vassouras, rodos entre outros, são fundamentais para a
rotina administrativ4 facilitando a organizaçâo e o fluxo de trabalho. A ausência desses materiais pode
comprometer a qualidade dos serviços prestados à população, atrasando processos e dificultândo o
atendimento das demandas dos cidadãos.

Portânto, a aquisição de material de limpeza não ó apenas uma necessidade, mas uma estratégia essencial
para garantir a eficáçia, a produtividade e a qualidade dos serviços públicos oferecidos pelo município de
limpeza. Com esses recursos, as secretarias poderão desempenhar suas funções de maneira mais eficiente,
conbibuindo para o desenvolümento e bem-estar da comunidade.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVTSÃO DA CONTRATAÇÃO NO pLAt\lO DE CO ÇôES
ANUAL, SEMPRf, QUE ELABORADO, DE MOIX) A INDICAR O SEU COM
O PLANEJAMENTO DAADMINISTRAçÃO (ART.T8" §T" INCTSO II DA N."
14.133, DE 1" DE ABRIL DE 2021)

Conta o presente objeto aprovisionado junto ao PLANO DE CONTRATAÇÔES
exercício de 2025, conforme detalhamento a seguir:

à ID do PCA no PNCP: 07.891.65810001-80/2025

cc.govbr @ gâbin tc.lr.cemâ.ce iggmâil.com @ eprefciturâde iracema @ radeI
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I Data de publicação no PNCP: 0910412025.

3. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECT]R§OS HT]MÀNOS,
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (ART.18", §I" INCISO D( DA LEI FEDERAL N.'
14.133, DE l'DE ABRIL DE 2021)

I. Economicidade

Redução de Desperdícios: A aquisição planejada e centralizâda de materiais de limpeza permite a

compra em maiores quantidades, resultando em melhores negociações de preços e redução de custos
unitários.

Otimizaçnp 66 g.toques: A gestão adequada dos estoques de materiais evita a compra excessiva ou
a falta de itens essenciais, o que pode gerar gâstos desnecessários ou intemrpções no trabalho.

II. Melhor aproveitamênto dos recursos humanos

Aumento da Produtividade: Com a disponibilização adequada de materiais de limpeza, os
servidores podem executâr suas tarefas de forma mais eficiente, sem intemrpções ou atrasos por falta
de recursos.

Melhoria nas Condições de Trabalho: Ter acesso a materiais de qualidade proporciona um
ambiente de trabalho mais organizado e confortável, o que pode âumentâr a satisfação e a motivação
dos fiurcionários

Eficiência Operacional: A utilizaçào adequada dos materiais de limpeza garante que os

equipamentos e recursos da administração sejam utilizados de maneira eficiente, prolongando sua

vida útil e reduzindo a necessidade de substituições frequentes.

Pedronização dos Materiais: A aqúsição padronizada de materiais facilita o controle e a

distribuição, garantindo que todos os setores teúam acesso âos mesmos Íecursos de qualidade.

W. Melhor aproveitamento dos recursos financeiros

Planejamento Orçamentário: A compra centrâlizada e planejada de materiais de limpeza permite
uma melhor previsão e controle dos gastos, contribuindo para uma gestão financeira mais eficiente.

Redução de Custos Operâc
materiais podem resultar em
prioritririas da administração.

ionais: A aquisição em grande escala e o melhor gerenc dos
economias significativas, que podem ser realocadas para areas

Em suma" a aquisição de material de limpeza § 'rma medida estratégica supnr as

necessidades imediatas da administração pública, mas também promover
econômica dos recursos disponíveis.

À
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As aquisições de material de limpeza para a administração pública de Iracema visam alcançar diversos
resultados positivos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponiveis. Os principais resultados pretendidos são:

III. Melhor aproveitamento dos recursos materiâis
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4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO (ART.I8., §r., TNCTSO llr DA LEr FEDERÂL N.. 14.133,
DE T'DE ABRIL DE 2O2T)

4.1. Entende-se como requisitos de contratâção odas as exigências as quais serão necessárias em todas as
fases do procedimento. Para julgamento quando do certame licitatório, entende-se necessário que o
proponente vencedoÍ apresente os seguintes reqüsitos:

a) Reouisitos de habilitacão Dara iulsamento:

a.l. Os documentos de habilitaçâo poderão ser aqueles exigidos no arl.62 da Lei Federal n: 14.133t21,
contudo, a relação detalhada dos documentos os quais serão requisitados para fins de habilitação no certame,
serão aqueles constantes do termo de referência, a ser confeccionado tomando como base as perspectivas,
especificidades, requisitos e demais iúormações trazidas e abordadas neste estudo.

b) Reouisitos prrâ 6rr§ de contrrtacão:

Não há reqüsitos especificos para fins de contrdtação

PARTE B. DAS SOLUCÔES DISPOI{IVE|S. DA AI{ÁLISE E ESGOLHA DA SOLUCÂO

5. LEVANTAI'ENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁL]SE DAS ALTERNAIIVAS
PossIvE§, E JUSTIFICATIVA TÉôNICA E ECóNôMIGA DA EscoLHA Do TIPo DE
:9!llç19_4 gor{rRArAR (ARr.í8o, §ío, tNctso v DA LEI FEDERAL nr rl.rs3, óÊ t. oe
ABRIL DE 2021)

Levrntrmento de mêrcado:

O levantamento de mercado pode ser verificado no histórico de fomecedores no sistenu, baseado nos
históricos das aquisições anteriores. A opção por pregão Eletrônico, sob a forma de Registro de preços,
justifica-se pelo fato da necessidade de entregas parciais dos materiais e a dificuldade na de"finição exata dos
quêntitativos a serem demandados pela Administração.

Tal ceniírio pode afetar de alguma forma a contratação, bem como pesquisa de preços. poderão ser utilizados
orçamentos de potenciais fomecedores de processos licitatórios. As estimativas de preços serão realizadas de
acordo com o disposto na L€i Federal n" 14.133/2021e com base nos instrumentos normativos municipais.

O 
-obj*o 

não apre§enta complexidade técnica superior que justifique consulta pública para a definição de
solução técnica mais adeguada, tendo em vista que os bens a serém adquiridoi 

"pr.."nt"- 
características

comuns do mercado, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objitivamente definidos no
edital, por meio de especificagões usuais do mercado.

Para a elaboração deste ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETp, visando ao levantamento de mercado
com o escopo de definir o tipo de solução a contÍatar, observa-se que para aqüsição de MATERIA{
LIMPEZA, pela Administrâção Pública, predominam dois tipos de soluções.

DE

numa bitação

Solução l: Adesão a Ata de Registro de Preços

O Sistema de Registro de
ser âproveitada por outros
fica na dependência de:

Preços, estabelece-se a possibilidade de a proposta mais
órgãos e entidades. Já o atendimento dos pedidos dos

dPréüâ consulta e anuência do órgão gerenciador;

ràdelm..c..gov.br @ eabinctc.iraccÍna.ce,4gÍnôil.com @ ,eprefciturade iracema @
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r lndicação pelo órgão gerenciador do fomecedor ou prestador de serviço;
r Aceitação, pelo fornecedor, da contratâção praendida, condicionada esta à úo gerar prejuízo aos

compromissos assumidos na Ata de Regisro de heços;

Assim, o quântitativo necessário para suprir as necessidades das divenas secretarias do Municipio de
Iracema.iCE teris que ser preenchido com várias adesões a diversas âtas o que não seria vantajoso para
Administração.

§olução 2: Aquisição de MATERLA.L DE LIMPEZA através de SRp.

De modo geral, na aquisição desse material, acredita-se no ganho econômico na compra em escal4 uma vez
que os licitantes tendem a ofertar melhores preços e diminuírem suâs maÍgens de lucro, a depender do
quantitativo a ser registrado p€la AdmidstraÉo.

Ademais, a escolha pelo Sistema de Registro de Preços podení viabilizar a participação de outros órgãos
interessados em aderir na origern, através da Intenção de Registro de Preços, podendo elevar ainda mais o
quantitativo da licitação.

Com a utilizaçâo do Sistema de Registro de Preço, a Adm.inistração tende a economizar nas suas aquisições,
não precisando providenciar grandes áreas para arÍnâzenagem de materiais tendo em vista que o li"itante
vencedor, ao assinar a Ata de Registro de Preços, comprometendG.se a fomecer os materiais pelo preço
acordado e no momento em que for solicitado.

Anállse e êscolha êntrê as soluçôê6 existêntês.

Visando à continuidade das atividades da administração pública de lracema, e a necessidade de utilização
dos itens ora licitados, provavelmente para além do período previsto no planejamento intemo do órgão, no
momento entende-se como formrto mais rdequado o apresentado na Solução 2.

Ressalta-se que as soluções foram apreciadas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os
preceitos legais implícitos. A solução escolhida atende as determinações legais mostrando-se a opçâo mais
viável e econômica à Instihtição.

Diânte da necessidade de garantir a continuidade das atividades da administr-ação pública do Município de
Iracema e considerândo a imperiosa utilização dos itens licitados, mesmo possivelmente além do peíodo
inicialmente previsto no planejamento intemo do órgão, realizou-se uma análise minuciosa das soluções
disponíveis. Apos criteriosa apreciação, a "Solução 2' foi identificada como a mais adequada para atender às
demandas e necessidades institucionais.

A escolha baseia-se em uma análise detalhada dos encargos associados a cada altemativâ, bem como em uma
rigorosa observância aos preceitos legais que regem âs contratações públicas. Esta solução não âpenas se
aliúa perfeitamente às determinações legais aplicáveis, mas tambern se destaca como a opção mais üável e
econômica para a Instihrição.

Primeiramente, é fundamental destacar que esta solução oferece um equilíbrio notável entre
beneficio, proporcionando à administração pública de Iracema uma maneira eficiente de utilizar os
disponíveis. Na avaliação finânceira das soluções apr€sentou como â que possui menor i

$

orçamentário, garantindo, assim, uma gestão fiscal responsável e sustentável.

Ademais, a análise dos aspectos legais foi rigorosa. A'Soluçio 2' atende a todas as previstas
legislação pertinente, incluindo, mas não se limitando, à Lei de Licitâções e Conratos (Lei n" 14.133/21) e
Lei da Transparência (Lei Complementar n" l3l/09). Esta conformidade legal assegura que a esc

irâceírrâ.c..govbr @ eabinete .iracerna.ceogmail.com @ .eprefeituradeiraccma @ ptotcitura
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respeita integralmente os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
fundamentais para a administração pública.

Outro ponto relevante é que a solução escolhida propicia uma maior flexibilidade e adaptabilidade ao longo
do tempo, caracteÍística essencial para suprir eventuais necessidades adicionais que possÍun surgir além do
período inicialmente planejado. Esta capacidade de adaptação é crucial para garantir a continüdade dos
serviços públicos sem interrupções ou prejuízos à população.

Em suma, a "Solução 2" foi selecionada após uma análise exaustiva e ponderada, que levou em
consideração aspectos financeiros, a conformidade legal e a adaptabilidade às necessidades institucionais.
Estâ escolha Íeflete um compromisso com a eficiência âdminisfativâ, a responsabilidade frscal e a estrita
observância aos princípios legais, configurando-se como a altemativa mais vantajosa pam a administração
pública de Iracana.

PARTE C.DA ANT(LI§E TÚ,CNICA RESULTA}ITE DAESCOLIIA

6. ESTIMATIVAS DAS. QUAI\TIDADES PARA A CONTRATAçÃO, ACOilTPANHADAS DAS
MEMÓRIAS DE CIILCTJLO E DOS IX)CUMENTOS QUf, LHES DÃO ST]PORTE, Qt]E
CONSIDEREM INTERDEPENDÊXCNS COM OUTRÂS CONTRATAÇÔES, DE MODO A
POS§IBILITAR ECONOMIA DE ESCALA (ART.TE", §T", NCISO IV DA LEI FEDERÂL N,"
14.133, DE l" Df, ABRrL DE 2021)

Os quantitativos foram baseados na média de aquisição de materiais de limpezas utilizados nos últimos
exercícios, no presente processo acrescentou-se um percenfual de 25oÁ sobre o quantitâtivo encontrado.
Abaixo declinaremos as quantidades e os itens a serem licitados.

NUA DELTA HOLANDA, 19 . CENTRO .IRACEMA./CE

IRACEITIA

turadeira

- FONE:

ma.ce.govbr @ eabinete .iraccÍna.celg.gmail.com @ gpr.t i ce Pr€feiturâ de

(88) 5428-Irl62

ITENS DISCRIMINAÇÃO

LÍTRO '144fcroo ruunúiico EM EMBALAcEMDE l LlrRo, pREÇo

POR LITRO;I

40LINID
AÇUCAREIRO COM COLHER E TAMPA EM AÇO INOX, COM
CAPACIDÂDE PÁRA 250G, PREÇO POR T]NIDADE;

12.356LITRO

kue sAôrpRIcIDÀ sANITÁNA, ALvEJANTE
DESINFETANTE DE USO GERAL. COMPOSIÇÀO:
HIPOCLORITO DE SÓDIO. HIDRóXTDO DE SÓDIO, CLORETO
DE SÓDIO EM EMBALAGEM DE I LITRO, PREÇO POR LITRO;

3

TJNID 527
aEL, COMPOSTÇÁO: ÁLCOOL ET1LTCO

HIDRATADO A 70'GL,EMBALACEM DE 5OOG,

Árcool rrra

LITRO 1505

reoo, uso ooMÉsrrco, ou
ÁLcool coMERcIAL PARA uso GERAL, 54"c EM
EMBALAGEM DE I LITRO, PREÇO POR LITRO;

Áúool srfrrco ruona

LT 7916
Ãrcoor úQú»o, coMposlÇÃo: ÁLCooL ETILICo
HIDRATADO A 70'INPM, EMBÀLAGEM DE ILT

rícr 1001 Fo nrDnfru-q sM BoLA, pAcorE coM l00GR;ALGOD

o
CNPJ: O7.891.654,/OOOI-8O

t
Wu*

(í

UNID QUANT

2

4

N



IRACEMA

t

CUIDANDO DA NOSSÂ GENTE!

ALVA COR I8O AI,VEJANTE CLORADO EM PÓ,
(DESEI{VOLVIDO P/DESINFECÇÃO, ALVEJANTE E REMOÇÃO
DÊ MANCHAS DE ROIJPAS EM LAVANDERIAS INDUSTRIAIS
HOSPITALARES COM SUJIDADES LEVES E PESADAS, FEZES,
SANGUE, RESÍDUOS E MEDICAMENTOS POR SER UM
PRODUTO A BASE DE SAIS DE ISOCIANI.'RATO
ESTABILIZADOS SUA COMPOSIÇÂO SE MANTÉM ESTÁVEL
SEM RISCOS DE PÉRDA DA MATÉRIA ATIVA DURANTE SUA
ESTOCAGEM). É APRESENTADO EM BALDE PLÁSTICO
LAVRADO COM TAMPA DE PRESSÃO EM EMBALAGEM DE 20

UILOS

KG 1.322

POR UILO

@ eabinete .iracema.ce .,!r:gmail.com @ o prsíei tuÍadciracerna @ PreÍeitura dc

19 - cEN

'N

,4

$I
iracema.ce.govbr

N

(

9

ÂMÂCIANTE DE ROUPA, ESPECIAL, PARA QUALQUER TTPO
DE RoupA NATITRAL g, srvÉncl, rtu suA coMposlçÃo
A BAsE DE euaTrRlrÁnros oe nuôure, eLnrlrNe e cence
DE Fr FTRosrÁTtcA DAs FtBRAs, FACILITANDo A
CENTRTUGAÇÃo, A CALANDRAGEM, DEIXÀ AS RoUPAS
MACIA, PERFUMADAS E COM EXCELENTE TOQIjE, IDEAL
pARA LAvANDERTAS HosptrALAREs, É alnrsBNTeoo eu
sAloe pLÁstICo LACRADo coM TAMpA DE pRESSÂo EM
EMBALAGEM DE 20 LITROS, PREÇO POR LITRO;

LITRO 1.312

l0
AVENTAL MANGA LONGA PARÁ AUXILIAR DE SERVIÇO
CERAL, PREÇO POR TJNIDADE;

UN ID
136

lt BABETRo TNFANTTL, TECTDo FELPA, 100% ÂLGoDÀo, NA
COR AMARELA OU VERDE, COM MOTIVOS INFANTIS;

UND
140

t2
BACIA DE PLÁSTICo RESISTENTE, TAMANHo MÉDIo, PREÇo
PORUMDADE;

LINID
62

I]NID 62l-1 BACIA PLÃSTICA GRANDE, 20 LITROS, PREÇO POR UNIDADE;

UNID t4l4 BACIA PLÁSTICA MÉDI4 15 LITRoS, PREÇo PoR I.JNIDADE]

BACIA PLÁSTICA, PEQUENA, IO LITROS, PREÇO POR
UNIDADEi

LJNID
n3l5

UNID
6516

BALDE DE PLÁSTICO C/ TAMPA CAPACIDADE I OO LITROS,
PREÇO POR I.JNIDADE;

UMD
186

BALDE PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS,
PREÇO POR UNIDADE;,7

UNID
46IE

SALOT PLÁSTICO, CAPACIDADE PARA IO LITROS, PREÇO
POR UNIDADE;

UNID
44l9

BANDE'A! INOX, GRÀNDE, RETANGULA& 4I,5X28, PREÇO
POR UNIDADE;

UNID
2520

BANDEIA. INOX, GRÂNDE, REDONDA 4I,5X28, PREÇO POR
UNIDADE;

t,ND
1402t

FFsrtce, capecrDADE pAIL{ 23,8 LITRos,
ATÓXICA, NA COR AMARELA OU VERDE;
BANHEIRA,

UNID 50022 BLOQUEADOR SOLAR FPS 60 I2O ML:
UNID

2923
BOBINA ROL
3OO METROS

o nliúíFrÃsÍIco PvC 45 CM DE LARGURA C/

LNT) 140

BOLSA PÂRÁ BEBÊ, TAMANHO 35 X 45 X 18, FORRO
PLÁSTICO CRISTAL, EM TECIDO COM ENCHIMENTO IOO%

POLIESTER NA COR AMARELA OU VERDE, COM ESTAMPAS
INFANTIS PARA AMBOS O§ SEXOS. COMBINANDO COM A
FRASQUEIRA;

,- PAR 9',725
BOTA DE BORRACHÀ FORRADA, IDEAL PARA QUEM
TRABALHA CoM SERvtÇoS GERAIS. /a:->,

c
CNPJ: 07.891.658,/OOOI-8O
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iraceÍna.cc.govbr @ gabinetc.iracema.ce.êgÍrail.com @ .o.pre

NTRO . I

CABOS PÂRA VÂSSOLTRÂS E RODOS PLASTIFICÂDO _
ROSCÂ NÀ MADEIRÀ I2G INSFRAESTRUTURA

tura

UNID 200

@ PreÍeitura de lrac
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Lurarra2a05533a

r
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,1 cÀrxA TÉRMICA QUADRADA COM 1aypa, 6apa61papr6 16
LITROS, PREÇO POR UNIDADE; LJNID 54

28
CAÇAROLA (TIPO TACHO) DE Ài,UMN..üO
AIÇA DUPLÀ CÁPACIDADE 4I LITROS, PREÇO POR
IJNIDADE

. COM TAMPA.
UNID t7

29
CALDEIRÃO EM ALUMINIO. COM TAMPA, ÚÇA DIJPLA,
CAPACIDADE 45 LITROS, PREÇO POR UNIDADE UNID 2

30

CERÂ LIQUIDA BRÁNCA, PERFUMADA, COMPOSTÂ DE
PRODUTOS NATURAIS E SINTÉTICOS, EMULSIFICANTE,
CORANTE, CONSERVANTE E ÁGUA, COM DATA DE
FABRICAÇÃO COM VALIDADE E REGISTRO DO ÓRGÃO
COMPETENTE EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 750 MI- PREÇO
POR UNIDADE

UNID 59

3l
CESTO GRANDE P/LIXO, 62 LITROS COM TAMPA EM
PúSTICO REFoRÇÂDo NA coR PRETo, PREÇo PoR
LNIDADE

UNID 60

CESTO PLÁSTICO PARA LIXO COM TAMPÀ CAPACIDADE 20
LITROS, PREÇO POR L\IIDADE; UNID n4

33 CESTO PLÁSTICO PARA LIXO, PR.EÇO POR UNIDADE; UNID 194

34
CESTO PLÁSTICO RESISTENTÉ, COIVÍ CAP
LITROS, PREÇO POR TJNIDADE;

ACIDADE PARA 50
UNID l4

-15
COADOR DE PLÁSTICO PARÂ SUCO, TAMANHO GRANDE,
PREÇO POR UNIDADE; LINID 75

36
COLHERES DE MESA (4,5X2IX2,6) ESPESSURA DO CABO
l,7MM. PESO POR PEÇA 0,04KG. UNID 90

COLHER DE SOPA, INOX, CABO LISO, PREÇO POR I.JNIDADE; UNID 1.290

3E
COLHER EM INOX, GRANDE, PARA SERVIR ALIMENTO,
PREÇO POR UNIDADE;

UNID '719

39
COLHER EM INOX, MÉDIA, PARA SERVIR ALIMENTO, PREÇO
POR UNIDADE; UNID l4

40
COLHER PARA ESPAGUETE, EM INOX ESCOVADO,
TAMANHO 33 CM, PREÇO POR UNIDADE; UND 10

4t
COLHER EM INOX, GRANDE, CABO DE MADEIRA, TAMÀNHO
33 CM, PARA SERVIR ALIMENTO, PREÇO pOR LTNIDADE; UND 3'l

42 CONCHA DE ALUMINIO, CRÂNDE, PREÇO POR LNIDADE; TINID 45

43
CONCHA INOX GRANDE, TAMANHO 35 CM, CABO DE
MADEIRA, PREÇO POR LTNIDADE; LINID 43

44
CONCHA TERRINA, INOX, TAMANHO 33 CM, PREÇO POR
TINIDADE; l0

45 CONJUNTO DE FACAS PARA COZTNHÁ., COM 3 PEÇAS. n

46

CONJUNTO ESCOVA E PENTE DE CABELO PARA BEBÊ, COM
CERDAS EXTRA DELICADAS E PONTAS ARREDONDÂDÂS,
CABOS FÁCEIS DE MANUSEÀR NA COR AMARELA OU
VERDE;

CONJ

140

41 COPO DESCARTÁVEL COM TAMPA PARA SOPA 4OO ML TINID 25.484

48 COPO DESCARTÁVEL COM TAMPA PARA SU.O ,OO M' UNID 12.686

49
COPO DESCARTÁVEL I5O ML, PACOTE COIú IOO TJNIDÂDES,
PREÇO POR PACOTE; ./. .-\,,- PCT t46./-/

o
CNPJ: 07.89t.658/OOOt-8O
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37

UNID
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50
COPO DESCARTÁVEI- 2OO ML, PACOTE COM IOO LNIDADES,
PREÇO POR PACOTE;

ce.govbr @ eabinetc.iracema.cc,q-gmail.com @ .eoretcitu

PCT | 1.344
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5l
coPo DESCARTÁVEL 50 ML, PACOTE COU rOO UNtOeOrS,
PREÇO POR PACOTE; PCT 485

52
COPO PARA ÁCUA, DE VIDRO, LISO, CAPACIDADE 3OO ML,
PREÇO POR UNIDÂDE; I.]NID 508

53 CORTADOR DE LÊGUMES EM INOX 6

s{
CUSCUZEIRA EM ALUMiNIO, CA?ACIDADE 04 LITROS,
PREÇO POR I.JNIDADE; LNID 28

55
CUSCUZEIRA DE ALUMINIO, CAPACIDADE +/- I9 LITROS,
PREÇO POR I.'NIDADE. UNID 4

5ó
DEPÓSITO DE PLÁSTICO Ci TAMPA E TRAVA;
ESPECIFICAÇÃO: 401.27 CME I3,3 CM DE ALTURA, PREÇO
POR IJMDADE;

UNID 79

DEPÓSITO DE PLÁSTICO PARA AÇÚCA& PREÇO POR
UNIDADE; UNID 71

58 DEPÓSITO DE PLÁSTICO PARA CAfÉ, PREÇO POR UNIDÀDE; UNID 7l

59
DEPÓSITO DE PLÂSTICO PARA MANTIMENTO QUADRADO
CAPACIDADE I LITRO UNID r08

60
DEPÓSITO DE PLÁSTICO PARA MANTIMENTO, QUADRADO,
CAPACIDADE IO LITROS, (PARA PÂO) PREÇO POR I.JNIDADE LNID 9l

ól
DEPÔSITO DE PLÁSTICO, 20 LITROS, PARA 5O SANDUÍCHES,
PREÇO POR UNIDADE; LINI D 32

UNID 2362
DESENTUPIDOR DE PIÀ CONFECCIONADO EM BORRACHA,
COM CABO DE MADEIRA, PREÇO POR UNIDADEi

LTNID 4063
DESENTI.]PIDOR DE VASO SANITÀRIO, CONFECCIONADO EM
BORRACHA, COM CABO DE MADEIRA, PREÇO POR UNIDADE;

GALAO 14964
DESINFETANTE COM ESSÊNCIA DE EUCALIPTO, CALÃO COM
05 LITROS, PREÇO POR GALÃO;

10.450
DESINFETANTE COM REGISTRO DE IDENTIFICÀÇAO,
VALIDADE E PROCEDENCI-A" EM EMBALAGEM DE I LITRO,
PREÇO POR LTTRO

LITRO 809

DESINFETANTE GELATINOSO COM EXCELENTE TEOR DE
ESPUMA E PODER BACTERICIDA, A BASE DE TENSO ATIVA
IÔMCA E NÃo IÔNICO, DISPENSA O USO DE IJM
DETERGENTE PARA LAVAR, DILI-IIÇÀO DE ATÉ I PARA 50
LITROS DE ÁGUÀ É APRESENTADO EM EMBAIAGEM DE 5

LITROS, PREÇO POR LITRO

6ó

UNID 1790DESODORIZADOR DÉ AR; PREÇO POR UNIDÀDE;67

KG t 0406E

DETERGENTE CONCENTRADO EM PASTA PARA
UMECTAÇÀO DE ROUPAS HOSPITALARES, APRESENTADO
EM BALDES PLÁSTICO LÂCRADOS COM TAMPAS DE
PRESSÂO EM EMBALAGEM DE 20 QI.JILOS, PREÇO POR

QT,rILO;

KG l0l2

.r,///,

DETERGENTE EM PÓ CTry RH 9OO, TENSO ATIVOS ANIÔNICO,
AGENTES SUSPENSIVOS, SEQUESTRANTES,
COMPLEXANTES, ALCALIMZANTES, DISPERSANTES,
COADJI.IVANTES, BRANQUEADORES ÓPTICOS E ESSENCIÀL
PARA SER USADO EM LAVANDERIAS INDUSTRIAS
HOSPITALARES, APRESENTADO EM SACO PLÁSTICO
LACRADOS CONTENDO 25 QULOS, PREÇO POR QUILO;

c RUA D
CNPJ: O7.89r.654/OOOI-aO
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DE"TERGENTE LÍQUIDO EM EMBÂI,AGEM DE 5OO ML, PREÇO
POR T]NIDADE;

UNID
70 7',1 45

v

.ce.gov.br @ eabinete.iracema.ceiqgÍnail.com @ enrefeitu

(

71 DISPENSADORES DE ÁLCOOL EM GEL, CAPACIDÀDE 5OO ML. LINID 47

12
ESCORREDOR DE MACARRÃO EM ALUMINIO N '30 PREÇOS
POR UNIDADE;

IJNID
t4

73
ESCORREDOR DE PLASTTCO PARA SECAGEM DE PRATOS,
PREÇO POR UNIDADE; TINID t6

74
ESCOVA DE NYLON PARA LAVAR SANITÁRIO, PREÇO POR
UNIDADE;

TINID fi2

75 ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS, PREÇO POR UNIDADE; UNID 52

76

ESCOVA DENTAL INFANTIL, COM CERDAS MACIAS
ARREDONDADAS, NAS CORES DTSPONÍVEIS NO ESTOQUE,
PRODUTO ANALISADO PELO CONSELHO NACIONAL DE
SAÚDE, ACON'DICIONADA EMBALAGÉM INDn.IDUAL PARA
CRIANÇAS ATÉ 12 ANOS, COM GARANTIA DO FABRICANTE.
OU PRODUTO SIMILAR

UNID 180

17
ESCOVA PEQUENA COM CABO PARA LAVAR MATERIAIS,
PREÇO POR UNIDADE; LINID 72

ESCUMADEIRA DE ALUMINIO, GRANDE, PREÇO POR
UNIDADE;

UNID 8

UNID
E§PANADOR DE PÓ, TAMANHO PADRÂO, PENAS DE
AVESTRUZ, CABO DE MADEIRA COM 30 CM, PLASTIFICADO
E AÇO.

39

31680
ESPONJA DE AÇO EM PACOTE COM 14 I.JNIDADES, PREÇO
POR FARDO.

FARDO81
ESPONJA DI]PLA FACE, PACOTE Ci6O I.JNIDADES, PREÇO POR
FARDO;

LTNID 930ESPONJA DUPLA FACE, PREÇO POR IJNIDADE;
FACA PARA CARNE, INOX, CABO PLÁSTICO PRETO, PREÇO
POR I]NIDADE; TJNIT)E3

l8LINID84
FACA PARA COZINHA PARA CORTAR CARNE, 14

POLEGADAS, PREÇO POR UNIDADE;

UNID l0FACA TIPO SERRA PARA
PREÇO POR UNIDADES;

COZINHA, PARA CORTAR PÃO,

LINID 89386 FLANELA, PREÇO POR UNIDADE;

191PCTE7
r SnOnO, PaCOrg COM l0 CAIXAS, COM /+0

PALITOS/FÓSFOROS, PREÇO POR PACOTE;

t4088 FRALDA ESPECIAL BRANCA, PACOTE C/ 05 UNID

PCT 10089

FRÁLDA INFANTIL, TAMANHO G, COM BARRTIRAS
LATERAIS E ANTIVAZAMENTO, FITA MULTIU§O
AJUSTÁVEL, ELÁSTICOS AJUSTÁVEIS NAS PERNAS, FRENTE
DECORATIVÀ CORTE ANATÔMICO E ANTIMICOL. PCT COM
24 UMD.

PCT 34090

FRAIDA INFANTIL, TAMANHO M, COM BARREIRAS
LATERAIS E ANTIVAZAMENTO, FITA MULTIUSO
AruSTÁVEL, ELÁSTICOS AJUSTÁVEIS NAS PERNAS, FRENTE
DECORATIVA, CORTE ANATÔMICO E ANTIMICOL. PCT COM
24 TJNID.

UNID
79l

FRIGIDEIRA DE FERRO FLINDIDO, COM CABO COMPRIDO N"
22, PREÇO POR TJNIDADE;

UNID ,/z92
FRIGIDEIRA DE FERRO FIJNDTDO, COM CABO COMPRIDO N"
32, PREÇO POR UNIDADE;

o UA DELTA HOLAN
CNPJ: 07.491.658/OOOI-aO

Prsfei
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FRIGIDEIRA ANTIADERENTE PEQUENA, PREÇO POR
LNiDADE

cc.gov.br @ eabinctc.lraccmâ.ceGrgrnail.com @ G,nreteitur

'19-CENTRO-l

t

UNID
67

Prefeiturâ de

N

94 FRIGIDEIRA ANTIADERENTE MÉDIA, PREÇO POR UNIDADE; UNID 7

95
GARFOS DE MESA (2.5X2lX2CM) ESPESSURA DO CABO
2,3MM. PESO POR PEÇA 0,04KC

UNID
102

96 GARFO DE MESA INOX, CABO LISO, PREÇO POR TINIDADE; TJNID 730

91 GARRAFA PARA CAFÉ I,8 A JATO, PREÇO POR LNIDADE; L]NID 84

98
GARRAFA PARA CAFÉ, CAPÀCIDADE OI LITRO, PREÇO POR
TJNIDADÉ;

TJNID
43

99
GARRATA PARA CAFÉ, CAPACIDADE 02 LTTROS, PREÇO POR
I.INIDADE; IJNID 46

GARRAFA PLÁSTICA PARA ÁGUA CAPACIDADE 2 LITROS,
DUPÁVEL. REFORÇADO EM POLIPROPILENO, PRODUTO
APROVADO PELO INMETRO, PREÇO POR UNIDADE;

UNID t2

l0l GARRAFÂO DE ÁGUA MINERAL VAZIO, CAPACIDADE PARA
20 LITROS, PREÇO POR UNIDADE; UNID l6l

102

GARRAFÃO TÉRMICO, CAPACIDADE 12 LITROS, QUENTE E
FRIO, TORNEIRA ALÇA PARA TRANSPORTE PRÁTICO, BOCAL
FÁCIL DE LIIVPAR, coM SI]PoRTE DE PÉ, coR VERMELHA E
BRÂNCA. PREÇO POR UNIDADE;

UNÍD 60

GUARDANAPO DE PANO, TAMANHO MÉDIO, PREÇO POR
IJNIDADE;

(]].IID 5t5

PCT 137 5104
GUARDANAPOS DE PAPEL TAMANHO 0,24 CM X 0,22 CM, EM
EMBALAGEM PACOTE COM 50 IJNIDADES, PREÇO POR
PACOTE;
HASTES FLEXTVEIS BIODEGRADÁ\'EIS, COM PONTAS DE
ALCTODÃO, ANTIBACTERIANO, PREÇO POR CAIXA; CX 80105

106 HIPOCLORJTO DE SÓDIO A IO% GALÃO COM 5 LITROS. GALÀO
107 INSETICIDA AÊROSSOL, PREÇO POR UNIDADE; LTNID

72TTJBO108
INSETICIDA EM GEL PiCOMBATER BARATA, PRINCÍPIO
ATTVO; IMIDACLOPRID, SERINGA COM IOG;

109

ifeuroó ÉM rNGALAGEM, FRASCo coM 500
ML, COM PODER CONTRA BARATAS, MOSCAü
PERNILONGOS, MURIÇOCAS E FORMIGAS, PREÇO POR
UMDADE;

INSETICIDA

TINID 113r10

ORPO REVESTIDO EM PLÁSTICO, DIMENSÔES 7,5
CM, PESO APROXIMADAMENTE DE IO GRAMAS, COM
ACENDEDOR. GÁS EMBI]TIDO, DESCARTÁ\CL, PREÇO POR
UNIDADE;

ISQUEIRO, C

41TINIDln JARRA PARÂ SUCO, CAPACIDADE 4 LITROS, PREÇO POR
UNIDADE;

T,NID 300lt2 t, tNa oÉ SARBEAR DEScARTÁvEL, TIpo pRESToBARBA,

PREÇO POR UNIDADE;

TINID 836

LAVA LOUÇA GLICERINADO _ NEUTRO _ EM EMBALAGEM
DE 5OO ML, COMPOSTO DE PRINCÍPIO ÂTIVO, ESPESSANTE,
PERTUME, FORMALDEÍDO, CORANTE E ÁGUA . PREÇO POR

UNIDADE;

113

LNID oót14 LEITEIRA DE ALUMÍNTO, CEPECTOAOE 3 LITROS, PREÇO POR
UNIDADE;

TJNID 8/(r'
IRA DE ALffiO, CAPACIDADE 5 LITROS, PREÇO PORLEITE

UNIDADE;

e HOLAN
CNPJ: 07.991.6S4/OOOl-8O

rnit
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lló w 140

.ce.gov.br @ Gbinetc.iracemâ.ceiogmail.com @ ,ôpr.feituradeiracenn @ Preíci

o RUA DELTA HOLANDA, 19 . CENTRO - tRACEMA,/CE - FONE: (88) 3428-lrt62

LENÇO UMEDECIDO,2o X t2 CM, SEM At COOL, TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE, COM 75 IJNIDADES CADÀ POTE;

d
Al

(

4-
Úri""

/eso

DE {

ll7 LIMpA cERÂMrcA E AzuLEIos, DrrrncrrrrãcrDo
EMBALAGEM DE IL, TIPO AZULIM- TINID

I l8

LIMPA V1DROS EM EMBALÀGEM FRASCO COM 5OO ML,
coMposro DE BUTTLcLICoL, Árcool rsopnopir-rco,
TENSo ATIVo cAttônrco. conerulE, FRÂcRÂNctA,
pRESERvAM-TE E Ácue, Nol.[FENoLETo)üLADo, 9,5
MOLES OE, SOLVENTES, DESNATURAM-TE (BENZO ATO DE
otetôrqco, pnrÇo PoR UMDADE;

LINID 278

I l9
LIMPADOR PATLI\ QUADRO BRANCO, SPRAY, 60 ML RADEX,
PREÇO POR I.]NIDADE; UNID 92

t20
LIXEIRÁ EM MATEzuAL INOX COM PEDAL, TAMANHO
CRANDE. PREÇO POR L,NIDADEI r86

121
LIXETRA DE PLÁsTIco coM TAMPA E PEDAL,CAPACIDADE
20 L. LINID 25

t22
LWAS DE LÁTEX NATURAL, 100% ALGoDÀo, PALMA
ANTÍDERRAPANTE, reM-qNHo MÉDIo. pREÇo poR
UNIDADEI

LTNID 105

t23
LUVAS DE LÁTEX NATURAL, IOO% ALcoDÃo, PALMA
ANTIDERRAPANTE, TAMANHO GRANDE, PREÇO POR
UNIDADE:

UNID t05

124
LUvAs DE LÁTEX NATURAL, 100% ALcoDÃo, PALMA
ANTIDERRAPANTE, TAMANHO PEQUENA, PREÇO POR
TJNIDADE;

UNID 95

PAR 72125

LUVAS LONGA PARA LIMPEZA PESADA, RESISTENTES A
ABRASÃo, RASGAMENTo,CoRTE pon lÂuwe p
rppru,R {çÃo PoR Pr.rNÇÃo
MEIA PARA BEBÊ,48% poLIEsrE& 47% poLIpRopILENo, 5%
ELASTANO, TAMANHO DE 8 A 24 MESES, ESTAMPA IJNISSEX PARES t40126

UNID t62t21
õooprzex-rr or AMBTENTE, 360Mr/30iG NA FRAGÀNCrA
LAVANDA, PREÇO POR UNIDADE;

trNtt) 42
óLEo PARA poLIR MóVEIS, EM EMBALAGEM DE 200 ML,
TIPO PEROBÀ PREÇO POR TJNIDADE;128

TINID 127129 iÁ pane lxo, cABo LoNGA, pREÇo poR UNIDADE;

144UND130
pecÀo Er'.r ueiHA, TAMANHO MÉDIO, COM 3 PEÇAS CADA
CONJUNTO, NA COR AMARELA OU VERDE

4tl3l PALITO DE DENTE PACOTE COM 25 CAIXAS, PREÇO POR
PACOTE;

LNID t3132
per{Ele or ÁiÚulNro, cepecr»eoE l0 LrrRos, PREÇo PoR
TJNIDADE;

LNID133
PANELA D
UNIDADE;

E ALUMIMO, CAPACIDADE 5 LITROS, PREÇO POR

34LINIDPANELA DE PRESSÀO, IO LITROS, PREÇO POR UNIDADE;
UNID l3PANELA DE PRESSÃOJ LITROS,PREÇO POR UNIDADE;135

UNID136 PANELA DE PRESSÃO,4 LITROS, PREÇO POR UNIDADE;
UNID I .381t37 PANO DE CHÃO, PREÇO POR UNIDADE;
TINID L006r3E PANO DE PRATO, PREÇO POR LNIDÁDE;

1.6ó0FARDO
/"

ITICI NICO PrcOTADO FOLHÀ DUPLÀ MACIO, FARDO
COM 64 UNIDADES, PREÇO POR FARDO;
PAPEL

FARDO 402t40
PAPEL TOALHA FARDO DE 24 ROLOS COM 50 TOALÍTAS DE
l9,0cM PoR 22,0CM CADÀ.

C NPJ: O7.89r.659/OOOI-8O *^1"",

t23
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l4l PAPEL TOATHA PÁCOTE COM 02 UNIDADES, PREÇO POR
PCT 7.180

PACOTE

ce.govbr @ gabinctc.iracema.ce(a9ÍÍrâil.com @ @prefe iturade irace nn @ PreÍeitura dc I

19-cE

N

w

DE

o

tr

142
POLIDOR DE ALIJIVÍTMO EM EMBAIAGEM 5OO ML, PREÇO
POR UNIDÀDE; LTNID 808

143

POMADA DE BEBÊ PARA ASSADURA,
DERMATOLÓCICAMENTE TESTADA, COMPOSIÇÃO: RETINOL
+ coLEcALcIFERoL + óxIno oB zrNco, 45cR CADA

UND 140

144

POTE DE VIDRO PARA BISCOITOS, COM TAMPA PLASTICA E
ROSQUEADA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,3 LITROS,PREÇO
POR T]NIDADE;

UNID 26

145

PRATO DESCARTÁVEL P/REFEIÇÕES LINHA BRANCA, COM
20 CM DE DúMETRO, EM PLÁSTICO, PACOTE COM IO
UMDADES. PREÇO POR PACOTE:

800

PCT 1.004
PRATO FI,}IDO, DESCARTÁVEL, TAMANHO 15 CM, PACOTE
COM IO UNIDADES, PREÇO POR PACOTE;

147
PRÁTO LOUÇA RASO, GRANDE, ESPECIFICAÇÃO: FINO, COR
BRANCA, OBS: TIPO PRA RESTAURANTE, PREÇO POR
UNIDADE;

UNID 825

UNID 300l4E

PRATO, FT]NDO, CIRCULA& EM VIDRO REFRATÁRIO,
TNCOLO& DIAMETRO 23 CM, COM VARIACAO DE +/. 1 CM,
PREÇO POR TJNIDADE;

149
PRENDEDOR DE ROUPA, EMBALAGEM COM 12 UMDADES,
PREÇO POR PACOTE; PCT 235

150 QUENTINHA DE ISOPOR COM TAMPA, TAMANHO IO2IIO4 UNID 15.260

l6151
RALADO& EM MATERIAL INÓX, GRANDE, PARA VERDURÂ,
PREÇO POR I.JNIDADE; LTNID

UNID '790152
RODO DE BORRACHÀ COM CÂBO ENROSCADO, DUAS
BORRACHAS, TAMANHO 60 CM, PREÇO POR UNIDADE;

UNID t64153
RODO GRANDE DE DUAS BORRACHAS, PREÇO POR
IINIDADE;

PCT 789154
SABÃO EM BARRAS EMBALAGEM PACOTE COM 5

IJNIDADES, PREÇO POR PACOTE:

TINID 1.151155
SABÃO EM PÓ EM EMBALAGEM CAIXA DE sOOG, PREÇO POR
UNIDADE;

LITRO 3.13915ó
saaÃo t;qut»o rM EMBATAGEM DE t LITRO, PREÇO POR
LITRO;

I.)T{ID 4t4saÉÀo rÍeuroo pARA MÃos, EMBALAGEM DE 500 ML157
UNID 758158 SABONETE EMBALAGEM DE 9OG, PREÇO POR TÍNIDADE;
UND

r40159
SABONETE INFANTIL, NELTTRO, DERMÂTOLOGICAMENTE
TESTADO, COM EO GRAMAS

PCT
1.225160

SACO PARA LTXO CAPACIDADE 50 LITROS, PACOTE COM IO
SACOS, PREÇO POR PACOTE;

CENTO
2.565161

SACO PARA LIXO, CAPACIDADE IOO LITROS,PACOTE COM
100 SACOS; PREÇO POR CENTO

PCT 180162
SACO PARA LTXO, CAPÂCIDADE 30 LITROS, PACOTE COM IO
SACOS, PREÇO POR PACOTE;

CENTO163
SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 50 LITROS, BRANCO
LEITOSO, PACOTE COM IOO UNIDADES, PREÇO POR CENTO;

CENTO
2.250t64

SACO PA.RA LIXO, CAPACIDADE 50 LITROS, COR PRETA,
PACOTE COM IOO T]NIDADES, PREÇO POR CENTO;

o DELTA HOLANDA
CNPJ: O7.891.658/OOOI-AO

PCT
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t65
SACO PARA LIXO, TIPO |,ryLON; CAPACIDADE PARA 60
QUILOS, PREÇO POR IJNIDADE;

UNID

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃo, ACOMPAI\HADA DOS PREÇOS
U Ámos nnrenrNcrArs, DAS MEMóRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUEE DÂo SUF0RTE, QIjE PoDERÃo CoNSTAR I)E ANEXO CLASSIFICADO. Sf,A

racemâ.ce.qovbr @ eabimte.iracema.c.(4grnail.com @ -ôprefcituradciracenn @ itura dê cema

EM

§%/eb

DE L

F

166
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 20 LITROS, PREÇO POR

Qr.nl-o;
KC

422

ló7
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ÚFORÇADO,
CAPACIDANE PAIL{ IO LITROS,PREÇO POR UNIDADE;

UNID
2.t20

SACOLA PLÁSTICÀ TAMANHO MÉDIO, PREÇO POR
IJNIDADE;

UNID
4.200

169
SAQUINHOS PARA PIPOCA TAMANHA MÉDIO, PACOTE COM
50 UNIDADES;

UNID
40

170
SUPORTE PORTA COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA
AUTOMÁTICO;

LTNID

l7l
TÁBUA FABRICADA EM POLIETILENO E ALTILRNO,
ANTIDESLZANTES, ATÓXICAS E ANTIBACTERICIDAS COM
PREGADOR PARA CORTAR CARNE E VERDURAS COM
lx30x5OCM, PREÇO POR UNIDADE;

UNID 27

172
TALHER TIPO INOX COM CABO COLORIDO, PREÇO POR
UNIDADE

UNID
610

173

TALHERES DESCARTÁVEIS INCOLORiTRANCO I\,ÉDIO
(COLHER P/REFEIÇÀO),PACOTE COM IO I.'NIDADES, PREÇO
POR PACOTE;

PCT 330

174
TALHERES DESCA,NTÁVÉI§ iNCOI-OP"BNENCO
(GARFO PARA REFEIÇÃO) PACOTE COM IO I]NIDADES,
PREÇO POR PACOTE;

MEDIO,
PCT 80

175

TOALHA DE BANHO PARA BEBÊ COM TOUCÀ, COi,PO§EÃO
95% ALGODÀO E 5% POLIESTER. DIMENSÔES; 0,65 X I,OsM,
COM MOTWOS INFANTIL UMSSEX

tIND 140

116
TIGELA DE VIDRO, TIPO DURALEX, TAMANHO GRANDE,
PREÇO POR TJNIDADE;

UNID

t71 TOALHA PARA ROSTO UNID '74

178
TOUCA DESCARTÁVEL Ser,rrONADa, p,qCOrs cot"t too
IJNIDA.DES, PREÇO POR PACOTE;

PCT
42

119 vAssoRÂo DE NÁrLoN, PREÇO pOR t rrDADe T]NID
t80 VASSOURA DE NYLON, PREÇO POR UNIDADE; UNID 1.25t

l8l XÍCARÁ PARA CAFÉ. TIPo
PREÇO POR UNIDADE:

DURALEX, TAMANHO IOO ML,
UNID 703

182
XICARÂ PARA CAFÉ, TIPO DURALEX, TAMANHO 50 ML,
PREÇO POR IJNIDADE; UNID 150

183 SABÃO LÍQUIDo PARA MÃoS, EMBALAGEM DEJO0 ML UNID lll

184

TAPETE CAPACHO DE VIML SANITIZANTE PEDILMO,
PRODUTO LAVÁVEL E DE ALTÀ DURABILIDADE, ANTI-
CHAMA, IO MILiMETROS DE ESPESSURA, FIBRA INJETADA O
COSTADO, BASE SÓLDA E ANTIDERRÂPANTE, DTVERSAS
CORES E PERSONALIZADO, TAM 60 X 40.

50

185 SUPORTE DE PAREDE PARA COLOCÀR ÁLC OOL EM GEL UNII) 65
t86 SUPORTE DE PAREDE PARA COLOCAR PAPEL TOALHA UNID 65

e DELTA
CNPJ: O7.891.658/OOOI-8O

168

29

538

UNID

1.900

Á

w0
(,



60vEPtao tit xtctPrL

- CENTRO . IRAC

IRACEMA
CUIOANDO OA NOSSA GENTE!

ADMINISTRÀÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA
LrcrTAÇÁo (ART.lS", §1",INCISO VI IIA LEI FEDERAL N." 14.133, Df, l' DE ABRrL DE 202r)

Depois de escolhida a melhor solução as necessidades apresentadas, passou-se para a aniílise de viabilidade
financeira da solução escolhida, mediante prévia estimativa financeira no mercado, atrâvés da realização de
pesquisas de preços.
A anrilise de mercado foi realizada em conformidade com o procedimento administrativo de coleta de preços,
proferida pela Comissâo Central de Compras.

O procedimento de coleta de preços deve obedecer a regramento específico no que tange as formalidades,
meios, ordem e mecanismos de coleta, cabendo a Comissão Central de Compras, por ser o ente designado a

este fim, a observância a estes procedimentos mínimos, como índice de atualização de preços

correspondentes.

Deste modo, após o procedimento de coleta de preços, originou-se o mapa de preços, apresentando-se, assirn,
a estimativa para o objeto, de modo que este será o par"ametro a ser seguido para fins de limite do gasto e
para balizamento quando do julgamento do certame.

Por fim, estima-se a despesa em R§ 1.935.549,08 (um milhão novecentos e tÍinta e cinco mil quinhentos e

quaÍenta e nove reais e oito centavos).

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO T]M TODO, INCLUST!'E DAS EXICÊNCIAS
RELACTONADA§ À MANUTENÇÃO r À.rSSrSrÊXCre rÉCXrCA, QUANDO FOR O CASO
(ART.r8", §r', INCISO !'II DA LEI FEDERAL N.' 14.133, DE 1'DE ABRIL DE 2021), conforme
informações gerais a serem seguidâs qurnto ao procedimento:

Detalhamento da solucão escolhida

2'SOLUÇÃO: Registro de Preços é um sistema de contratâção em que a administração pública reahza uma

licitação para registrar os preços de materiais ou serviços, possibilitando futuras aquisições de acordo com a

necessidade, terâ validade por um período determinado de I (um) ano, durante o qual os itens poderào ser

adquiridos conforme a demanda. Os fornecedores interessados pârticiparão

apÍesentando suâs propostas para cada lote/gnrpo (gnrpo de itens) listado no edital.

JustiÍicativa quanto ao critério de iulqamento escolhido

Critério de Julgamento: Menor Preço por loteigmpo (grupo de itens)

Justificativa:
Economicidede:

do pre eletrônico

N
(/Melhor Custo-Beneficio: garantia de ser aquele que melhor reflete os ans los licitação, por ser

econômica e logisticamente o nrais viável, tendo em vista que os itens agnrpados em grupos são

similares, minimizando a cotação de itens de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um
valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia de

escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que as unidades gestorâs

soücitarão o objeto a um número menor de fomecedores, bem como dará maior no

mâ.ce.gov.br @ eabinete.iracema.cetg,gÍÍrâil.com @ êprefeituradeiraccrÍÉ ura de lrac

MODALIDADE Pregão Elehônico

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor preço por lote/grupo (grupo de itens)

MODO DE DISPUTA
FORMA DE FORNECIMENTO De forma fracionada, conforme demanda.
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julgamento do processo, e neste formato, existe a garantia de que mesmo em gupo os lances serâo
dados item a itenl garantindo assim o meÍror pÍeço nâ aquisição para todos os itens.

o Otimização dos Grstos: maximiza a utilização do orçamento disponível, permitindo que a
administração pública adquira uma maior quantidade de materiais denuo do limite financeiro
previsto.

Trensparência e Competitiüdede:
. IgUddrde de Condições: âssegura que todos os fornecedores concorarn em igualdade de

condições, com base em um critério objetivo e transparente.
. CoDP€tição AbeÉa: incentiva a participação de um maior número de fomecedores, aumentando a

competição e Íesultando em melhores preços.

Flexibilidade e EÍiciência:
. Aquisições Sob Demanda: peÍmite que a administração pública faça aqúsições conforme a

necessidade, evitando a compra excessiva de materiais e reduzindo o risco de obsolescência.
o Rapidez no Atendimento às Necessidsdes: permite uma nípida conclusão do processo licitatório,

garântindo que os materiais sejam disponibitizados no tempo adequado para atender às demandas
das secretarias.

Garantia de Qualidade:
o Especilicações Técnicas: constam especificações técnicas detalhadas para cada item, assegurando

que os materiais adquiddos atendam aos padrões de qualidade exigidos pela administração pública.
o Conformidade com as Normrs: o processo seguirâ rigorosamente as normas e legislações vigentes,

garantindo a conformidade e a legalidade de todas as etapas.
Beneficlos Esperados:

. Reduçio de Custos: o processo resultará em economia significativa para os cofres públicos.
o Melhor Aproveitamento dos Recursos: a flexibilidade nas aquisições permitná um melhor

plan€jamento e utilização dos recursos disponiveis.
. Transparência e EIiciência: asseguÍa urna maior transparência e rapidez na condução do certame,

fortalecendo a confiança da população na administação pública.
o Qualidade dos Meteriris: garantia de aquisição de materiais que atendam às especificações técnicas

necessárias para o bom funcionamento das secretarias.

Em resumo, a escolha do Registro de Preços na Modalidade ftegão Eletrônico com julgamento
preqo por lote/grupo (gnpo de itens) proporciona uma solução tecnica e economicamente
administração pública de Iracema, garantindo a eficiência, transparência e qualidade nas aquis

Da mrnutencão e âssistênclâ técnica
Não se aplica

O parcelamento do presente objao se demonstra üável haja vista que a Dâh.reza genérica do e

rariação de consumo ao longo do período dernandado, Fatando-se de itens os quais poszuem necessidade
frequente pâra o consumo.

lmporta frisar que o art. 40'da Lei Federal n.' 14.133/21 destacou tal possibilidade, consoante as seguintes
disposições:

Art. zl0. O planejamento de compras deverá consideraÍ a expectativa de consumo anual e
observar o seguinte:
V - Atendimento aos princípios:
b) do parcelamento, quando for tecnicamente üável e economicamente vantaJoso
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Deste modo, o parcelamento é viável haja vista as dernandas frequentes, contudo, em p€riodos diversos. Por
sua vez, toma-se economicamente vantajoso çe seja realizado nesse formato, posto que as conpras são
realizadas de acordo com a realidade momentânea do órgão, sem que seja necessário a formação de estoque,
conservação, guarda, dente outros fatores os quais implicam em gatos pela AdministÍação ou na majoração
final do preço contratado.

9. PROVIDÊ,NCIAS A SEREM ADOTADA§ PELA ADMIMSTRÀÇÃO PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSTVf, QUAITTO À ClrlCrr.lÇÁO Df, SERVTDORES
OU DE EMPREGADO§ PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.IT, §I",
INCISO X DA LEI FEDERAL N.' 14.133, DE 1. DE ABRIL DE 2021)

As proüdências adotâdâs pelâ Administração serâo âs de acompanhamento, gestão e fiscalizaçâo das
eventuais contratâções decorrentes do Íegistro de preços.

A Controladoria Geral do Município dispõe de normativa disciplinar as quais apres€ntam os diÍecionamentos
da competência de atividades as quais devem ser exercidas pelos servidores responsáveis pela fiscalização e

gestão contratual, bem como, regulamentâ tais atibuições.

A CGM tambem promove atividades e ações no sentido de capacitar ou atualizar os servidores envolvidos no
processo, de modo a propiciar mais qualificação desses servidores e minoração dos riscos envoltos a relação
conÍâtual.

Para garantir a correta execução contmtual na aquisição de material de limpeza por meio de Registro de
Preços na modalidade Pregão Elehônico, a adminishação pública de Iracema adotará as seguintes
proüdências antes da formalização da contratação:

Ao adotar essas proüdências preüamente à celebração do contrato, a administração pública de Iracema
estará melhor preparada para garantir uma execução contÍatual eficiente e conforme com as norÍras vigentes.
resultando em transparência e legalidade, eficiência operacional, economia de recursos, satisfação das

dernandas. Essas ações contribuirão para o sucesso do processo de aquisição e para o fortalecimento da

confiança da população na adminishação pública de lracema.

CONTRATAÇÔES CORREI-ATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.I8" §I", INCISO XD

A administração pública de Iracema informa que, para o objeto em questão - aquisição de material de

limpeza por meio de Registro de Preços na modalidade Pregão Eletrônico - não exfutem contrutrçõ€s
correlatas e/ou interdependentes em curso ou planejadas.

Essa aquisição é um processo independente e autônomo, destinado a suprir exclusivamente as necessidades

de mâteriâl de limpeza das diversas secretarias da adminisração pública. A medida visa garantir que todas as

unidades administrativas dispoúam dos recursos necessários para o desempeúo eficiente de suas

atividades, serviços, programas e pÍojetos.

Essa independência assegura que o processo licitatório seÉ conduzido de maneira objetiva e ransparente, N
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sem influàrcias ou dependências de outros contratos ou aquisições. Com s gârantir a lisura do
processo e a melhor utilização dos recursos públicos disponiveis.
rO. DESCRIÇAO DE POSSTVEIS IMPACTOS AMBIENTAI

MITIGAbORÀS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO
OUTROS RECUR§O§, BEM COMO LOGÍSTICA RE
RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLIC

Geração de Residuos:
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Impacto: O uso contínuo de materiais de limpeza gera uma quantidade significativa de resíduos
sólidos, como embalagens, papeis descaÍados e toneÍs usados.
Mitigeção: Implernentar progÍanrâs de reciclagem denho .las secretarias para garantir que os
resíduos de luvas, máscaras, baldes, esponjas, panos, vassouras, rodos, aspiradores, produtos
desinfetantes, detergentes e outros materiais sejam devidamente separados e encaminhados para
reciclagem
Gestio de Resíduos Sólidos:
Fortalecer sistemas de coleta seletiva e reciclagem em todas as secretarias, com campaúas de
conscientização para servidores sobre a importância da separaçâo correta dos resíduos.

Redução de Consumo e Reutilização de Materiais:
Incentivar práticas de redução de consumo, como a digitalização de documentos para diminuir o uso
de papel, e a reutilização de materiais de escritôrio sempre que possível.

II.

III.

IV. Cepaciteção e Sensibilizeção de Servidore:
o Realizar treinamentos e workshops sobre práticas de sustentabilidade no ambiente de trabalho,

envolvendo todos os servidores.
A adoção dessas medidas mitigadoras, junto a adminisração pública de Iracema, não apenas minimizará
os impactos ambientais decorrentes da aqüsição de materiais de limpeza, mas tamÉm promoverá uma
cultura de sustentabilidÂde e responsabilidade ambiental enbe os servidores e a comunidade. Isso
fortalecení o compromisso da administração com o desenvolümento sustentável e a proteçào do meio
ambiente.

II.POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRf,, A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDTMENTO DA NECESSTDADE A QUE SE DESTTNA (ART.I8., §1., INCTSO XIII DA LEr
FEDERAL N.' 14.133, DE l" DE ABRIL DE 2021)

Com base na análise detalhada das necessidades administrativas, da modalidade de contratação escolhida e
das medidas adotadas para garantir a eficiência e a sustentabilidade do processo, conclü-se que a contratação
para a aquisição de material de limpeza é plenamente adequada e viâvel.

A solução proposta atende de maneira eficaz às demandas das Secretarias, promove a economicidade e a
transparência no uso dos recursos públicos e está em conformidade com as normas e diretrizes estabelecidas
pela Lei Federal 14.13312021.

Poíanto, a contratação pretendida é apropriada e justificada, proporcionando os meios necessários para que a
administração pública de lracema continue a desempenhar suas funções de forma eficiente e sustentável,
beneficiando toda a comunidade.

Este paÍecer fnaliza a análise coúorme disposto no § l" do art. l8
recomendando a continüdade do processo de contratação na forma de
Elenônico, com julgamento pelo menor preço por lote/grupo (gnrpo de itens

dâ
Regi de Preç via Pregão

Lei F t4.1331202t,

NI2JUSTIFICATIVAS:
As justificativas e demais direcionamentos necessários ao objeto do
anexo I deste documento.

13. REI.AÇÃODEANEXOS:
a) Anexo I- Justificativas e demais direcionamentos necessários ao
b) Anexo II - Despacho Ausência de Matriz de Al Riscos.
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A]\IEXOIDOETP
JUSTIFICATIVAS E DIRECIONAMENTOS QUANTO AO OB.IETO

b) Justificetive quanto a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contrstsções públicas:
A adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contÍatações públicas é firndamental para
pÍomoveÍ o desenvolvimento sustentável e a responsabilidade ambiental, social e econômica da
admhishação pública. A sustentabilidade nas contratações públicas visa não apenas a obtenção de bens e

serviços de qualidade, mas também a redução dos impactos ambientais, o uso eficiente dos recursos
nâtuÍâis e a promoção de práticas socialmente responsáveis. Em resumo, a adoção de critérios e práticas
de sustentâbilidâde nas contratações públicas não apenas atende às exigências legais e normativas, mas
também promove uma administração pública mais eficiente, responúvel e comprometidâ com o
desenvolvimento sustentável e o bem-estar das futuÍas gerações.

c) Justiflcativa quanto a indicaçõo de marcas ou modelo:
Não se aplica, para o presente objeto não foi feita a indicação de marcas específicas, haja üsta úo se
tratar de procedimento o qual decorre de padronização préüa, de préqualificação específica ou de
marcas pré-aprovadas pela Administração.

d) JustlÍlcetives quanto rs rmostrrs:
Não se aplica

e) Justiíicativas quento a subcontrataçâo:
Não sení admitida a subcontrata$o do objeto, haja üsta que, considerando a natuÍeza sintética do objeto,
não haverá gaúo para o presente objeto em relação a eventual subcontratação, sobretudo, pela
necessidade de fomecimento constânte, conforme d€mand4 o qual devení se dar de forÍna diÍeta aos
órgãos interessados, garantindo um melhor acompanhamento do objeto por parte da Adminisração e, por
conseguinte, maioÍ eficiência na contratação.

Entende-se que a subcon§atação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer execução
complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a participação de terceiros no fornecimento, haja üsta os
principios da especialização e dâ concentração das atividades, o que não é o caso. Por esse motivo, fica
vedada a subcontratação do objeto, ainda que parcial.,

A presente vedação encontra fundamento no §2" do 
^n. 

122 da Lei Federal n..
14.133/21, qual seja:
AÍt. 122.

§ 2" Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer
condÇões para a subconúatação.

§ 3" Será vedada a subcontrataçâo de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou o§__---

N
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dirigentes desta mantiverem vínculo de natuÍeza técÍlicq comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, mmpaúeiro ou parente em liúa
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.

Neste sentido, considerando a faculdade legal e a justificativa acima apresentada, entendemos que a
subcontratação em questâo não é viável e se toma uma boa opção para
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f) Justificativa quanto a garantia da contrstiçio:
Não havená exig&tcia da garantia da contratação nos termos possibilitados no artigo 96 e seguintes da tri
n' 14.133, de 2021, haja üsta a baixa complexidade do obj*o, o vulto da licítação, a natuÍeza de prontâ-
entrega.

g) Justificadve quanto a vedrção de participaçlo de consórcio:
Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio, haja üsta a plausibilidade da ampliação da competitividade, sobretudo, mediante a
possibilidade de participação de empresas de pequeno e médio porte, especialmente pelo objeto tratar-se
de aquisição, ou seja, de objeto diüsivel, onde a pluralidade de empresas pode ser faciLnente utilizadas
sem que haja a soma de capacidades para o mesmo fim

Outro ponto quanto a não complexidade do objeto, reforça-se pelas exigências técnicas postuladas no
termo de referência e, por conseguinte, neste edital, as quais limitararq tiio somente, as disposições
constantes da tri, condições êstas suficient€s para a execução de conFatos dessa natureza, o que não
tomaú restito o universo de possíveis licitantes individuais.

Ademais, enlende-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitiüdade do certame, üsto
que, em regra, a fonnação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de
alta complexidade ou de relevante lulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de supú
os requisitos de habilitação do edital, o que não é o caso.

Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Adminisúação visa aumentar o universo de
possiveis competidores, bern como, a plena satisfaçào de suas necessidades prospectadâs

h) Justificative quento a adoçIo do SRP:
A utilização do Sistema de Registro de Preços - SRP para o pÍ€sente objeto é viável hâja üsta as
caracerísticas genericas do objeto, as quais são produtos de dernandas constantes pelos mais diversos
Ôrgãos participantes do objeto. Conforme se comprova pela consolidação de dernandas decorrentes do
procedim€nto de intenção de registro de preços realizada pelas secretarias a seguir mencionadas,
Secretaria de admini§racão e Financas: Seüelsrio de Edacacão: Secretalia de Saúde: Secretarit do
Trabolha e Assistôncia Social: Secraoria de e Artitulacão: Secretaria da Cultura e Turismo:
Secretaria de Esportc e Juvenlude: Secrctaàa de lrrfiacstruturu: Secretaia dc Meio Ambiente:
Deaarunento Municital de Trânsia: Secreurit dc Servias Públicos: Secrearia dc Ploneiamento e
Secrdaria de Aoricalturu Pecaário e Recunos Hídicos, embora haja as demandas das quantidades
solicitadas por cada órgão participante no procedimento de lntenção de Registro de Preços - lRP, essas

são variáveis a definidas de acordo com a necessidade de consumo que suÍge ao longo do exercício,
logo, não havendo nesse momenlo, exatidão no quantitativo a ser efetivâmente contratado.

Deste modo, considerando a manifestação dos mais diversos órgãos os quais quantificaram suas
necessidades em sede de Intenção de Regisúo de Preços - IRP, ó SRP se faz necessário, haja vista o
claro enquadramento nas hipóteses legais.

Por sua vez, considerando a natureza genérica do objeto e variação de consumo ao longo do período
demandado na IRP, haverá entregas parceladas

As compras parceladas ou progressivas são eficazes a Administração Públi
de formação de estoque por paÍe da Administração, além de eütar o ônus
risco de perda do objeto pela validade em eventual armazenamento.
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Quanto ao prazo, há a possibilidade de utilização de instrumento, qual seja a ata de registro de preços, a qual
garantirá a p€rmânência frxa pelo período de 0l (um) ano, podendo, ainda, ser prorrogado por mâis 0l (um)
ano, nos seguintes termos:

I,EI N.' I 4.133t21
Art. 84. O prazo de ügência da ata de regisfo de preços seú de I (um) ano e
podení seÍ prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

O SRP, segundo Marçal Justen Filho, "apÍesenta diveÍsas viÍtudes, propiciando a redução de formalidades e
a obrcnção de saúos econômicos para a Administrâção Pública". Tal o é que, diante de situação que se
amolde às hipóteses preüstas no aÍt. 3'do Regulamento, a adoção do Sistema de Registro de Preços
constitui-se em verdadeira obrigação para o gestor, devendo apresentar justificativa em câso de não adoção.

Ademais, a utilização do SRP também se demonsfa vantajosa pela natural centralização de demandas,
sobretudo pela realização e procedimento de intenção de registro de preços, onde, há a consolidação de toda
a estimativa para o objeto pelos mais diversos órgãos pâÍicipantes, culminando, assinq na redução de
procedimentos licitatórios distintos, o que propicia o princípio da eficiência, os quais podem gerar riscos de
preços mais elevados e, ainda, possibilita a economia de escada quando do ceÍame, posto que as propostas
dos fomecedores serão elaboradas de acordo com a previsão total estipulada" ampliando o princípio da
economicidade.

Outrossim, a adoção do Sistema de Registro de Preço possibilita o aumento na competitividade, porquanto
possibilita a participação das pequenas e médias empresas nas Licitações, levando em conta a possibilidade
de parcelamento das compras, obras e serviços a serem viabilizados, de modo que "a adoção do SRP
determina, com absoluta certeza, flagrante economia, além do gaúo em agilidade e segurança, com pleno
atendimento ao princípio da eficiência" recentemente elevado a princípio constitucional da Administração
Pública". (BTTTENCOIJRT, 2003, p. a8).

Por fim, outro ponto a que se merece destaque é o fato que de a utilização do SRP não üncula a necessidade
de existência de orçamento préüo por parte da Administràção, posto que a garantia do preço será lxada pelo
período de vigência da ata e, somente em havendo necessidade, realizar-se-á a deúda contratação específica.

Logo, entende-se que a utilização do Sistema de Registro de Preço demonstra-se viável ao objeto.

i) Justificar a vedação da participaçio de pessoas ÍIsicas:
A vedação da participação de pessoas fisicas no processo licitatório para a açisição de material de
limpeza na modalidade Registro de Preços justifica-se por diversos fatorês técnicos, administrativos e
legais, destacam-se as principais razões:

Capacidade Técnica e Opcracional:
. Volume de Fornecimetrto: A aquisição de material envolve o fornecimento de grandes quantidades

de itens, exigindo uma capacidade operacional e logística que normalmente é encontrada em
empresas organizadas e estruturadas.

Conformidade com Especificâções Tecnicas: Empresas especial
pâra garântir que os materiais fomecidos atendam àn especific
assegurando a qualidade e a uniformidade dos produtos.

exigidas elo edital,

Gestão e Fiscslizâção Contratual:

cê.oovbr O 9âbinet .irâccma.ccaigmail.com @ *pr.
. CENTRO - I

melhor estrutura

u radeirâc ernâ PrêÍeitura ds lrâcemâ
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. Gsrantia de Continuidade: Empresas têm maior capacidade de garantt a continüdade e a
regularidade do fomecimento durante a vigência do contrato, algo essencial para evitar intemrpções

nos sewiços públicos.

o Responsebilidrde Legal e Contrrtud: A gestão e fiscalização de contratos com pessoas jurídicas

são mais efetivas pois, its empresís possuem maior capaci,lade de responder juridicamente e

financeiramente em caso de descumprimento conFatual.
. Crprcidade de Execuçio: As empresas são obrigadas a demonstrar capacidade técnica e

econômico-financeira para pâÍticipar de processos licitatórios, proporcionando maior segurança
jurídica e administrativa para a adminisração pública

Segurança e Coníiabilidade:
. Restresbilidrde e Controle: A contratâção de empresas permite melhor rasteabilidade dos

materiais fomecidos e um contÍole mais rigoroso sobre a origem e qualidade dos produtos, o que é

crucial para a administação púbüca.
. Segurança JurÍdica: Pessoas juridicas, ao contrário de pessoas fisicas, estão sujeitas a um conjunto

de obrigações legais e regulaórias que aumentam a segrança e a confiabilidade das contratações
públicas.

A vedação da participação de pessoas fisicas no processo licitatório para a aquisição de material de limpeza é

uma medida que üsa gaÍantir a eficiência, a segurânça e a legalidade do processo de contratação. Com a
participação de pessoas jurídicas a administração pública assegura que os fomecedores tenham a capacidade
técnic4 op€raciooal e financeira necessária para cumprir com as exigências contratuais, além de promover
maior confiabilidade e segurança jurídica no fomecimento dos materiais necessários para o funcionâmento
das secrctarias e serviços públicos.

j) Juetifrcar a vedação da paÉiciprçío de cooper.tivâ:
A vedação da participação de cooperativas no processo licitatório para a aqúsição de material de limpeza
na modalidade Registro de Preços justifica-se por diversos fatores tecnicos, é uma medida que üsa
garantir a eficiência, a segurança e a legalidade do processo de confatação. Ao restringir a participação a

cooperativas, a adminisração pública assegura que os fomecedores teúam a capacidade técnica,
operacional e financeira necessária para cumprir com as exigências contratuais, além de promover maior
confiabilidade e seguraaça jurídica no fomecimento dos maleriais necessários para o firncionamento dás

secretarias e serviços públicos.

@ iraccma.ce.govbr .iracama.ceogrnail.com @ .aprcÍcituradeiraccma @ PreÍeltura de
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ANEXO II DO ETP

DESPACHO DE AUSÊNCIA DE MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERTAL DE LIMPEZA DESTINADOS ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIChIO DE IRACEMA/CE,

Para os fins dos prcsentes âutos, com base no aspecto discricionifu:io coúerido à Administração pelo aí. 103,
da Lei n" 14.133, de 2O2l, entende-se que a matriz de alocaçâo de riscos é um documento facultativo quanto
da fase preparatória do procedimento.

Ademais, â presente dematrdâ tâmbém não se refere a obras e serviços de grande wlto ou foram adotados os
regimes de conratação htegrâda e semi-integrada para o objeto, logo, restando a matriz de alocação de
riscos como desobrigada.

Ainda assim, consigne-se que as inforrnações necessiirias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o
interesse público, provendo a deüda segurança transacional, encontrâm-se nos artefâtos documentais que
compõem a instrução processual.

N RriV

\B

@ iraccma.cc.gov.br O gabinete .iÍacemâ.c}.9gmâil.com @ Leprcfeiturad.iraccÍra O Prôfôiturâ dc lrâc.Ína
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ANEXO II - PROPOSTA CONSOLIDADA

Iracema/CE, <di» de <mêP de <ano>

À
Central de Licitação e Pregão
Iracema{eani.

REF.: PTTEGÃO ELETRÔMCO N" <N' DA LICITAÇÃO>

OBJETOI REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÔES PARA
AQI.NSIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADOS ÀS NryENSES SECRETARTAS DO
MI.JNICTPIO DE IRACEMA./CE

LOTE
ITf,M ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR

TINITÁRI
o

VALOR
TOTAL

R$ R§
VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA A LICIT R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ (POR EXTENSO)

Prazo da execuçío: dias

Validade da proposte: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços ofertados esüio incluídas todas as despesas incidentes sobre o
objeto referentes a tributos, encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comaciais, taxas, fretes, seguÍos,

deslocamentos de pessoal, custos e d€mais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos

serviços licitados, inclusive a margem de lucro.

Declaro para os devidos fins que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos díreitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornas
infralegais, nas convenções coletivas de tabalho e nos termos de ajustamento de

entÍega das propostâs.

<<<DATA>>>
<<<ASSINATURÂ>>>

na data de

A/

@ irace rna.ce .gov.br O gabinete .iracem!.ce aaigmail.com @ êorcÍcituradciraccma @ itura de lracema

e RUA DELTA-HoLANDa. t9 - cENTRo - TRACEMA,/CE - FoNE: (aa) 3428-t452 M"
(
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e CGF n' com sede na

Iracema - Ceaní, atÍavés da <NOME DA SECRETARIA>, inscrita no CNPJ sob o n' neste

ato representâdo(a) por seu(ua) Secrekírio(a), Sr.(a). _, aqui denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado estabelecida nâ _, inscrita no CNPJ
sob o no neste ato representada pelo(a) S(a). portado(a) do CPF n'

apenas denominada de CONTRATÀDA, ffmam entre si o prêsente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULAS CoNTRATUAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - IX) FTJNDAMENTo LEGAL

l.l. O presente CONTRATO tem como firndamento a Lei Federal n" l4.l33l212l, o PITEGÃO
ELETRÔNICO N' ..........,../202$Pf, e seus Anexos, devidamente homologadâ, a proposta da
CONTRATADA, tudo paÍe integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJf,To

2.1 . Constitui objeto do presente instrumento a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATAÇÔES PARA AQUISIÇÂO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADOS ÀS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MIJNICIPIO DE IRACEMA"/CE), em conformidade com o Termo de
Referência, e a proposta da contratâda e seus anexos, paÍes integrantes deste instrumento independente de
transcriçâo.

CLÁUSULATERCEIRA -DO VALOR E IX) PAGAMENTo.

3.1. O valor global da presente avença é de R$ _

3.2. DOS PREÇOS, DA LIQUIDA O E DO PAGAMENTO

3.2.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apÍesentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, preüdenciiirios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas preüsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços, inclusive a margem
de lucro.

3.2.2. LIQIJIDAÇÃO: e ^tdministração faná a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenra) dias, a I

contar da prestação dos serviços e encaminhamento das respectivâs notas fiscaiífaturas deüdamente
âtestadas pelo gestor da despesa.

3.2.3. PAGAMENTO: O pagamento sená feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na
proporção da prestação dos serviços solicitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e

encamiúamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante

@ iracema.ce .govbr O gabinete.lÍacemâ.c.OgÍÍrail.com @ lepre fciturâdciraccÍna @ PrcÍcitura de tracema

RUA DELÍA HOLANDA.19 - CEi{TRO - IRACEMA,/CE - FONE: (89) ,12A-1462

(

§,

LOTE

ITENT ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL DO LOTE R$

o
CNPJ: O7.991.658/OOOI-8O M

EDITAL DO PRECÁO ELETRÔNICO N'<NO DA LICITAÇÃO>

ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL
MUNICÍPIO DE IRACEMÀ Estado do Ceará, pessoa juridica de dLeito público intemo, inscrita no
CNPJÀ,ÍF sob o n'
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vencedor, todas atualizadas, observadas as conüções da proposta, através de credito na conta bancária do
fornecedor.

3.2.3.1. Neúum pagam€nto isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contranrais, nem
implicaná na aprovação dehnitiva da prestâção do serviço, total ou parcialmente.

3.2.3.2. Ocorrendo erro na fatuÍa ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
seá cientificada, a fim de que tome proüdências.

3.2.3.3 Podení a CONTRATANTE sustaÍ o paSamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral pâÍa com terceiros, que possam de qualquer
forma prejudicar a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRÂTADA na execugão do contraio

CLÁUSUI-A QUARTA- DA YIGÊNCIA

4.l. O(s) contato(s) oriundo(s) da licitação citada acima produziní(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir
da data de assinatura deste Instrumento Contràtual e ügeú(ão) por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência mríxima decenal, desde que as condições e os preços pennaneçâm
vantajosos para a Administração, pennitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem
ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei Nacional n" 14.13312021.

4.1.1- Antes de formalizar ou proÍÍogaÍ o prizo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadasto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidâs (CNEP), emitir as certidôes negativas de inidoneidade, de
impedimento e de débitos úabalhistâs e juntá-las ao respectivo processo.

CLÁUSULA QUINTA. DA oRIGEM Dos RECURSoS

5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recuÍsos respectivos na seguint€ dotação
orçamentária:

cLÁusuLA sExTA - DA oBRrcAÇÃo DAs PARTES

6.1. A CONTRATADA deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Munic
Iracema e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições implicaní na nâo âceitação dos mesmos,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada.

6.2. A CONTRÂTADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigaçôes a seguü:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fomecendo à CONTRATANTE relação
nominal dos profissionais, contendo identidade e aribuição/especificação técnica.

@ irace ma.ce .gov.br O gabinete.irâc.ma.ccOgmail.com @ .oprcfcituradoiracerna (0 Profcitura dc trà

RUA DELTA HOLANDA. 19 . CENTRO . TRACEMA/CE - FONE: (88) t12A-1162
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b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que verham a cometer no desempeúo 6s 5'ras funções, podendo solicitar a substihrição daquela cqia
conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
ândamento e a boâ execução do contrato.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO. prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados
pela CONTRATANTE.

e) Responder p€ratrte o Município de Iracem4 mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALTTAÇÃO,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos âos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatiirios seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadâs das autoridades competentes e

das disposições legais ügentes.

Í) Responder, perânte as leis ügentes, pelo sigilo dos documentos mânuseados, sendo que a
CONTRÂTADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento préüo por escrito da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para

fins de execução do contrato.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de

todos os tributos que, diÍeta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições
previdenciiírias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguÍos de acidentes
de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do Município por eventuais autuâções
administrativas e/ou judiciais una vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas

obrigações, não se ransfere ao Município.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encâÍgos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRÂTO.

i) Manter duante todâ a execu$o do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

j) Aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, acÉscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do cont-ato que se fzerem nos serviços ou nas compras.

k) Utilizar, na execução do conÍâto, funcionários contratados ou terceirizâdos, bem como equipamentos de

sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da PMI),
e eqüpamentos de propriedade do Município;

t) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada
material, matéria-prima ou componente indiüdualmente considerado, mesmo que não sejam de sua
fabricação, garantindo seu perfeito desempeúo;

m) Reparar, corrigir, remover, reconstuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrcções resultantes de sua execução ou de materiais
nela empregados;

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razÃo ü
execugão do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

a,

@ iracema.ce.gov.br @ enbinetc.iraccnra.ce..grgmâil.com @ ,enrefeituraaeiraccnn @ PÍ.titurâ de tÍacema

RUA DELTA HOLANDA. 19 - CENTPO - IRACEíA,/CE - FONE: (88) 3424-1462c
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o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, preüdencirírios, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato. A inadimplência do contratado úo transfere à Administração â responsabiüdade pelo
seu pagamento e não podení onerar o objeto do conbato;

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrâto, a reserva de cargos prevista em lei paÍa pessoa

com deficiência, para reabititado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as reservaÍi de cargos
preüstas na legislação;

q) Comprovar, s€mpre que solicitado pela A&ninistração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto âos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complemenáJos,
câso o pÍ€üsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório parâ o atendimento do objeto da
conbatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt. 124,II, d, da Lei Federal n' 14.133,
de 2021;

s) Manter preposto, âceito pela Contatânte, para representáJo na execução do contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabatho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho
e legislação pertinente.

6.3. A CONTRÂTADA estaná obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar o contrato de acoÍdo com o Termo de RefeÉncia e demais anexos do edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao
objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempeúo e qualidade dos bens, bem como de cada
material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua
fabricação, garantindo seu perfeito desenpeúo.

d) A CONTRATADA deveú, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de trânsporte, de
compras, etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos habalhos, eütar interrupções e
descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.4. A CONTRATADA devenâ, ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinações emiti,igs pelo Íiscal do conkato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique na execuçâo do contrato.

c) Responsabilizar-se poÍ todâs as obrigações trabalhistas, sociais, previdencirárias, n-ibutárias e as demais
preüstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência nâo transfere a respnnsabilidade ao Cont-atante.

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeito ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiÍo grau, de dirigente do conhatante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federat n 14.133, de 2021.

@ iracenra.cc.govbr O cabine tc.iraccma.coogmail.com @ Opre Íe ituradcirace ma @ Pr€feitura d9 lrêcema
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6.5. A CONTRATAIITf, obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o edital e
seus anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) Indicar o local e honírio ern que deverão ser executados os serviços;

PermitiÍ ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da execução, desde que observadas às normas de
segurança;

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
d) Acompaúar e fiscalizar a execução do contato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Contratado;
e) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou inegularidades
constâtâdâs no curso da execução do conhato, fixando prazo pírra a sua correçâo, certificaldo-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
f) NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, às srlas expensas;
g) Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente instrumento;
h) Aplicâr ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instruÍnento;
i) Responder todas as solicitações do Conaatado relacionadas à execuSo do contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa
execuçâo do ajuste;
j) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato;

CLÁUSULA SÉTI}TA- DA ExECUÇÃo IX)S sf,RvlÇos
7.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de 05 (dias) dias a contar da ordem de sewiço inicial, no
local e horário indicado pela contratante.

7.2. Para os serviços prcstados deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de lracema/CE.

7.3. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao órgão
solicitante.

7.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços fomecidos às norrnas e exigências especificadas
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo miíximo de 24 (vinte e quafo) horas adequados à supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instÍumento.

7.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde que

deüdamente justificada por escrito e preüamente autorizada pela Secretaria.

7.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conü-ato, o cronograma de

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
apostila.

les

7.7. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa,
conveniência, atestados pelo Município de Iracema/CB.

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DO OBJf,TO

gal e

paÍa8.1. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela

firq de acordo com as disposiçôes constantes no Termo de Referência.
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8.2. A aceitabilidade do objeto devera ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à correta execução
e ao acompanhametrto e atestação das exigências contratuais pela fiscalização e à proposta adjudicada.

8.3. O objeto deste Conhato seú recebido:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais.

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade comp€tente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contatuais, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento provisório.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade
ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo
contmto.

CLÁUSI,LA NoNA - DA FISCALIZAÇÃo Do C0NTRAT0

9.1 A execução do contrato será acompaúada e fiscatizada por servidor deüdamente designado para este
firq o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Federal n"
1 4.133 12021, indícado pela Administração Pública Municipal.

9.2. Todos os problemas advindos da execução do contrato serão tratados iniciatmente com a Fiscalizaçào e,
posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretririo(a).

9-3. A CONTRATADA deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato e na Ordem de
Serviços, sob pena de executar e não receber.

9.4 O representante da Arlministração Pública Municipal (fiscal) anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

9.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

9.6. A aceitação pela fiscalização não exime o conkatado de suas responsabilidades tecnicas e civis.

CLÁU§ULA DÉCIMA- Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo ECoNÔMICo.FINANCEIRo

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento.

10.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de
solicitação do conúatado, com base na variação do índice IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado,
divulgado pela Fundação Geúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclúdas
após a ocorrência da anualidade.

10.3. A aplicação do reajuste se faní a partir do 13'mês a contar da data do contrato, sendo
percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo poÍ 12

valor
assim

o

sucessivamente a cada 12 meses.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
imponância calculada pela última variação conhecid4 liquidando a diferença c

diwlgado o índice definitivo.
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10.4.1. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, seÍnpre que este ocorrer.

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seri, obrigatoriamente, o definitivo.

10.6. Caso o indice estâbelecido para reajustâmento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o(s) que üe(em) a ser deierminado(s) pela legislação então em
vigor e, na ausência de preüsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice exúnto, as

partes elegerão novo indice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

10.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.8. No cráüculo dos reajustes se utilizaní a seguinte fórmula

onde:

R = Valor do reajuste pÍocurado;

V = Valor contratual a serem reajustado;

I. = &rdice inisial - corÍespondente ao mês do orçamento;

I: indice final - correspondente ao mês de aniverúrio anual do contrato.

10.9. Podeá ser rcstabelecido o equilíbrio econômico.financeiro inicial do conúato em caso de força maior,
câso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impreüsíveis ou preüsíveis de consequências
incalculáveis, que inüabilizem a execução do contrato tÂl como pactuâdo, respeitada, em qualquer caso, a

repartição obj*iva de risco estabelecida no contrato, nos teÍÍnos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei
14.13312021, devendo ser formalizado através de ato adminisfativo.

10.9.1. A Administração deveú se Írânifestar sobÍE o pedido de restabelecimento do equilíbnio econômico.
financeiro, no prazo de até 15 (qúnze) dias, a contar da data do pedido.

10.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs sANÇÔEs

I l.l. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I l.l.l. dar causa à inexecução parcial do contato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciotramento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

I1.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

I1.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não enüegar qualquer documen
teúa sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidâmente justificado, não mantiver a proposta;
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11.1.6. não celebrar o contrato ou não entegar â documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I l. 1.7. ensejar o retârdametrto dâ execução ou dâ entrega do objeto da licitação sern motivo justificado;

ll.l.8. apresurtar declaração ou documentâção falsa exigida para o certame ou pÍestar declaração falsa
durânte a licitação;

I1.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do conÍato;

I l.l.l0. comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.1 l. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I 1.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 2013;

11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatiírios as

seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

a) adveíência;

b) multa;

c) impedimento de licitaÍ e contatâr; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou conúatar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

I 1.3. Na aplicação das san@es serão considerados:

â) a nâhrezâ e a gÍaúdade da infração cometida.

b) as peculiaridades do câso concreto;

c) as circunsáncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administação Pública;

e) a implantação ou o ap€rfeiçoamento de programa de integridade, conforme nofinâs e orientações dos
óÍgãos de controle.

11.4. Para as infrações preüstas nos itens ll.l.4, 1l-1.5 e ll.l.6 a multa será de l0Yo (dez por cento) do
valor do contrato.

11.5. Para as infrações pÍevistâs nos ilens 11.1.8, 11.1.9, ll.l.l0, 11.11.1 e 11.1.12 a multa sení de 20%
(ünte por cento) do valor do contrato.

II.6. Para as infrações pÍeüstas nos itens ll.l.I, Il.l.2, ll.l.3 e 11.1.7 a multa será aplicada da seguinte
forma:

a) l7o (um por cento) sobre o valor global do ContÍato, por dia que exceder ao prazo

serviços sejam executados;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Conbatada deixar de atender
ordem técnica emitidas pela ADMIMSTRAÇÃO MUNICIPAL.
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c) l0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a CONTRATADA transfeú a execução do contrato a
terceüos, no todo ou em paÍe, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades preüstas em lei;

I 1.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

11.9. A advertência sení aplicada exclusivamente pela infiação administrativa prevista no item ll.l.l,
quando não sejustificar a imposição de penalidade rnais grave.

ll.l0. A sanção de impedimento de licitar e contratar seÉ aplicâda ao responsável em decorrência das
infra9ões administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, ll.l.3, 11.1.4, 11.1.5, ll.l.6 e ll.l.7, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Adminisüação Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
mráximo de 3 (três) anos.

I l.l l. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorÉncia da prática das infrações disposras nos itens 11.1.8, ll.l.9, 11.1.10, ll.l1.l e l.l.l2, bem
como pelas infrações administrativas previstâs nos itens 11.1.2, ll.l.3, ll.l.4, 11.1.5., ll.l.6 e 11.1.7 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5., da Lei Federal no 14.133/2021.

I1.12. A recusa injustificada do adjudicatriLrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o inskuE€nto equivalente no pÍztzo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento totâl da obrigação assumida e o sujeitani às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

I1.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contmtar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
estatutários ou pertêncentes aos quaüos permanentes da Administração, preferencialmente com, no minimo,
3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e
intimani o licitante ou o adjudicatiirio pâra, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de sua
intimaç5s, ap."r"r* defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

I1.14. Cabení reclüso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, s€ não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo mríximo de 20
(únte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.15. Cabení a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data da
decidido no prazo mríximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

I l. 16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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ll.l7. A âplicação,t"s sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

I I . 18. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

I I . I 8.1 . Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizerjus.

11.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
adminisbativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.

l l.l9. As Partes se submeterão ainda as demais sânçôes impostas na Lei Federal n 14-133/2021 e no
instrumento convocatório.

I1.20. APos o deüdo processo administrativo, conforme disposto no Edital, as mutas pecunirárias preüstas
neste Instrumento serão descontadas de qualquer credito existente no Município em favor da
CONTRATADA ou cobradas judicialmente na inexistência deste.

I 1.21. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstós neste Contrato ou para
provocar confirsão parimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangões aplicadas à pessoa juridica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os cllsos, o connaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(aÍ. 160, da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1.22. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Aí. l6l, da Lei no 14.133, de
202t\.

I1.23. As sançôes de impedimento de licitar e contatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contatar
são passíveis de reabilitaçâo na forma do aí. 163 daLei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA. DA ExTINÇÃo Do coNTRATo

12.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial e sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer nutureza, ocorrendo
qualquer dos seguintes casos:

a) não cumprimento ou cumprimento iÍregular de normas editalícias ou de cláusulas conbatuais,
especificações, de projetos ou de prams;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanlar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) altemção social ou modificação da frnalidade ou da estrutura da enpresa que rcstinja sua capacidade de
concluir o contato;

d) decretação de falência ou de insolvência ciüI, dissolução da sociedade ou falecimento do contratâdo;
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e) câso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

f) atraso na obtenção da licença aÍnbiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou aheração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidâo adminisúativa, ou
impossibilidade de liberação dessas rireas;

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

i) não cumprimento das obrigações relativas à resewa de câÍgos pÍevista em lei, bem como em outras nornms
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

12.2. O Contratado teú direito à extinção do contrato nâs seguintes hipóteses:

a) suprcssão, por paÍe da Administração, de serviços ou compras que âcârrcte modiÍicação do valor inicial
do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por pÍazo superior a 3 (três)
mesesi

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, indep€ndentemente do pagamento obrigatório
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e oufras
preüstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos deüdos pela Administração por despesas de serviços;

e) não liberação peh Anmifislaç56, nos pmzos contmtuais, de iírea, local ou objeto, para execução de
serviço, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive deüdo a atraso ou
descumprimento aes obrigações atribúdas pelo contrato à Administsação relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

12.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alineas "b", "c" e "d" do subitem 12.2 deste edital,
observarão as seguintes disposições:

a) não serão admitidas em caso de calamidade públic4 de grave perturbação da ordem intema ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado teúa praticado, do qual tenha participado ou
para o qual teúa contribuído;

b) assegurarão ao con[âtado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
na forma da alínea "d" do inciso II do caput do aÍt. 124 desta Lei.

12.4. Além da aplicação das multas já preüstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudiciâI, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encaÍgos provenientes da sua
quaiquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Lêgi
artigos 137, 138 e 139 da ki Federal n" 14.133/2021.

12.5. O procedimento de extinção observaná os ditames previstos nos artigos l3g
14.133/202t.
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CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃo

13.1. Incumbiú âo contratante diwlgar o presente insúun€nto no Portâl Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma preüsta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, e/ou publicar no meio de publicação e canal de
comunicação oficiais da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs DTsPosIÇÔEs FTNAIS

14.1. O CONTRÂTADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçâo.

14.2. O presente contÍato tem seus lermos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

14.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no aúigo
I M dâ t;ei Federal n" 14.13312021.

14.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das paÍes,
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Federal n" l4.l33t202l.

14.5. A inadimplência do confatado com referência aos encârgos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem podeá onerar o objeto do
contrâto ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

14.6. O contratâdo, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades consatuais e legais, não
podeú subcontatar paÍtes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

14.7. A Administração rejeitará, no todo ou em paúe, os itens fomecidos em desacordo com os termos do
edital, da proposta e deste contrato.

14.8. Integram o presentê contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta adjudicada.

14.9. A CONTRATADA, na ügência do contrato, seú a única responsável perante terceims pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a CONTRATANTE de quaisquer reclamações e indenizações.

I 4. I 0. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Secretário Ordenador
de Despesa mediante aplicação da Lei Federal n" 14.13312021.

cLÁusuLA DÉcrMA er.rrNTA- Do FoRo

15.1. O foro da Comarca de Iracema é o compet€nt€ para dirimir questões decorrentrs da execução deste
Contrato, em obediência ao disposto no § l" do artigo 92 da Lei Federal n" 14J332021.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, pera[te testemuúas que também o assinam,

bacema/CE, <di» de <mê9 de <ano>.

MT-IMCFIODE IRACEMA/CE
<Nome Completo do Agente Responsável>

<Nome da Secretaria Municipal>
CONTRATANTE

RAZÀO SOCIAL
Nome do representante legal

CONTRATADA -ü,

N
@ iracoma.cc.gov.br @ eabinctc.iraceÍnô.ce@gÍn il.com @ gprefeituradeiíaccrna O pr"t"itur"
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TESTEMUNI{AS
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EDTTAL IX) PREGÂO f,,LETRÔNICO N. <No DA LTCTTAÇÃO>

ANEXO tV - ATA DE REGISTRO PREÇOS

Atr de Reclstro de Precos n" l2O
pREGÃotLETRôMbo N.=ir" or, r-lclrlçÃo,
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FTJTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÔES PARA
AQUTSTÇÃO DE MATERTAL DE LTMPEZA DESTTNADOS ÀS DWSR.S,c.S SECREiARTAS DO
MI.JNICIPIO DE IRÂCEMA/CE).

MLJNICIPIO DE IRACEMA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJiMF sob o no com sede na
Iracema - Ceará, atÍavés dâ <NOME DA SECRETARIA>, inscrita no CNPJ sob o no , neste
ato representadda) por seu(ua) Secretário(a), Sr.(a). _,conforme deliberação
constante do julgamento do Pregão Eletrônico n" l2A_ e do respectivo resultado de homologado,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições preüstas no Editat de licitação,
sujeitando-se as partes às noÍmas constantes na Lei n'14.133, de l" de abril de202l, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instruÍnento fundamenta-se:
I - No Pregão Etetônico n" <N" DO PREGÃO>.
II - Na Lei Federal n' 14.133, de 0l de abril de 2021, Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD -
Lei Geral de Proteção de Dados) e na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezernbro de 2006 e suas
alterações.

2. DO OEIETO
2.1. A seleção de empresa para o rcgisro de preços visando futuras e eventuais contratações para aquisiçâo
de material de limpeza destinados às diversas secretarias do município de kacema/Ce, de acordo com as
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referênci4 de acordo com as eqrcificações e
quantitativos preüsto no edital e seus anexos relacionado ao Pregão Eletônico N" <número> que passa a
fazer paÍte integrante desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) apresentada(s) pelo(s)
fomecedor(es) classifi cado(s).

2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administrâção a firmar as
contrataçôes que dela poderâo adür, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçâo, sendo
assegurada ao detentor do Íegistro de preços a preferência em igualdade de condições.

3. DA ASSINATURA, FORMÂLIZAÇÃO, VALIDADf,, DA ATA DE REGISIRO Df, PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
3.1 A presente ARP será assinado pelo representant€ da Secretaria <nome da secretaria municipaF e pelo
representante do fomecedor ou procurador legalmente constituído, na forma legal.
3.2. A publicação da Ata do Regisho de Preços seú realizada no Portal Nacional de ConEatações Públicas -
PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registo de preço, e/ou no meio de publicação e canal de
comunicação oficiais da Administração Pública Municipal.
3.3. O prazo de vigência da presente Ata é de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil su
data da sua publicação, podendo ser prorrogada uma vez por igual período, desde que compro
vantajoso.
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3.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer ôrgâo ou entidade da
Administração Pública Municipal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta préüa ao Órgào
Gestor do Registro de Preços e concordância do fomecedor, conforme disciplina a legislação aplicável.
3.5. SeÉ incluído nestâ atâ, na forma de anexo, o registro do(s) fomecedor(es) que aceitarem cotaÍ bens e
serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da classificação do certame e os
que mantiverem sua proposta original.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. CabeÉ à SecÍetariâ <nome da secretaria municipah-, o gerenciamento desta Ata de Registro de Preços-
ARP, no seu aspecto operacional e nas questões legais.

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1. O órgão ou entidade paÍticipante da Ata de Registro de heço deveú observar os ditames legais
preüstos na lri Federal n' 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.
5.2. Fica vedada a paúicipação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participâdo, salvo na ocorrência de ata que tenha
registrado quantitativo inferior ao máximo previsio neste instrumento;

6. DA UTILIZAÇÃO OI ITI OT Rf,GISTRO DE PREÇOS PELOS ÓNCÃOS PARTICIPAIITES
6.1. DuÍant€ o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades paÍticipantes poderão contratar (firmar
contratos) com os fomecedores com preços registrados de acordo com os quantitativos e especificações
preüstos, devendo comunicar ao órgão gestor, a Í€cu:ia do detentor de Registro de Preços em fomecer os

bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo.
6.2. A contrâtação com os fornecedorcs registrados podená ser realizada por intermédio de instÍumento
confratual ou outro instrumento hrábil, conforme art. 95 da Lei n' l4.l33l202l.
6.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para a assinatura do

Contrato. Este prazo podeni ser prorrogado unxr yez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcuÍso e, ainda assim, se deüdamente justificado e aceito pela administração.
6.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo numerado e

instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou contratação; dotação orçamentária;
comprovação de vigência da ata de registro de preços; ordem de compra ou de serviço.
6.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços tená sua vigência estabelecida no Termo de Referência
do edital ou aüso de contratação, observado o disposto no aÍ. 105 da Lei 14.133, de t' de abril de 2021.

6.6. Os contratos decoÍrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021.
6.7. Na assinatura do Conúato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no Edital,
as quais deverão ser mantidâs pela contratada dumnte todo o período da contratação.
6.8. As quântidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão
gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo ao
órgão gerenciador autorizar o reÍnanejamento solicitado, mediante procedimento âdministrativo, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja préüa ado
órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.
6.9. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade paÍticipânte para
participante ou de órgão ou entidade paÍicipante para órgão ou entidade não parti , ne§te

último caso, ser observados os limites preüstos na lei
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7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS
7.1. Durante o prazo de vâliüde da ata, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que
não teúa participado do certame licitatório podeÉ aderir à ata de regisro de preços na condição de não
participante, desde que justificada â vântâgem da adesão e demonstrado que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado.
7.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipat que não participaram do rcgisto de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador para
manifestação sobrc a possibilidade de adesão.
7.3- Câbeú ao fornecedor beneficiário da ata de regisúo de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presenles e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
7.4. As aqüsiçôes ou contrataçõ€s adicionais por adesão não poderão exceder, por ôrgão ou entidâde, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regisb:ados na ata de registÍo
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
7.5. O quantitativo decorrente Árs adesõês à ata de registro de preços não podeá exceder, na totalidade, ao
dobro do quântitativo de cada item registrado na ata de registro de pÍeços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirern
7.6. Após â autorizâção do órgão gerenciador, o órgão não paÍticipante devenâ efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
7.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo fomecedor, das
obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o connaditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relagão às suas próprias
contatações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
7.8. O quântitativo reservado para aqüsição pelo ôrgão gerenciador, ôrgãos participantes e não paÍticipantes
constam em documento anexo paÍte integrânte desta Ata.
7.9. O órgão ou a entidade podení aderir a item da atâ de registro de preços da qual seja integrante, na
quaüdade de não participante, para aqueles itens para os quais não teúa quantitativo registrado, observados
os requisitos previstos legalmente.

6. DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADf,S
8.1. Os signatrírios desta Ata de Regisro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes na

Lei Federal n" 14.1332021 e demais legislaçôes aplicáveis.
8.2. Cabeni ao órgão participante às atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei Federal n'
14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.
8.3. O det€nior do registro de preços, durante o prazo de validade desta At4 fica obrigado a:

8.3.1 Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de

Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento d€ quantitativos registrados nestâ Ata, durante a
sua vigência.
8.3.2. Fornecer os bens ofertados por pr€ço unitif io registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou
entidades participantes do Sistema de Registo de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento
contratual.
8.3.3. Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a

pretensão de órgão/entidade não participante (carona).

8.3.4. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
8.3.5. Proüdenciar a substituigão de qualquer profissional envolvido na execução do objeto c

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contrâtante.

-r
"v
§9. DOS PREçOS R,EGISTRADOS E SUAS REVISÔES
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9.1 . Os preços registrâdos na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertâdos nas propostas de preços d{s)
licitante(s) vencedora(s), bem como consta no Anexo I desta Ata, listagem com o cadastro de reserva dos
licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequência
da classiÍicação do certame, conforme permissivo legal ou a informação expressa de que úo houve licitante
que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedorâ.
9.2. As quantidades previstâs no Terrno de Referência do edital são estimativas máximas para o período de
validade da Atâ de Registo de Preços, reseryando-se a Administração Municipal, ahavés do órgão ou
entidade paíicipante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo absteÍ-se de
adquiú o item especificado.
9.3. Os preços registrados poderão ser rcvistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registados, obedecendo aos parâmetros
constantes na Lei Federal n' 14.13312021.
9.4. O órgão ou entidade gerenciador convocaÉ o fomecedor para negociar o preço registrado e adequado ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja
frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
9.5. Havendo a liberação do fomecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais fomecedores
classificados, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado, e não havendo êxito nas
negociações, deverá proceder ao cancelâmento do item ou da Ata de Regisro de Preços.
9.ó. Caso haja redução do preço rcgistado, o órgão ou entidade gerenciador deverá comunicar aos órgãos e
entidades que tiverem formalizado contrato ou trstrumento equivalentes, para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciar em negociação com üstas à alteração conratual.
9.7. As alterações dos preços registados, oriundas de suas revisões, serão diwlgadas no Portal Nacional de
Contratâções Públicas - PNCP e/ou divulgadas no meio de publicação e canal de comunicação oficiais da
Adminis&ação Pública Municipal e disponibilizadas durante a vigência da ata de registro de pr€ço.

IO. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO Df, PREÇOS
I 0. I . O detentor de pÍeços registrados terá o seu registro cancelado quando:
10. t .l . Descumprir as condições da Ata de Registro de Preçost
10.1.2. Não retirar a nota de empeúo ou o instrumento eqúvalente no pnrzo estabelecido pela
Admini stração, sem justificativa aceitável;
10.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tomarem superiores aos de mercado;
10.1.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administação Públicá;
10.1.5. A pedido do fomecedor, decorÍente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados e

justificados, e por raáo de interesse público.
10.2. O cancelamento do registro de preço será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora,
assegurado o contaditorio e a ampla defesa.

IT. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO
ll.l. As condições gerais de execução do objeto dêsta Ata, tais como recebimento, prazo de entreg4
obrigações da Administração e do fomecedor regishado, pagameÍlto e demais condições da contatação
encontram-se definidos Termo de Referência do Edital.

12. DAS SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS
12.1. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de
Preço seá de competência do órgão gerenciador, nas hipóteses em que o descumprimento
contratações realizadas pelos órgãos participantes e não participanles caberá ao respectivo
da penalidade.
12.2. Comete inliação administrativa, nos termos da lei, o fomecedor com preço registrado
ilicito na forma do art. 155 da Lei Federal n" 14.133, de l'de abril de 2021, ou qualdo
paÍcial ou totalmente com as Íegras dispostâs nesta Ata de Regisro de Preço.
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13. DO FORO
Fica eleito o foro do Município de Iracema do Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata" os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o cornpromisso de
zelar pelo Íiel cumprimento das suas cláusulas e condições.
Signatririos:

Iracema/CE, <di» de <mê9 de <ano>

MT]NICÍPIO DE IRACEMA/CE
<Nome Completo do Agente Responsável>

<Nome dâ Secretaria Municipal>
ORGÃO GERENCIADOR

RAZÃO SOCLC.L

Nome do representante legal

FORI\ECEDOR

@ iraccma.ce .oovbr @ enbimtc.irac.ín .cciggÍnail.com @ @prefcituradciraccma @ PrôfeituÍà de

RUA DELTA HOLANDA. 19 . CENTRO - IRACEMA./CE - FONE: (88) 1428-1462c
CNPJ: 07.891.658/OOOI-aO

12.3. Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n' 14.133, de
l" de abril d€ 2021, serão observados os procediÍnentos preüstos na lei e nas disposições do Termo de
Referência.
12.4. O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilicito na forma do art. 155 da Lei Federal n'
14. 133, de l" de abril de 2021, estará sujeito às penalidades legais, garantido o direito préüo ao contraditório
e à ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal.
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ANEXO A - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No <Número> /<Ano>
QUAIITITATIVOS RESERVADOS

Este documento é parte integante da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
<NOME DA SECRETARIA>, os órgãos participantes e os fomecedores, cujos preços estão a seguir
registrados, em face da realização do Pregão Eletrônico n"

FORNECEDOR: <NOME DO FORNECEDOR

Qr

N(

w@ iracema.cc.gov.br Q oabinete.iracema.ce @gmâil.com @ @prefe ituradeirâccÍrE @ nrefeitura lracema

C RUA DELTA HoLÂNDA. 19 - cENTRo - tRAcEt'ta/cE - FoNE: (aa) 3428-1462
CNPJ: ()7.891.6S8/OOOI-8O
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